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INPS e FHDF prepararam vários
e importantes convénios: saúde

B í 9BBB

Os convénios a serem firmados entre o INPS e a FHDF
foram minuciosamente examinados pelo Presidente da-
quela autarquia, Sr. Reinhold Stephanes, no encontro
realizado no gabinete do Secretário Muylaert de Azevedo,
que contou com a presença do Sr. Vicente de Paula Araú-
jo, Presidente da Associação Comercial do DF.

O Presidente do INPS, Sr.
Reinhold Stephanes, compareceu
ao Gabinete do Secretário de
Saúde, Sr. Newton Muylaert de
Azevedo, para ultimar providên-
cias com vistas à assinatura de
convénios com a Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal.

Nesse sentido, já fora rea-
lizado, anteriormente., encontro'
com o Ministro Nascimento e Sil-
va, da Previdência Social, que
manifestou interesse em todas as
medidas que permitam a maior
dinamização do setor previden-
ciário em todo o País.

TAMBÉM A CEF
Gestões estão sendo desenvol-

vidas, também, entre a Secreta-
ria de Saúde do DF e a Caixa

Económica Federal, visando a
obtenção de financiamento da or-
dem de 200 milhões de cruzeiros,
para possibilitar o término de
várias obras hospitalares desta
capital, bem assim para aqui-
sição do respectivo equipamento.

HOMENAGEM
Quinta-feir* última, por oca-

sião do primeiro aniversário da
administração do Sr. Newton
Muylaert de Azevedo à frente da
Pasta da Saúde, funcionários dos
vários órgãos daquela unidade
administrativa homenagearam
no com um jantar no Minas
Brasilia Ténis Clube, oportuni-
dade em que o Diretor do Depar-
tamento de Fiscalização, Sr.
Altamirando Ferreira Costa,

proferiu uma saudação que cul-
minou com a entrega de uma
placa de prata alusiva ao acon-
tecimento.

Ao agradecer, o Secretário
Newton Muylaert de Azevedo fez
referências ao apoio que sua Pas-
ta vem recebendo do Governo
Federal, através do Ministério da
Saúde, ressaltando, porém, que
Brasília está fora do plano fe-
deral de combate à meningite,
era virtude do trabalho de preven-
ção e controle executado pela
Secretaria de Saúde dó DF.

Na ocasião as funcionárias da
Secretaria ofereceram uma cor-
beille de flores a Dona Ana
Maria, esposa do titular da Pasta
da Saúde.

Elmo Serejo recebe a Grã-Cruz
da Ordem de Rio Branco

Em solenidade realizada na manhã
de hoje no Palácio do Itamarati, com
a presença do Presidente Ernesto
Geisel. numerosos personalidades
receberam a Medalha Ordem de Rio
Branco, ao enjsejo das comemora-
ções do Dia do Diplomata. Entre os
agraciados, no Quadro Ordinário da
Ordem, os Embaixadores Paulo
Cabral de Mello, Vasco Mariz, Lyle
Amaury Tarrisse da Fontoura, João
Cabral de Mello Neto, Leonardo
Eulálio do Nascimento e Silva, todos
no Grau de Grã-Cruz.

No Quadro Suplementar, rece-

beram a Grã-Cruz o Engenheiro Elmo
Serejo Farias, Governador do Dis-
trito Federal; Deputado Célio de
Oliveira Borja, Presidente da Câ-
mara dos Deputados; Ministro Djaci
Alves Falcão, Presidente do Supremo
Tribunal Federal; Ministro Luís Gon-
zaga do Nascimento e Silva, da
Previdência Social;Gererais-de-Exér-
cito Moacyr Barcellos Potyguar,
Comandante do IV Exército; José de
Azevedo Silva, Chefe do Departa-
mento Geral de Serviços do Minis-
tério do Exército; e Dilermando
Gomes Monteiro, Chefe do Depar-
tamento de Ensino e Pesquisa do

Ministério do Exército; Almirantes-
de-Esquadra Álvaro de Rezende
Rocha, Eddy Sampaio Espellete Júlio
de bó Sierrenbach: Genera l-de-Exér-
cito Jurandyr de Bizarria Mamede,
ex-Presidente do Superior Tribunal
Militar, e Tenente-Brigadeiro Carlos
Alberto Huet de Oliveira Sampaio,
Presidente do Superior Tribunal
Militar.

O Presidente Geisel condecorou
os Srs. Célio Borja e Djaci Falcão.

O Chanceler Azeredo da Silveira
entregou a Condecoração ao Gover-
nador Elmo Serejo Farias.

CEST fará revisão geral
das matérias dadas aos

servidores do Grupo SÁ
O Centro de Seleção e Trei-

namento (CEST), da Secreta-
ria de Administração comunica a
todos os participantes do proces-
so seletivo, para inclusão no
Grupo SÁ como Agente Adminis-
trativo no Plano de Classificação
de Cargos do Governo do Distrito
Federal, que oferecerá uma
oportunidade de revisão geral
das matérias ministradas na fase
l da l* etapa do curso, tendo em
vista a realização do 1° teste, dia

04 de maio próximo.
A revisão será realizada no

CEST, no próximo sábado, dia 26,
de 9 às 12 horas, para os servi-
dores que concluíram o pro-
grama de Administração
Orçamentaria e Financeira, e
Administração de Pessoal. Para
aqueles que somente irão con-
cluir as referidas matérias no dia
2 de maio, o CEST fará uma
revisão, no dia 3, seguinte, no
mesmo local e horário.

Lions internacional
inicia 9a. Convenção

Com a sessão solene de ins-
talação marcada para hoje às
20h30min. o Lions Internacional -
Distrito L-13 - inicia sua 9". con-
venção. A abertura, que contará
com a presença do Governador
Elmo Serejo Farias, será rea-
lizada no Ginásio do Centro Des-
portivo Presidente Mediei e faz
parte das comemorações do
décimo quinto aniversário de
Brasília.

A programação relativa à 9".
Convenção do Lions Interna-
cional será desenvolvido até o
próximo domingo, com reuniões
de comissões técnicas, demons
trações e competições esporti-
vas, "shows" artísticos, jantar
de confraternização e "Baile do
Governador", no Salão Azul do
Hotel Nacional. A convenção será
encerrada domingo às 8 horas
com missa de Ação-de-Graças,
no Ginásio.

Elefante Branco em festa
no seu XIV Aniversário

Com vários solenidades, que lerdo
inicio às o Ho horas e seroo encer-
rados às 20 horas, o Centro de En-
sino Médio "Elefante Branco" co-
memora hoje o seu XIV aniversário
dê fundação.

Um dos primeiros colégios a serem
instalados em Brasília, o "Elefante
Branco" é atualmente uma das prin-
cipais unidades de ensino da Se-
cretaria de Educação e Cultura do
Distrito Federal.

Sob a direção do Professor Mário
Emílio Leopoldino. o Cemeb funciono
com três turnos, mais de noventa
turmas distribuídas em nove cursos.
Além das disciplinas curriculares,
são oferecidas aos alunos das pri-
meiras séries do ensino de 2°. Grau,
através de convénio entre a SEC e o
Ceteb, cursos complementares,
visando à profissionalização e
preparação de mão-de-obra para o
mercado de trabalho da região Cen-
tro-Oeste.

Com quase 17 mil metros qua-
drados de área construída, o "Ele-
fante Branco" é um dos maiores es-
tabelecimentos de ensino do DF. O
edifício consta de dois pavimentos.
No térreo, estão o salão maior,
dependências administrativas, can-
tina escolar e comercial. O andar
superior é formado por quatro alas,
que abrigam 46 salas de aula, e oito
para laboratórios de Física, Química,
Biologia e Eletrônica. Há, ainda, um
auditório com capacidade para 400
pessoas. Quase 300 pessoas tra-

balham no Cemeb, entre profes-
sores, funcionários administrativos,
assistentes, orientadores, telefonis-
tas e enfermeiras.

PROGRAMA DE ANIVERSARIO
A Direção do Centro de Ensino

Médio Elefante Branco elaborou o
seguinte programa para as co-
memorações do XIV aniversário:

8 horas - Hasteamento da Ban-
deira Nacional - missa com comu-
nhão pascal dos alunos, profes-
sores e funcionários do • diurno,
celebrada pelo padre João Arlindo
Monbach. Posse dos representantes
de turma do matutino e vespertino.
Exibição de números artísticos do
conjunto "Samboss". Descerramento
dos retratos do Presidente da Re-
pública e do Governador do Distrito
Federal, e entronização do crucifixo
da sala da direção. Confraternização
de professores, alunos e funcio-
nários. Disputa da taça "Correio
Braziliense" no jogo de volibol entre
Cemeb x Pré-Universitário.

14 horas - Exibição do conjunto
"Samboss" - tarde esportiva, disputa
da taça "Detur".

20 horas - Missa, com comunhão
pascal de professores, alunos e fun-
cionários do noturno, celebrada por
Monsenhor Geraldo D'Avila. Posse
dos representantes de turma do
noturno. Exibição de números de
capoeira. Disputa da taça "Masson"
no jogo de futebol entre professores
e alunos.
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Brasil de Hoje

Crédito às cooperativas

será de 4 bilhões em 75
O Banco Nacional de Crédito

Cooperativo, vinculado ao Ministério
da Agricultura, é o principal esta-
belecimento de crédito na execução
da política cooperativista da União.

Das 2 mil e 500 cooperativas exis-
tentes 80 por cento delas funcio-
nam no Centro-Sul do Pais.

Em decorrência do desenvolvi-
mento económico verificado nos úl-
timos anos. a demanda de serviços,
por parte dos associados das coo-
perotivas.cresceu de maneira sen-
sível. Isso levou as cooperativas a se
reestrutuiarem administrativamen-
te, para atendimento a exigências
relativas a insumos subsidiáveis.ar-
mazenamonto, processamento,in-
dustrialização de produtos agro-
pecuários, comercialização interna e
exportação.

Essas atividades exigem somas
consideráveis de capital de giro e
para investimentos, que o Banco
programa junto às agências finan-
ceiras, federais, em consonância
com as necessidades dos clientes.

Entre mab e dezembro de 1974,
os depósitos do Banco passaram de
37 para 162 milhões de cruzeiros,
registrando crescimento de 340 por
cento.No mesmo período,as apli-
cações subiram de 178 para 740
milhões de cruzeiros. O aumento
verificado foi de 314 por cento.

No corrente ano, os financiamen-
tos serão da ordem de l bilhão e
meio de cruzeiros.Em 1978,as ope-
rações de crédito, segundo se es-
tima, atingirão o montante de 4
bilhões.

Para corresponder ao que dele se
espera, o Banco cuida de modernizar
sua estrutura, de ativar o seu sis-
tema operacional e de criar con-
dições para planejar as aplicações
a médio e a longo prazos.

Efetivadas essas medidas, o Banco
estará apto a corresponder às ex-
pectativasdascooperativase a levar
ao meio rural, dentro de suas pos-
sibilidades, o apoio necessário â
melhoria da produtividade e ao
aumento progressivo da produção.

SEG reúne administradores para
análise e avaliação de programas
Os Administradores Regionais

do Gama, Taguatinga Brazlân-

dia, Sobradinho. Planaltina e os

Administradores do Núcleo Ban-

deirante e da Unidade do SRIA

estiveram reunidos sob a

Presidência do Professor Ivan

Guanais de Oliveira, Secretário

do Governo.

O encontro teve por objetivo

analisar e avaliar a programação

das unidades administrativas da

Secretaria do Governo, nas suas

diversas áreas de ação.

No ensejo, o titular da SEG

recomendou aos Administra-

dores seja dada continuidade à

compatibilização dos novos

projetos com as diretrizes do

Governo Elmo Serejo Farias.

Recomendou, também, obser-

vância do acompanhamento dos

projetos orçamentários pelos

projetos físicos e orientação para

aplicação dos recursos dispo-

níveis.

PROGRAMAS DE ACAO

Os Administradores apresen-

taram seus programas, com

projetos já executados, em exe-

cução e a executar, pormeno-

rizando o respectivo andamento e

os problemas encontrados em'

cada unidade.

O Secretário do governo falou,

ainda, sobre recente convénio fir-

mado entre a SEG e a Novacap

pra execução de diversas obras

nas cidades-satélites. A seguir, os

Administradores apresentaram

as prioridades de suas

respectivas áreas.

Também participaram da

reunião, efetuada na sede da

Administração do Núcleo Ban-

deirante o Sr. Vital Moraes de

Andrade, titular da, Coordenação

das Administrações Regionais, e

assessores desse* órgão da SEG.

Verifique se o seu
carro está multado

Veículos automotores multados

pela 1a Companhia de Trânsito

do 1° Batalhão de Polícia Militar,

na área do Plano Piloto e adja-

cências no dia 09 de abril de 1975.

Placas: AÃ - 1141 - 1227 - 5864 -

i - 7640 - 0283 - 7961 - 7330.

Placas: AB - 5427 - 9014 - 6178 -

2177 - 9014 - 5907 - 3036 - 0169 - 2913 -

3275 - 4011 - 9314.

Placas: AC - 1184 - 2960 - 1215 -

5362 - 5100 - 4990.

Placas: AD — 8775 - 4945 - 6848 -

9000-7088-8041-0008-6055-4276-

3113 - 1686.

Placas: AE - 0277 - 6334 - 1075 -
5023-6515-9040-4999-0519-

1659.- 8124 - 4175 -V2221 - 2298.

Placas: AF - 2941 - 7583 - 2480 -

9588-0856-9238-7880-5390-4785-

7306-94%-6111-3455-2632- 7869-

0385 - 9518.

Placas: AG - 3703 - 6686 - 0325 -

2561 - 6358 - 7015 - 6792 - 9753 - 5946 •

2292-3401-5507-1484-5776-6404-

6224 - 4160 - 9914 - 1581.

Placas: AH — 3740 - 0244 - 3067 -

5922 - 2528 - 3873 - 8117 - 9757 - 8127 -

9039- 3999 -1359 - 6051 - 0788 - 8000

2063.

Plaeas: AI - 1420 - 4567 - 9207 -

0258 - 1054 - 9648 .

Placas: AJ - 0948 - 0289.

Placas: AP - 0093 - 0119.

Placas: CA - 1159 - 2393 - 4012 •

4045.

Placas: CM — 1941.

Placas: OF - 5332 - 2109 - 4610 -

2506 - 0378 -1184 - 5873 - 0108 - 3524.

Placas: ON - 1335.

Placas: TX — 2422 - 2142 - 2329

2732 - 2235 - 2503.

CARROS DE OUTROS ESTA-

DOS

Placas: IL1251/SP - ED0052/MT -

EP7970/SP - DX8743/GB -

LC8044/GB - GC1980/GO -

BB2096/GB - UB8953/SP.

Obras em andamento
em Taguatinga

A Divisão de Obras da Adminis-
tração Regional de Taguatinga está
ultimando os trabalhos do Posto
Policial Sul daquela cidade-satélite,
conforme determinação do Secre-
tário do Governo.

Com área de 36 metros quadra-
dos, o Posto dispõe de duas salas,
cabina telefónica e alojamento para
a guarnição.

A Administração Regional de
Taguatinga já entregou ao 2° Ba-
talhão da PMDF o prédio onde está
funcionando o Posto Policial do Setof
Norte, com as mesmas dimensões e
dependências do Posto cujas obras

estão agora em fase de conclusão no
Setor SuL

OUTRAS OBRAS
Enquanto isso, as QNL de Ta-

guatinga Norte e Ceilândia estão
sendo encascalhadas e patroladas,
facilitando o deslocamento de
veículos e pedestres nas referidas
áreas. O Professor Olímpio Barbosa
Filho, Administrador Regional de
Taguatinga, adiantou que as ruas e
avenidas onde as obras estão sendo
executadas prioritariamente são as
do itinerário dos coletivos que ser-
vem Taguatinga Norte e Ceilândia

Russos e Americanos

Os primeiros soviéticos a visitarem o complexo de lançamento norte-americano do Cabo Canavera.
tripulação que tomará parte na missão cqnjunta Apollo-Soyuz —, encontram-se com seus colegas norte-a-
mericanos errlffrente ao modelo das duas naves em posição de acoplamenlo.Ambas as tripulações deverão
permanecer algum tempo no veiculo espacial da outra depois de*s acoplarem em órbita terrestre. A partir da
esquerdp, Vance Brand e Tom Stafford, dos EUA," Alexei Leonov é Valeri Kubasov, da União Soviética, e Deke
Slayton, dos EUA. O centro espacial da Flórida tem estado aberto a todos os visitantes, incluindo os soviéticos,
desde o início da era espacial.

GDF - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

EXPEDIENTE

"DISTRITO FEDERAL"

Oí*i« Ofkigl de C...,no de Diirnto Ftd.ra!

Diretor
António Cautela Branco

Redação e Administração

SBS - EO. BRASÍLIA -

12" ANDAR - FONE: 24-1303

C*M|Mf HM • IMPTMSM

OFICINAS DO "CORREIO IRAZILIENSE"
SETOR DE INDÚSTRIAS GRÁFICAS

FONE: 2J-MSI - (AMAI 10.

BRB inaugura

nova agência
O Banco Regional de Brasília

vai inaugurar,amanhã, mais uma

agência no Plano Piloto. A so-

lenidade será realizada às 17h30

min. e contará com a presença do

Governador Elmo Serejo Farias,

diretores e funcionários do BRB,

e outras autoridades.

As novas instalações que serão

entregues à Cidade estão loca-

lizadas no Setor Comercial Sul,

Quadra 14, lotes 61 e 62; aten-

derão à grande clientela do es-

tabelecimento situada naquele

local e que assim não precisará

se locomovei até à Agência Cen-

tral ou até às diversas outras

agências do BRB no Plano Piloto.

Concerto

O Grupo de Experimentação
Musical da Universidade de Brasília
realizou ontem um concerto em
homenagem a António Vivaldi, o
grande compositor italiano (1675—
1741) que se notabilizou como autor
de obrasde música sacra e de músi-
ca instrumental.

A promoção foi da Fundação Cul-
tural do Distrito Federal em conjunto
com o Instituto Cultural Brasil-
Alemanha e a Universidade de
Brasília.

O infcio dessa apresentação do
Grupo de Experimentação Musical
da UnB, que foi na Sala Martins Pena,
ocorrem às 21 horas quando não'
mais havia ingressos para os retaf-
datarias, em face do interesse do
público peb espetáculo.

Sinfónica da PM

na Martins Pena
A Banda Sinfónica da Polícia

Militar do Distrito Federal dará um
concerto amanhã, às 21 horas,quan-
do se apresentará na Sala Martins
Pena com um programa selecionado,
sob a regência do Capitão Nathanael
Vianna de Aguiar.

Como solista, ao piano estará a
Professora Gabriela Milito Cueiros.

Essa nova apresentação da Banda
Sinfónica da Polícia Militar do Dis-
trito Federal será franqueada ao
público.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAI
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS
DECRETO N°. 2,882 DE 22 DE ABRIL
DE 1975

Autoriza o Secretário de Finanças a
baixar atas de delegação de com-
petência relativos aos órgãos que
lhe soo subordinados e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n° 3751, de 13 de abril de 1960 e
tendo emvista o que dispõem os ar-
tigos lie l 2, do Decreto-lei n° 200,
de 25 de fevereiro de 1967,
DECRETA:
Art. 1° - O Secretário de Finanças
poderá autorizar os ' Diretores de
Departamento e os Coordenadores a
delegar suas competências, constan-
tes do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.863, de 21 de março de
1975, aos Diretores de Divisão,
Chefes de Serviço ou de Seção que
lhes são subordinados, mediante ato
formal e sempre que houver con-"
veniência de descentralização do
serviço, objetivandoa rápida solução
de processos submetidos ás auto-
ridades de nível de direção.

Art. 2°. - O presente Decreto integro
o Livro V, da Consolidaçãodas Nor-,
mas Administrativos do Distrito
Federal, nos termos do artigo 6°. do
Decreto n °. 1.891, de 21 de dezem-
bro de 1971
Art. 3°. - Este Decreto entrará em,
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975
86° da República e 16° de Brasília.
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

Secretaria de
Finanças

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no não da
competência qua lha é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar JOSÉ EXPEDITO DE
SOUSA, Exator, nível 16, ma-
tricula n° 4.450, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comis-
são, Símbolo FC-7, de Coletor, da
Coletorsa do Plano Piloto, do Ser-
viço de Recebedoria, da Divisão
de Arrecadação, do Departamen-
to da Receita, da Secretaria de
Finanças, em virtude de sua
designação para outra função.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar NEWTON LAVOYER,
Agente Fiscal de Tributos "A",
matrícula n° 2.211, do Quadro
Permanente de Pessoal do Dis-
trito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC-7, de
Chefe da Seção de Postos Fiscais,
do Serviço Técnico de Fiscali-
zação, da Divisão de Fiscali-
zação, do Departamento da
Receita, da Secretaria de Finan-
ças, em virtude de sua desig-
nação para outra função.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1976
O CfOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.761, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar FÁBIO FUSCALDI,
Oficial de Administração, nível
16-C, matrícula n° 2.034, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC-7, de
Chefe da Seção de Preparo do
Julgamento, do Serviço de Ins-
trução Processual, da Divisão de
Tributos Diversos, do Depar-
tamento da receita, da Secretaria
de Finanças, em virtude de sua
designação para outra função.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.761, de 13 de abril de 1960 e
tendo em vista o que dispõe o ar-
tigo 7°, do Decreto n° 2.863, de 21
de março de 1975,
RESOLVE:
dispensar WALTER BREY
JÚNIOR, Agente Fiscal de
Tributos "B", matrícula n° 8.448,
do Quadro Permanente de Pes-
soal do Distrito Federal, da Fun-
ção em Comissão, Símbolo FC-8,
de Chefe da Seção de Inscrição,
do serviço dê Cadastro, da
Divisão de Tributos Diversos, do
Departamento da Receita, da
Secretaria de Finanças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1976.
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE

KOUZAK, matricula n° 18.232, do
corgo em comissflo de Auditor
Código DAS-102.1, da Auditoria, da
Secretario de Finanças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE 1975
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que
lhe é conferida pelo artigo 20, inciso
VII,doLein°3.751,de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
exonerar ITAMAR JARDIM LOPES,
Agente Fiscal de Tributos "B",
matricula n° 7.876, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Distrito
Federal, do cargo em comissão de
Auditor, Código DAS-102.1, da
Auditoria da Secretaria de Finan-
ças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE 1975
O GOVERJ/IADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso do competência que
lhe ê conferida pelo artigo 20, inciso
VII.da Lein° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
exonerar JANETE LIMA DA MOTA,
matriculo n° 9.140, do cargo em
comissão de Auditor, Código DAS-
102.1, da Auditoria, da Secretaria de
Finanças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE 1975
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que
lhe é conferida pelo artigo 20, inciso
VII, do Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
exonerar OSWALDO ZAMARIOLI,
Contador, C-NS-716-7, matricula n°-
17.748, do Quadro de Pessoal do
DÍstrito Federal, do cargo em comis-
são, de Auditor Código DAS-102.1,
da Auditoria, da Secretaria de Finan-
ças.

•BRASÍLIA, 22 DE ABRIL DE '1975
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE 1975
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que
lhe é conferida pelo artigo 20, inciso
VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
exonerar KATIA MARIA ABUBAKIR

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar ADENOR DE OLI-
VEIRA, Agente Fiscal de Tri-
butos "B", matrícula n° 7.827, do
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, da Função
em Comissão, Símbolo FC-5, de
Inspetor Fiscal, da l*. Inspetoria
Fiscal, da Divisão de Fiscali-
zação, do' Departamento da
Receita, da Secretaria de Finan-
ças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar MANOEL RAIMUN-
DO NUNES, Agente Fiscal de
Tributos "B", matrícula n° 7.874,
do Quadro Permanente de Pes-
soal do Distrito Federal, da Fun-
ção em Comissão, Símbolo FC-5,
de Chefe do Serviço de Cadastro,
da. Divisão de Tributos Diversos,
do Departamento da Receita, da
Secretaria de Finanças, em vir-
tude de sua designação para
outra função.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA VA-
LENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e
tendo em vista o que dispõe o ar-
tigo 7°, do Decreto n° 2.863, de 21
de março de 1975,
RESOLVE:
dispensar CARLOS BENEVE-
NUTO PEREIRA DA SILVA,
Exator, nível 16, matricula n"
1.843, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da
Função em Comissão, Símbolo

FC-7, de Coletor, da Divisão de
Arrecadação, do Departamento
da Receita, da Secretaria de
Finanças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar CARLOS REGO BAR-
BOSA, Agente Fiscal de Tributos
"B", matrícula n° 6.223, do
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, da Função
em Comissão, Símbolo FC-5, de
Inspetor Fiscal, da Divisão de
Fiscalização, do Departamento
da Receita, da Secretaria de
Finanças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1980 e
tendo em vista o que dispõe o ar-
tigo 7°, do Decreto n° 2.863, de 21
de março de 1975,
RESOLVE *
dispensar ÉDNALDO RAIMUN-
DO ROCHA PEREIRA, matri-
cula n° 1.842, Exator, nível 16, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC-9, de
Coletor, da Coletoria do Setor de
Indústria e Abastecimento, do
Serviço de Recebedoria, da
Divisão de Arrecadação do
Departamento da Receita, da
Secretaria de Finanças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Dispensar ADONIAS DOS REIS
SANTIAGO, Agente Fiscal de
Tributos "B", matrícula n° 6.276,
do Quadro Permanente de Pes-
soal do Distrito Federal, da Fun-
ção em Comissão, Símbolo FC-3,
de Diretor da Divisão de Arre-
cadação, do Departamento da
Receita, da Secretaria de Finan-
ças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar RAYMUNDO RO-
D-RIGUES CHAVES, Exator,
nível 16, matrícula n° 1.836, do
Quadro Provisório de Pessoal do

Distrito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC-6, de
Chefe do Serviço de Recebedoria,
da Divisão de Arrecadação, do
Departamento da Receita, da
Secretaria de Finanças,,em vir-
tude de sua designação para
outra função.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

exonerar MARIA TEREZA OR-
TIZ BOAVENTURA, Professora
do Ensino Elementar, nível 13-B,
matrícula n° 3.313, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, do cargo em comissão
de Assessor Código DAS-102.1, da
Auditoria, da Secretaria de
Finanças.
Brasília, 22 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA

'VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
u" 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar WALDEMAR MA-
CHADO NETTO, Agente Fiscal
de Tributos "B", matricula n°
7.830, do Quadro Permanente de
Pessoal do Distrito Federal, da
Função em Comissão Símbolo
FC-3, de Diretor da Divisão de
Fiscalização, do Departamento
da Receita, da Secretaria de
Finanças, em virtude de sua
designação para outra função.
Brasília, 22 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar ALEXANDRE COSTA
AYRES, Agente Fiscal de Tri-
butos "B", matrícula n° 7.835, do
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, da Função
em Comissão, Símbolo FC-3, de
Diretor da Divisão de Tributos
Imobiliários, do Departamento
da Receita, da Secretaria de
Finanças, em virtude de sua
designação para outra função.
Brasília, 22 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE
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DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar MARIA ENEIDA
ARNT DE GUSMÃO, Técnico
Auxiliar de Mecanização, nível
11-B, matrícula n° 8.921, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão Símbolo FC-10, de
Secretária Datilógrafa, da
Audito'ria, da Secretaria de
Finanças do Distrito Federal, em
virtude de sua designação para
outro cargo.
Brasília, 22 de abril de 1975.
ELMO SERÊJO FARIAS'
F E R N A N D O TUPINAMBÁ
VALENTE.

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e
tendo em vista o que dispõe o art.
7°, do Decreto n" 2.863, de 21 de
março de 1975,

RESOLVE:

dispensar TEREZINHA DE
JESUS GOMES RAMOS,
Escrevente-Datilógrafa, nível 07,
matrícula n" 2.276, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comis-
são, Símbolo FC-11, de Encar-
regada de Arquivo, da Seção de
Comunicações, Arquivo e
Documentação, do Serviço de
Administração, do Gabinete da
Secretaria de Finanças.
Brasília, 22 de abril de 1975.
ELMO SERÊJO FARIAS
F E R N A N D O TUPINAMBÁ
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de I960,
RESOLVE:
designar EDANLDO RAIMUN-
DO ROCHA PEREIRA, Exator,
nível 16, matrícula n° 1.842, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função 'em Comissão, Símbolo
FC-5, de Chefe da Seção da
Receita, da Divisão da Receita de
Brasília, do Departamento da
Receita da Secretaria de Finan-
ças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975
ELMO SERÊJO FARIAS
F E R N A N D O TUPINAMBÁ
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar NEWTON LAVOYER,
Agente Fiscal de Tributos "A",
matrícula n° 2.211, do Quadro
Permanente de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
FC-5, de Chefe da Seção Técnica
Tributária, da Divisão da Receita
de Brasília, do Departamento da

Receita, da Secretaria de Finan-
ças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975.
ELMO SERÊJO FARIAS
F E R N A N D O TUPINAMBÁ
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar ADENOR DE OLI-
VEIRA, Agente Fiscal de Tri-
butos "B", matrícula n° 7.827, do
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo
FC-3, de Diretor da Divisão da
Receita de .Brasília, do Depar-
tamento da Receita da Secretaria
de Finanças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975.
ELMO SERÊJO FARIAS
F E R N A N D O TUPINAMBÁ
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar RAYMUNDO RO-
DRIGUES CHAVES, Exator,
nívtl 16, matrícula n° 1.836, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo •
FC-5, de Chefe da Seção de Ins-
peção e Orientação, da Divisão
de Arrecadação, do Departamen-
to da Receita, da Secretaria de
Finanças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975.
ELMO SERÊJO FARIAS
F E R N A N D O TUPINAMBÁ
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOSÉ EXPEDITO DE
SOUSA, Exator, nível 16, ma-
trícula n° 4.450, do Quadro
Provisório de Pesspal do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-4, de
Chefe do Serviço de Créditos Fis-
cais, do Departamento da
Receita, da Secretaria de Finan-
ças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975
ELMO SERÊJO FARIAS
F E R N A N D O TUPINAMBÁ
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar MANOEL RAIMUNDO
NUNES, Agente Fiscal de Tri-
butos "B", matrícula n° 7.874, do
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo
FC-3, de Diretor da Divisão de
Fiscalização, do Departamento
da Receita, da Secretaria de
Finanças.
Brasília, 22 de abril de 1975.
ELMO SERÊJO FARIAS
F E R N A N D O TUPINAMBÁ
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975 •
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOSÉ RIBEIRO RA-
MOS, Agente Fiscal de Tributos
"B", matrícula n" 12.164, do
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo
FC-5, de Chefe da Seção de Fis-
calização Itinerante, da Divisão
de Fiscalização, do Departamen-
to da Receita, da Secretaria de
Finanças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975
ELMO SERÊJO FARIAS
F E R N A N D O TUPINAMBÁ
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar MIGUEL MARTINS
LIMA, Agente Fiscal de Tributos
"B", matrícula n° 2.201, do
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo
FC-5, de Chefe da Seção de Bens
Apreendidos e Documentário
Fiscal, da Divisão de Fiscali-
zação, do Departamento da
Receita, da Secretaria de
Finanças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975
ELMO SERÊJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBÁ
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975

. O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar FÁBIO FUSCALDI,
Oficial de Administração, nível
16-C, matrícula n° 2.034, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
FC-5, de Chefe da Seção de Orien-
tação e Controle, da Divisão de
Fiscalização, do Departamento
da Receita, da Secretaria de
Finanças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975
ELMO SERÊJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBÁ
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar CARLOS REGO BAR-
BOSA, Agente Fiscal de Tributos
"B", matrícula n° 6.223, do
Quadro i Permanente de Pes-
soal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-3, de Diretor da
Divisão da Receita de Taguatin-
ga, do Departamento da Receita,
da Secretaria de Finanças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975
ELMO SERÊJO FARIAS
F E R N A N D O TUPINAMBÁ
VALENTE

pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n". 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar CÉLIA TEIXEIRA
COELHO ALVES, Atendente,
nível 09, matrícula n° 7.795, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
FC-10, de Secretária-Datilógrafa,
do Departamento da Receita,- da
Secretaria de Finanças.
BRASÍLIA, 22 dê abril de 1975.
ELMO SERÊJO FARIAS
F E R N A N D O TUPINAMBÁ
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar WALDEMAR MA-
CHADO NETTO, Agente Fiscal
de Tributos "B", matrícula n°
7.830, do Quadro Permanente de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-3, de Assessor Téc-
nico, do Departamento da
Receita, da Secretaria de
Finanças.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975.
ELMO SERÊJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBÁ
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar ALEXANDRE COSTA
AYRES, Agente Fiscal de Tri-
butos "B", matrícula n" 7.835, do
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo
FC-3, de Assessor Técnico, do
Departamento da Receita, da
Secretaria de Finanças.
Brasília, 22 de abril de 1975.
ELMO SERÊJO FARIAS
F E R N A N D O TUPINAMBÁ
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar KATIA MARIA
ABUBAKIER KOUZAK, ma-
trícula n° 18.232, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
FC-5, de Assistente de Auditor,
da Auditoria, da Secretaria de
Finanças.
Brasília, 22 de abril de 1975.
ELMO SERÊJO FARIA
F E R N A N D O TUPINAMBÁ
VALENTE.

'DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar TEREZINHA DE
JESUS GOMES RAMOS,
Escrevente-Datilógrafa, nível 07,
matrícula r° 2.276, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito

Federal, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-10, de
Chefe da Seção de Expediente, do
Gabinete do Secretário de Finan-
ças.
Brasilia, 22 de abril de 1975.
ELMO SERÊJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBÁ
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960.

RESOLVE:

designar MARIA ENEIDA
ÃRNT DE GUSMÃO, Técnico
Auxiliar de Mecanização, níve.
11-B, matrícula n". 8.921, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal» para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
FC-4, e Assistente de Auditor, da
Auditoria, da Secretaria de
Finanças.
Brasília, 22 de abril de 1975.
ELMO SERÊJO FARIAS
F E R N A N D O TUPINAMBÁ
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar WALTER BREY JU-
NIOR, Agente Fiscal de Tributos
"B", matrícula n° 8.448, do
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo
FC-5, de Chefe da Seção de
Programação Fiscal, da Divisão
de Fiscalização, do Departamen-
to da Receita, da Secretaria de
Finanças.
Brasília, 22 de abril de 1975.
ELMO SERÊJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBÁ
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no aso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar NEWTON DE OLI-
VE IRA CUNHA, Exator, nível 16,
matrícula n° 1.837, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-6, de
Chefe da Seção de Arrecadação I,
da Divisão de Arrecadação, do
Departamento da Receita, da
Secretaria de Finanças.
Brasília, 22 de abril de 1975.
ELMO SERÊJO FARIAS
F E R N A N D O TUPINAMBÁ
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo .artigo 20, inciso VII, da Lei
n" 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar ADONIAS DOS REIS
SANTIAGO, Agente Fiscal de
Tributos "B", matrícula n° 6.276,
do. Quadro Permanente de Pes-
soal do Distrito Federal, para
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;ão em Comissão,
da

íor-

Departamenti íita, da
^ Secretaria de Finanças.

Brasília, 22 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
F E R N A N D O TUPINAMBA
VALENTE

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar AXEL VON DER RRO- -
QCKE, Agente Fiscal de
Tributos "B", matrícula n° 8.470,
do Quadro Permanente de Pes-
soal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-5. de Chefe da Seção

de Lançamento da Divisão de
Cadastro e Informações Eco-
nômico-Fiscais, do Departamen-
to da Receita, da Secretaria de
Finanças.
Brasília, 22 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS

FE-RNANDO TUPINAMBA
VALENTE

Secretaria de
Segurança

Pública

DECRETO DE 23 DE ABRI DE 1975

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da

; Lei n°. 3.751 de 13 de abril de 1960

RESOLVE:

Nomear RENA^I DE OLIVEIRA DUAR-
TE, para exercer o cargo em comis-
são, Código DAS—102.1, de Asses-
sor do Secretário de Segurança
Pública do Distrito Federal.

Distrito Federal, 23 de abril de 1975.

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 18 DE ABRI DE 1975

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1975.
tendo em vista o constante do
processo n° 120739/75—SEP,

RESOLVE:

exonerar, a pedido, WALKER CA-
VALCANTI MOURA, do cargo de
Oficial de Administração, classe "Bj",
nível 14, matricula n°. 33.297, do
Quadro de Pessoal Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do Dis-
trito Federal, o partir de 20 de fe-
vereiro do corrente ano.

Distrito Federa l, 18 de abril de 1975.
! '

ELMO SEREJO FARIAS
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 18 DE ABRIL DE 1975

O GOVERNADOR DO DISTRTO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII. da
Lei n°. 3.751, de 13 de abril de 1960.

e tendo em vista o que consta do
processo n °. l 21.557/75—SEP,

RESOLVE:

exonerar, a pedido, VALDECI LEITE
DE ANDRADE, do cargo de Agente de
Policia, classe "A", nível 17, mo-
trícula n0.'30.491, do Quadro de
Pessoal Civil da Secretarip de Se-
gurança Pública do Distrito Federal,
a partir de 08 de abril do corrente.

Distrito Federal, 18 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
AIME ALCIBIADES SILVEIRA . LA-
MAISON

DESPACHOS
PROCESSO N°: 71.147/74
INTERESSADO: IVONE GON-
ÇALVES SANTANA e outros

ASSUNTO: Exoneração.
. Senhor Governador:

Cunctenáriòs IVONE GON-
ÇALVES SANTANA, Motorista,
nível 10-B, matrícula n* 9.271,-
MARILDA BUENO GOMES,
Telefonista, nível 6-A, matrícula
n° 7.828, GERALDO PEREIRA
DOS SANTOS, Auxiliar de Bom-
beiro Hidráulico, nível 5, ma-
trícula n° 13.416, ODONEL JOSÉ
RODRIGUES, Carpinteiro, nível
9-B, matrícula n° 13.375, e MA-
RIA HELENA FERREIRA DA
CUNHA, Professor de Ensino
Elementar, nível Í3-B, matrícula
n°. 3.195, todos do Quadro Pró-"
visório de Pessoal do Distrito
Federal, foram incluídos no
Quadro Permanente da Secre-
taria da Justiça Federal de
Primeira Instância, Seção

Judiciária do Distrito Federal, de
conformidade com o disposto no
artigo 7°, parágrafo único, da Lei
n° 6.029 de 9 de abril de 197
Aasim, proponho a exoneração
dos citados funcionários, pelo
motivo acima, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal.

Brasília, 10 de abril de 1975.
JOSE AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Lavre-se os atos.
Brasília, 15 de abril de Í975.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 105.179775
INTERESSADO: TOMÉ MENDES
VIEIRA NETO
MATRICULA: 2.937 - SEA

,.'NTO: REQUISIÇÃO (FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL).

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento nos
termos do artigo 2°. do Decreto n°.
2.628/74 com prejuízo dos seus ven-
cimentos e vantagens.

Brasília, 23 de abril de 1975.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acorda Autorizo.
Brasília, 23 de abril de 1975.

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

Procuradoria
Geral

PARECER N.': S6/75./ÍMÚSERG

PROCESSO H.': 121 172/75

INTERESSADO: EDMUNDO ALVES DOS SANTOS - 19 Tenente PH QQA

ASSUNTO: Promoção.

E H E N J A :
Promoção de Segundos e Primeiros Tenentes, ou an
do contarem dez (10) anos de serviço como su-
balternos, instituída pela Lei n9 l 252/50.
Inaplicabilidade àa Corporações militares do
Distrito Federal, em virtude da revogação taci

« ta pelos Estatutos da PH e do CBDP, que tratam
as Leia nvs 6 0.23 e 6 022/74, respectivamente.

Senhor 49 Subprocurador Geral:

Relatório:

O 19 Tenente PH EDMUNDO ALVES DÓS SANTOS, do

Quadro de Oficiais de Administração, da Policia Militar do Dis-

trito Federal, por contar dez (10) anos como oficial subalterno,

requer, via do presente, promoção ao posto de Capitão, invocando

a Lei n9 l 252, de 02 de dezembro de l 950.

O processo foi instruído pela PMDF e encaminha

do â Procuradoria-Geral, para apreciação.

O instrumento em que se fundamenta o peticionã
rio - Lei n9 l 252/60, dispõe, in verbis:

"Art. 19. São promovidos ao posto de Capi
tão Tenente ou Capitão, todoa os Primei-
ros Tenentes da Ativa das Forças Armadas,

que hajam cursado Escola de Formação de
Oficiais, na Marinha, no-Exército ou na
Aeronáutica, ou «•°n*m'» feito concurso cor
respondents para ingresso no oficialato e
contem, ou venham contar, dez anos de ofi
dal subalterno, a partir da data da der

claração de Aspirante, de nomeação por '
término do curso ou aprovação em concur-
so.

Parágrafo único. Os segundos Tenentes que
contem ou venham a contar, mais de dez a-
nos no posto, serão promovidos a Capitão
Tenente, ou Capitão, após completar o in-
terstício regulamentar no posto de Primei
ro Tenente.

Art. 29. As presentes disposições são ex-
tensivas no que lhe forem aplicável, a<
Oficiais subalternos da Policia Milit,_
do Distrito Federal e do Corpo de Bombei-
ros."

As disposições transcritas foram expressamente
mencionadas no Regulamento Geral da Policia Militar do Distrito

Federal, aprovado pelo Decreto n9 41 095, de 07 de março de 1957,

textualmente:

"Art. 71. A promoção prevista na Lei n9
l 252, de 02 de dezembro de l 950, será
concedida aos primeiros e segundos tenen-
tes, que atingirem dez (10) ano* de servi
ço como subalternoŝ  contado este tan,
da data da declaração d* aspirante a ofi-
cial, ou da posse, se possuírem o Curso
d* Formação de Oficial, ou tenham «ido a-
provados em concurso para ingresso « n
respectivos quadros."

Por sua vez, o antigo Regulamento Geral do Cor

pó de Bombeiros do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n9

41 096, também de 07 de março de l 9S7, repete, em seu artigo 6B.
a mesma disposição.

Os citados Regulamentos, conquanto tenham sido

baixados para aquelas Corporações, ã época do antigo Distrito Fe

deral, quando integravam a estrutura do então Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores, tornaram-se aplicáveis às Corpora-

ções do atual Distrito Federal, por força do Decreto "N" n9 515,

de 11 de julho de l 966, até que viessem a ser baixados os atos

próprios dispondo a respeito.

A partir, no entanto, do advento do Estatuto

do pessoal da PMDF, de que trata a Lei n9 6 023, de 03 de janei

ro de l 974 e do Estatuto do pessoal do CBDF, de que cogita a

i n9 6 022, igualmente de 03 de janeiro de l 974, aqueles Re-

gulamentos deixaram de ser aplicáveis às Corporações do Distri-

to Federal, sendo revogadas as disposições que com eles confU
tassem.

No caso em análise, o mencionado Estatuto da

PMDF, no Capitulo das promoções, apenas estabelece que estas se

rão efetivadas pelos critérios de antiguidade e merecimento, ou

ainda', por bravura e post mortem, admitindo, em casos extraordl

nários, a promoção em ressarcimento de preterição (art. 60, §

19).

Não cogita o citado Estatuto, a exemplo do ré

troeitado Regulamento Geral, da hipótese de promoção dos Segun-

dos e Primeiros Tenentes, quando contarem dez (10) anos como o-

fleiais subalternos. Acrescente-se, por oportuno, que a Lei n9

6 023/74, que dispõe sobre o Estatuto do pessoal da PMDF, manda

revogar, em seu art. 146, todas as disposições em contrário.

Parece-nos inquestionável que o legislador,

deliberadamente, quis extinguir, em o novo instrumento, o anti-

go benefício instituído pela Lei n9 l 252/50. Caso contrário, a

disposição constaria do novo instrumento - Lei n9 6 023/74 - co

mo aconteceu no Regulamento Geral aprovade pelo Decreto n9

41 095/57, o mesmo acontecendo com a legislação pertinente ao

Corpo de Bombeiros - Lei n9 6 022/74, que também não repetiu a

disposição do antigo Decreto n? 41 096/57.

Indiscutível, assim, que o benefício da promo

cão dos Segundos e Primeiros Tenentes, quando contarem dez (10)

anos de serviço como subalternos, ficou tacitamente revogado '

quando do advento das pré-faladas Leis n9s 6 023 e 6022/74.

Em conclusão, somos pelo indeferimento do pe-

dido formulado pelo Primeiro Tenente PM EDMUN

,00 ALVES DOS SANTOS, do Quadro de Oficiais de

Administração, da Policia Militar do Distrito

Federal, eis que o beneficio da promoção dos

Segundos e Primeiros Tenentes quando contarem

dez (10) anos de serviço como subalternos, ins_

titulda pela Lei n9 l 252/50, foi revogado pé

Ias Leis n9s 6 023, de 03 de janeiro de 1974

e 6 022 da mesma data.

£ o parecer,

sub censura.

Brasília, 07 de abril de l 975.

BONÀTÍDVBARCELÍÔS. SILVA

Procuzaaor

.PjjOCESSO N9; 121 172/75

INTERESSADO: EDBUKDO ALVES DOS SANTOS - 19 Tenente PM QOA

i..._J!r_g!!s>cão.
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nando

Aorovo Parecer n9 55/75-4a.SPRG,

ceio indeferimento do pedido, visto pue <

d.a r>«lo racuerente <L«i n<f 1252/50) não í mais

CA6S&,
ou* «

. tendo sido reyoqada pela Lei n9 6023/74

m ela conflitassen.

de f Is. 19/22, opt

i legislação invoca

aplicável ã Corpo

nas disposições •

X consideração do Doutor Procurador Geral.

Brasília, 09 de abril de 1 975.

L • fiQiP"-10 XLMW» HORTA «on '
49 Subprocurador Geral

órgãos vinculados
ao Gabinete Civil

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO

PKXESSp N»i 121 172/75
nnseswot EEKHBWUES DOS
ÍSSOOTD t Pfrnrçir).

SJWTQS - 19 Tenente EM

Senhor Governador

Aprovo o parecer * 55/75-4a. SMC, que concíluiu ]

10 irateferUnento do pedido, por falta de lafaro legal.

A Svperior consideração de Vão» Bccelãncla.

PBG, «m U de abril de l 975.

PEDBO áOSE XAVIER MKTipSO

Procurador Geral

SEÇÃO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

SERVIDOR: MANOEL IZAIAS
DE MACEDO NETO
NOEL IZAIAS DE MACEDO
NETO
MATRICULA: 10.344-GDF -
040-DEFER
ASSUNTO: LICENÇA MÉDICA,
prorrogação
DESPACHO: CONCEDIDO, no
período de 01.04.75 a 30.04.75.

SERVIDOR: JOSÉ BENJOINO

CÉSAR
MATRICULA: 1.122—GDF - 018
- DEFER
ASSUNTO: LICENÇA. ME DICA,
prorrogação
DESPACHO: CONCEDIDO, no
período de 31.03.75 a 30.06.75

Brasília, 15 de abril de 1975
CÉSAR TORRES
Chefe da Seção- de Pessoal
D.A — DEFER

DEPARTAMENTO DE TURISMO
ATOS DO DIRETOR

Cr$8.500.00
TOTAL ... Cr$8.500,00
Em 11 de março de 1975
M» AUGUSTA ALMEIDA DE OLIVEIRA
Membro

ANTÓNIO CARLOS AMANCIÒ DA
SILVA
Membro

SEÇÃO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

Interessado: António Pereira de
Melo

Processo n".: 0341/75
Assunto: Solicita concessão de
salário família pelos dependen-
tes:
WANDERSON PEREIRA DE
MELO
REGINA PEREIRA DE MELO

DESPACHO:
Concedo salário família a partir
do mês de março de 1975 confor-
me Lei 4266 art". 3°. de 03.10.63.

Elita Bessa de Menezes
Chefe da Seção de Pessoal
DETUR GDF

ria Geral.

inieftro, nos teams do pronunciamento da Procurado-

BrasIUa, on )/) de abril de l 975.

SEHETO ÍBEIAS

DESPACHO

P R O C E S S O N 0 : 0400/75-D E T U R
I N T E R E S S A D O : DIVISÃO DE
T U R I S M O (Kennel Club de
Brasília)
ASSUNTO: Prémios
DESPACHO: Nos termos da
alínea "c", item II, artigo 3° do
Decreto n° 1703 de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação e au-
torizo a emissão da Nota de E m-
penho em favor da f i rma "CASA
P R A T A - LUCIANO P R A T A
BAR BOSA" no valor total de Cr$
1.370,00 (Hum mil, trezentos e

.setenta cruzeiros).
Em 08 de abril de 1975
CARLOS BLACK PEREIRA
D l R E T OR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO N°: 1021/74-DETUR
INTERESSADO: Divisão de Operações
ASSUNTO: Aquisição de material
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: Carta-
Convite n° 26/75-DETUR

A Comissão de licitação após exame
das propostas opina no sentido de
que a adjudicação do fornecimento
do material objeto da presente li-
citação se faça da forma seguinte:
IBRAMACO-INDOSTRIA BRASILIENSE
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E
OBRAS LTDA.
01) 01 (uma) Carroceria de madeira
para caminhão
Ford-600 de 5,10 x 2,40 ...

- A BOA CONSERVA-
ÇÃO DOS VENS PÚ-
BLICOS TRAZ BENE-
FÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CONVE-
NIENTEMENTE.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

DESPACHOS
Processo n°: 44.593/73
interessado: Companhia de Agua e
Esgotos de Brasllia-COTELB
DESPACHO: Nos termos do inciso III,
parágrafo único artigo l ° do Decreto
n» 62.115. de 15 de janeiro de 1968,
reconheço, a divida a que se refe o
presente processo, no valor de Cr$
371.64 (tretentos e setenta e um
cruzeiros e sessenta (jentavos), a

favor da COMPANHIA DE ÁGUAS E
ESGOTOS DE BRASILIA-CAESB.
Brasília, 31 de março de 1975. .
JOS| AFFONSO M.'DE B. MENUSIER
Secretario de Administração

Processo n°: 00.973/75
Interessado: Companhia de Tele-
comunicações de Brasllia-Cotelb
DESPACHO: Nos termos do inciso III,
parágrafo único do artigo 1° do
Decreto n° 62.115, de 15 de janeiro

de 1968, reconheço a divida de que
trata o presente processo no valor de
Cr$ 18. 141,28 (dezoito mil cento e
quarenta e um cruzeiros e vinte oito
centavos), a favor da Companhia de
Telecomunicações de Brasília Cotelb.
Brasília, 20 de março de 1975.
JOSE AFFONSO M. DE B. MENUSIER
Secretário de Administração

Processo n°: 76.240/73
Interessado: Companhia de Agua e

Esgotos de Brasllia-CAESB.
DESPACHO: Nos termos do inciso III,
parágrafo único artigo l ° do Decreto
n° 62.115, de 15 de janeiro de 1968,
reconheço a divida a que se refere o
presente processo, no valor de Cr$
185,26 (cento e oitenta e cinco
cruzeiros e vinte seis centavos) a
favor da COMPANHIA DE AGUA E
ESGOTOS DE BRASILIA-CAESB.
Brasília, 31 de março de 1975.
JOSÉ AFFONSO M. DE B. MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 04 801/75
INTERESSADO: CYRENEU VIEIRA
DESPACHO: Nos termos da alínea
"c", inciso II, artigo 3° do Decreto n°
1703, de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação para aplicação do
adiantamento a ser concedido em
nome do servidor CYRENEU VIEIRA,
bem como autorizo o emissão do
empenho no valor de Cr$ 3.000,00
(três mil cruzeiros)
Brasília, 20 de março de 1975
JOSÉ AFFONSO M. DE B. MENUSIER

SECRETARIA DE FINANÇAS

PORTARIA DE 22 DE ABRIL
DE 1975
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições e tendo
em vista o que dispõe o Decreto
n° 2.863, de 21 de março de 1975,

RESOLVE:

designar SÉRGIO COSTA,
matrícula n° 8.426, ocupante da
Função em Comissão, Símbolo
FC-8, de Chefe da Seção de
Comunicação Administrativa, da
Divisão de Administração Geral,
desta Secretaria, para responder
pela Seção de Documentação da
mesma Divisão, até a designação

ATOS DO SECRETARIO
do respectivo titular.
Brasília, 22 de abril de 1975.
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE

PORTARIA DE 22 DE ABRIL DE 1975
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que
dispõe o Decreto n° 2.863, de 21 de

março de 1975,
RESOLVE:
designar SINVAL JOSÉ GONÇALVES
MIRANDA, matricula n° 8.504,
ocupante da Função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Chefe da Seção de
Material e Património, da Divisão de
Administração Geral, desta Se-
cretaria, para responder pela Seção
de Transportes, da mesma Divisão,
até a designação - respectivo ti-

tular.
BRASÍLIA, 22 de abril de 1975.
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 03 DE ABRIL DE 1975
O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da atribuição que lhe confere a
letra "j" do artigo 23, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 1941, de

24 de janeiro de 1972.
RESOLVE:
1. Determinar ao Diretor do Centro
de Planejamento da Secretaria de
Educação e Cultura, Professor GILDO
WILLADINO, que coordene os tra-

balhos de elaboração das propostas
parciais do ORÇAMENTO-PRO-
GRAMA, para 1976 das Funções
Educacionais e Cultural do Distrito
Federal.
2. Estabelecer o prazo de 20 (vinte)

dias, a contar desta data. para que
as referidas Propostas estejam
devidamente compatibilizadas com a
da Secretaria de Educação e Cultura
e em condições de exame final pelo
Chefe do Gabinete desta Secretaria.

Distrito Federal, 03 de abril de 1975
WLADIMIR MURTINHO
'Secretário de Educação e Cultura
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DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE PESSOAL
ATOS DO CHEFE

"LIC. GESTANTE NOS TER-
MOS DO ART. 107 DA LEI 1711
DE 28/10/52".

PAPELETA: 02670/74-SM
SERVIDOR: Luci Teixeira Hess
MATRICULA: REQ.
Período: 20/12/74 a 19/04/75

"LIC. TRAT. SAÚDE NOS TER-
MOS DOS ARTS. 97 E 98 DA LEI
1711 DE 28/10/52".

PERÍODO: 26/11 a 16/12/74

PAPELETA: 02542/74-SM
SERVIDOR: M" Cecília R. do
Carmo
MATRICULA: 8572
Período: 07/12/74 a 18/12/74

PAPELETA: 02493/74-SM
SERVIDOR: Vera Lúcia de
Oliveira
MATRICULA: 8641
Período: 21/11/74 a 22/11/74

PAPELETA: 02536/74-SM
SERVIDOR: Messias V. B,
Parente
MATRICULA: 8061
Período: 25/11/74 a 26/11/74

PAPELETA: 02487/74-SM
SERVIDOR: Paula F. C. de Lima
MATRICULA: 82tw
Período: 21/10/74 a 23/10/74

PAPELETA: 02490/74-SM
SERVIDOR: Gildete M. Gui-
marães
MATRICULA: 8413
Período: 29/10/74 a 31/10/74

PAPELETA: 02492/74-SM
SERVIDOR: Vera Lúcia de
Oliveira
MATRICULA» 8641
Período: 27/11/74

PAPELETA: 02437/74-SM
SERVIDOR: Noêmia Vascon-
celos Victor
MATRICULA: 8709
Período: 16/11/74 a 22/11/74

PAPELETA: 02547/74-SM
SERVIDOR: Cleso José da Fon-
seca
MATRICULA: 8978
Período: 31/10/74 a 29/11/74

PAPELETA: 02496/74-SM
SERVIDOR: Aldenora C. Fer-
reira
MATRICULA; 8981
Período: 27/11/74 a 29/11/74
Fls. N° 490

"LIC. GESTANTES NOS TER-
MOS DO ART. 107 DA LEI 1711
DE 28/10/52".

PAPELETA: 02226/74-SM
SERVIDOR: M' Emília F.
Guimarães
MATRICULA: 8673
PERÍODO: 22/10/74 a 21/02/75

PERÍODO 28/10 a 18/11/74

"FALTAS RELEVADAS NOS
TERMOS DO ART. 123 DA LEI
1711 DE 28/10/52".

PAPELETA: 02235/74-SM
SERVIDOR: Humiles P. dos
Santos
MATRICUA: 2580
PERÍODO 23/10/74 a 25/10/74

PAPELETA: 02161/74-SM
SERVIDOR: Carolina G. de
Alarcão

MATRICULA: 4746
PERÍODO: 24/10/74

PAPELETA: 02269/74-SM
SERVIDOR: Evaristo F. da Silva
MATRICULA: 4940
PERÍODO: 04/11/74

PAPELETA: 02170/74-SM
SERVIDOR: Joselita Cruz
MATRICULA: 5128
PERÍODO: 23/10/74 a 25/10/74

PAPELETA: 02192/74-SM
SERVIDOR: Anselmo Gomes
MATRICULA: 11.842
PERÍODO: 14/10/74 a 16/10/74

PAPELETA: 02290/74-SM
SERVIDOR: Magno Ferreira
Castro
MATRICULA: 14/302
PERÍODO: 01/11/74 a 3/11/74

PAPELETA: 02153/74-SM
SERVIDOR: Maria José G. de
Camargo
MATRICULA: 4202
PERÍODO: 02/10/74 a 04/10/74

PAPELETA: 02214/74-SM
SERVIDOR: Carolina G. de
Alarcão
MATRICULA: 4746
PERÍODO: 25/10/74 a 26/10/74

PAPELETA: 02165/74-SM
SERVIDOR: Gilda Oiamaré
Siqueira
MATRICULA: 4980
PERÍODO: 22/10/74 a 24/10/74

PAPELETA: 02220/74-SM
SERVIDOR: Ernesto P. do Nas-
cimento
MATRICULA: 6523
PERÍODO: 11/10/74

PAPELETA: 2681/74-GDF
SERVIDOR: João Soares da Sil-
va
MATRICULA: 14.152
PERÍODO: 27/09/74 a 29/09/74

PAPELETA: 02292/74-SM .
SERVIDOR: António da Silva
Porto
MARICULA: 15.075
PERÍODO: 05/11/74

"LIC. TRAT. SAÚDE NOS TER-
MOS DOS ARTS.97 E 98 DA LEI
1711 DE 28/10/52".
Fls. N° 433
PERÍODO
26/10 a 14/11/74

PAPELETA: 02268/74-SM
SERVIDOR: Ely de Calasans
Falcon
MATRICULA: 4904
Período: 19/10/74 a 31/10/74

PAPELETA: 02173-SM
SERVIDOR: Enei Maria B. de
Moura
MATRICULA: 7131
Período: 24/10/74 a 30/10/74

PAPELETA: 02278/74-SM
SERVIDOR: Antonia Duarte da
Silva
MATRICULA: 7228
Período: O Vil/74

PAPELETA: 02224/74-SM
SERVIDOR: Rosa Marta de
Magalhães
MATRICULA: 7322
Período: 04/10/74 a 09/10/74

PAPELETA: 02280/74-SM
SERVIDOR: Celestina B. da C.L.
Viana

MATRICULA: 7643
Período: 27/10/74 a 29/10/74

PAPELETA: 02178/74-SM
S E R V I D O R : Sebas t i ana
D'Abadia G. de Souza
MATRICULA: 7994
Período: 24/10/74

PAPELETA: 02218/74-SM
SERVIDOR: Ires Terceiro
Guberobich
MATRICULA: 5059
Período: 01/11/74 a 02/11/74

PAPELETA: 02222/74-SM
SERVIDOR: Anita Luiza Sordi
MATRICULA: 7208
Período: 24/10/74

PAPELETA: 02279/74-SM
SERVIDOR: Maria Leda S. de C.
Galvão
MATRICULA: 7269
Período: 07/11/74 a 13/11/74

PAPELETA: 02176/74-SM
SERVIDOR: Marlene Porto
Ramos
MATRICULA: 7640
Período: 22/10/74 a 20/11/74

PAPELETA: 02177/74-SM

PAPELETA: 02177/74-SM
SERVIDOR: Evanilde Nogueira
da Silva
MATRICULA: 7792
Período: 25/10/74 a 05/11/74

PAPELETA: 02181/74-SM
SERVIDOR: Marilourdes Solino
Evelin
MATRICULA: 8126
Período: 10/10/74 a 11/10/74

PAPELETA: 02183/74-SM
SERVIDOR: Paula Frassinetti
C. de Lima
MATRICULA: 8203
Período: 11/10/74 a 18/10/74

Setor de Revisão e Concessões
LUÍS ANTÓNIO DA COSTA
Chefe

"FALTAS RELEVADAS NOS
TERMOS DO ART. 123 DA LEI
1711 DE 29/10/52".

PAPELETA: 02388/74-SM
SERVIDOR: Sylvia R. J. A.
Ferreira
MATRICULA: REQ.
Período: 29/10/74 a 31/10/74

"LIC.TRAT. SAÚDE NOS TERMOS DOS
ARTS. 97 e 98 DA LEI 1711 DE
28/10/52".

PERÍODO: 19/11/ a 25/11/74

PAPELETA: 02302/74 SM
SERVIDOR: M° Helena dos S. Car-
neiro
MATRICULA: 3200
Período: 15/11/74 a 22/11/74

PAPELETA: 02310/74-SM
SERVIDOR: Ruth Rodrigues Alvim
MATRICULA: 3543
Período: 20/1174 a 22/11/74

PAPELETA: 02249/74 SM
SERVIDOR: Terezinha M. de Menezes
MATRICULA: 3594
Período: 08/11/74 o 13/11/74

PAPELETA: 02331/74 SM
SERVIDOR: Célia Maria M. Miranda
MATRICULA: 4757
Período: 07/11/74 a 03/12/74

PAPELETA: 02304/74 SM
SERVIDOR: Maria da Penha F.P. San-
tos
MATRICULA: 3278
Período. 21/11/74 a 02/12/74

PAPELETA: 02312/74 SM
SERVIDOR: Suelene Vesci de Oliveira

MATRICULA: 3575
Período: 12/11/74 a 23/11/74

PAPELETA: 02320/74 SM
SERVIDOR: José de Ribamar R.
Resende
MATRICULA: 4090
Período: 14/11/74

PAPELETA: 02339/74 SM
SERVIDOR: Elizabeth Leer Arneitz
MATRICULA: 4896
Período: 08/11/74 a 19/11/74
Setor de Revisão e Concessões
LUÍS ANTÓNIO DA COSTA
Chefe
F.E.D.F. - D.G.A.
Departamento Administrativo
Divisão de Pessoal
ANIS NACFUR
Chefe

"PROR. LIC. TRAT. SAÚDE-
NOS TERMOS DOS ARTS. 93, 97
E 98 DA LEI 1711 DE 28/10/52".

PAPELETA: 02460/74-SM
SERVIDOR: Sonilton F. Campos
MATRICULA: 4387
Período: 23/11/74 a 22/12/74

PAPELETA: 02521/74-SM
SERVIDOR: Alzenir Santos
Leite
MATRICULA: 4632
Período: 19/11/74 a 28/11/74

PAPELETA: 02473/74-SM
SERVIDOR: Ediette Rodor de
Araújo
MATRICULA: 4863
Período: 21/11/74

PAPELETA: 02526/74-SM
SERVIDOR: Edith Campos Gon-
çalves
MATRICULA: 4868
Período: 30/11/74 a 27/02/75

PAPELETA: 02420/74-SM
SERVIDOR: Eleusa L. do C. Cer-
que ira.
MATRICULA: 4887
Período: 19/11/74 a 29/11/74

PAPE'LETA: 02422/74-SM
SERVIDOR: Ires Terceiro
Guberobich
MATRICULA: 5059
Período: 20/11/74 a 22/11/74

"FALTAS RELEVADAS NOS
TERMOS DO ART. 123 DA LEI
1711 DE 28/10/52".

PERÍODO 26/11 a 16/12/74

PAPELETA: 02482/74-SM
SERVIDOR: Maria da Glória
Soares
MATRICULA: 8106
Período: 27/08/74

PAPELETA: 02486/74-SM
SERVIDOR: M' do Socorro V.
Vargas
MATRICULA: 8131
Período: 22/11/74

PAPELETA: 02489/74-SM
SERVIDOR: Marlene Lima
Gomes
MATRICULA: 8238
Período: 04/11/74 a 05/11/74

PAPELETA: 02542/74-SM
SERVIDOR: M* Cecília R. do
Carmo
MATRICULA: 8572
período: 04/12/74 a 06/12/74

PAPELETA: 02435/74-SM
SERVIDOR: Maria Filomena T.
Corrêa.
MATRICULA: 8644
Período: 19/11/74 a 20/11/74

PAPELETA: 02436/74-SM
SERVIDOR: Gedetilde L. da Sil-
va
MATRICULA: 8678
Período: 21/11/74

PAPELETA: 02485/74-SM
SERVIDOR: M' do Socorro V.
Vargas
MATRICULA: 8131
Período: 12/11/74

PAPELETA: 02488/74-SM
SERVIDOR: Santaninha C. L. D.
de Araújo
MATRICULA: 8320
Período: 02/09/74

PAPELETA: 02541/74-SM
SERVIDOR: Clélia Moraes M. de
Sousa
MATRICULA: 8551
Período: 17/09/74

PAPELETA: 02434/74-SM
SERVIDOR: Eurides Pereira de
Souza
MATRICULA: 8618
Período: 21/11/74

PAPELETA: 02545/74-SM
SERVIDOR: Neilde de Oliveira
Galvão
MATRICULA: 8656
Período: 02/12/74 a 03/12/74

PAPELETA: 02546/74-SM
SERVIDOR: Zélia M. da Slva
Pinho
MATRICULA: 8729
Período: 18/11/74

PAPELETA: 02438/74-SM
SERVIDOR: Ivomar Chagas
MATRICULA: 8971
Período: 19/11/74 a 21/11/74

PERÍODO: 26/10 a 14/11/74
"FALTAS RELEVADAS NOS
TERMOS DO ART. 123 DA LEI
1711 DE 28/10/52".

PAPELETA: 02204/74-SM
SERVIDOR: Terezinha A. Fon-
seca
MATRICULA: 3584
Período: 16/10/74 a 18/10/74

PAPELETA: 02151/74-SM
SERVIDOR: Zília Maria do C.S.
Bragança
MATRICULA: 3672
Período: 17/10/74 a 19/10/74

PAPELETA: 02252/74-SM
SERVIDOR: Zuzu N. Silva Lima
MATRICULA: 3683
Período: 06/11/74 a 08/11/74

PAPELETA: 02205/74-SM
SERVIDOR: José Ronald S.
Ferraz
MATRICULA: 4094
Período: 11/10/74 a 13/10/74

PAPELETA: 02258/74-SM
SERVIDOR: Sei Kuroishi
MATRICULA: 4377
Período: 02/09/74 a 04/09/74

PAPELETA: 02207/74-SM
SERVIDOR: Sônia Lourdes Rego
MATRICULA: 4386
Período: 24/10/74

PAPELETA: 02250/74-SM
SERVIDOR: Therezinha Valle
Jorge
MATRICULA: 3602
Período: 29/10/74 a 31/10/74

PAPELETA: 02152/74-SM
SERVIDOR: Zulma Grécia da
Silva
MATRICULA: 3682
Período: 24/10/74

PAPELETA: 02253/74-SM
SERVIDOR: Altajr de Paiva
MATRICULA: 3724
Período: 16/10/74 a 18/10/74

PAPELETA: 02155/74-SM
SERVIDOR: Odflia Ramos de T.
Silveira
MATRICULA: 4293
Período: 01/10/74 a 03/10/74
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
•ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA-SVO, DE 11 DE
ABRIL DE 1975

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a PORTA-
RIA—SVO, de 12 de março de
1975, publicada no "DISTRITO
FEDERAL" de 26 do mesmo
mês, que concedeu Gratificação
de Representação de Gabinete,
na base de 50% do valor do res-
pectivo vencimento, ao servidor
GERALDO ROBERTO ORLAN-
DI, Engenheiro, Código NS—
710.6, matrícula n°. 08021, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, lotado no Gabinete do
Secretário.

Brasília, 11 de abril de 1975.
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA—SVO, DE í 7 DE ABRIL DE
1975
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo 2°
do Decreto n° 2461, de 11 de de-
zembro de 1973 Gratificação de
Representação do Gabinete, na base
de 50% (cinquenta por cento) do
valor do respectivo vencimento, ao
servidor ABELARDO FERREIRA DA
SILVA, servente , nível 05, matricula
n° 16610, lotado no Gabinete do
Secretário.

Brasília, 17 de abril de 1975

SIZINIO DE ANDRADE GALVÃO
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA-SVO,
ABRIL DE 1975

DE 17 DE

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Excluir da Relação constante da
Portaria-SVO, de 28 de dezembro
de 1973, publicada no "Distrito
Federal"n°. 198, da mesma data,
que submeteu a serviço extraor-

dinário, em caráter especial, fun-
cionários desta Secretaria, os
servidores abaixo indicados:

NOME - ABELARDO FER-
REIRA DA SILVA
MATRICULA - 16.610
CARGO: Servente
NÍVEL: 05

NOME: TERMOZIL DIAS DA
SILVA
MATRICULA: 14.133
CARGO: Aux. Portaria
NÍVEL: 08

Brasília, 17 de abril de 1975
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO
Secretário de Viação e Obras.

PORTARIA-SVO, DE 17 DE ABRIL DE
1975

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo 2°.,
do Decreto n°. 2461, de 11 de de-
zembro de 1973, Gratificação de
Representação de Gabinete, na base
de 50% (cinquenta por cento) do
valor do respectivo vencimento, ao
servidor TERMOZIL DIAS DA SILVA,
Auxiliar de Portaria, nível 08, ma-
tricula n°. 14.133, lotado no Ga-
binete do Secretário.

Brasília, 17 de abril de 1975

SIZINIO DE ANDRADE GALVAO
Secretário de Viação e Obras

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
ATOS DO SECRETARIO

Portaria n" AS/75 - SSS, de
04 de Abril de 1975

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista as jus-
tificativas do Grupo de Trabalho
criado pela Portaria SSS, de
30.12.74,

RESOLVE:

Aprovar o parecer técnico do
referido Grupo de Trabalho, que
propõe:
1. Definir os seguintes projetos de
atendimento ao menor, a serem
executados pela Fundação do
Serviço Social do Distrito
Federal, através doDepartamen-
to de Bem Estar do Menor, sob a
supervisão e avaliação desta
Secretaria:
1.1. - Projeto de Pesquisa e
Treinamento, objetivando me-
lhorar os recursos humanos e
materiais, procedendo o levan-
tamento dos recursos da ini-
ciativa privada e o treinamento
de pessoal técnico, adminisrativo
e auxiliar.
1.2 - Projeto de Desenvolvimento
Integrado do Menor, com vistas a
prevenir a marginalizarão do
menor, através da sua integração
e da integração da sua família
em programs de orientação,
desenvolvimento e promoção
social.^
1.3 - Projeto de Preparação e
Colocação do Menor Trabalha-
dor, visando prevenir a sua mar-
ginalização e promovê-lo social e
economicamente, através da sua
orientação, capacitação profis-
sional e colocação no mercado de
trabalho.
1.4 - Projeto de Proteção e Rein-
tegração Social do Menor, ob-
jetivando amparar o menor ór-
fão e/ou aandonado e reintegrar
na sociedade o menor com
problemas de conduta, através
do seu amparo social e de sua
preparação para a vida ' m
comunidade.
1.5 - Projeto de Investimento em
Infra-estrutura Social, visando
dar suporte à implantação dos
projetos de atendimento ao
menor, por meio da construção e

equipamento de unidades ope-
raciofiais ou da adaptação e
equipamento de unidades exis-
tentes.
2. Recomendar à Fundação do
Serviço Social medidas urgentes
com vistas a agrupar todos os ór-
gãos de coordenação e unidades
operacionais de atendimento ao
menor,, subordinando-os ao De-
tamento do Bem Estar' . do
Menor, inclusive os que inte-
gram: a estrutura do Departa-
mento de Ação Comunitária e que
executam programas de;, aten-
ção ao menor.
3. Atribuir ao Departamento de
Desenvolvimento Social desta

Secretaria a implantação do
Projeto de Preparação e Colo:
nização do Menor Trabalhador.
4. Atribuir ao GFupo de Plane-
jamento desta Secretaria a or-
çamentação dos projetos de aten-
dimento ao_menor, bem como a
montagem de Projeto de Inves-
timento de Infra-estrutura
Social, o qual receberá o ases-
soramento do Assessor de
Engenharia e Arquitetura da
Fundação do Serviço Social.
Brasília, 04 de abril de 1975

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Secretário de Serviços Sociais.

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

Laudo n0.: 835/75-SM Laudo n0.: 742/75-SM
Servidor: Maria de Lourdes Servidor: Gervásio Francisco de
Barros Costa
Matrícula: 00.959
Período: 29/3/75 a 27/4/75

Laudo n°: 895/75-SM
Servidor: Izabel Jorge Maluf
Matrícula: 00.998
Período: 02/04/75 a 03/04/75

Atestado: 00.848/75-SM
Servidor: Alice Paiva Scardua
Matrícula: 07. 433
Período: 01/4/75 a 08/4/75

Oliveira
Matrícula: 12. 324
Período: 06/3/75 a 19/4/75

Atestado 849/75-SM
Servidor: Severino Macena de
Souza
Matrícula: 13.929
Período: 07/2/75 a 01/4/75

EDINITE ISMAEL DOS SAN-
TOS CIRINO
Chefe da Seção de Pessoal

FUNDAÇÃO DO SER VIÇO SOCIAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO pE 31 DE MARÇO
DÊ 1975

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
designar a partir desta data, o
servidor MÁRCIO TEIXEIRA
DE RESENDE, Encarregado de
Compras, Matrícula 738 da TEP,
para substituir durante o período
de férias o Chefe da Seção de
Compras, da Divisão do Mate-
rial, do Departamento dej
Administração, da Diretoria
Executiva desta Fundação do

Serviço Social.
Brasília, 31 de março de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 31 DE MARÇO
DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
designar a partir desta data, o
servidor JOSÉ FERNANDES
PEDRA SOBRINHO, Armaze-
nista, Matrícula 542 da TEP,
para substituir o Encarregado de
Compras, enquanto este estiver
substituindo o Chefe da Seção de

Compras, da Divisão do Mate-
rial, do Departamento de
Administração, da Diretoria
Executiva desta Entidade.
Brasília, 31 de março de 1975
MARIVAL PERIERA TAPIOCA
PRESIDENTE "

INSTRUÇÃO DE 31 DE MARÇO
DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
Dispensar a pedido, a partir des-
ta data, a Assistente Social AN-
TONIA DO PERPETUO SO-
CORRO LOBO ELIFIO, ma-
trícula 293 da TEP, do Emprego
em Comissão, Símbolo EC-03, de
Coordenador de Desenvolvimen-
to do Menor, do Departamento de
Ação Comunitária, da Diretoria
Executiva, desta Fundação do
Serviço Social.
Brasília, 31 de março de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
PRESIDENTE::

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

INSTRUÇÃO DE 25 DE MARÇO DE
1975

O PRÊSDENTE DA FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

conceder a partir de 18.03.75, ao
Motorista DARCI DA CUNHA PIMEN-
TA, Matricula 626 da TEP, o Grati-
ficação de Representação pelo Exer-
cício da f unção de Motorista Auxiliar
de Gabinete, da "Tabela de Gra-

- tif icaçãó de Representação por exer-
cício em Gabinetes de Diretorias",
desta Fundação do Serviço Social.

Brasília, 25 de março de 1975

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

INSTRUÇÃO DE 31 DE MARÇO DE
1975

O PRÊSDENTE DA FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

autorizar o servidor FRANCISCO DE
SIQUEIRA, Motorista, matricula 241
da TEP, a via jar à cidade de Trindade
- Goiás, conduzindo viatura oficial,
em objeto de serviço desta Fun-
dação, no d ia 08 de abril do ano em
curso, concedendo-lhe uma (01)
diária.

Brasília, 31 de março de 1975

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

INSTRUÇÃO DE 31 DE MARÇO DE
1975

O PRESO ENTE DA FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

designar a partir desta data, REI-
NALDO ALÂDIO PÍTANGA FILHO,
Matricula 009 da TEC, paro exercer o
Emprego e m Comissão Símbolo EC-
OS, de Coordenador 'de Desenvol-
vimento do Menor. d6 Departamento
de Ação Comunitária, da Diretoria
Executiva desta Fundação do Serviço
Social.

Brasília, 31 de março de l 975

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

INSTRUÇÃO DE 31 DE MARÇO DE
1975

O PRÊSDENTE DA FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:,

Autorizar a\Assistente Social DIRCE
BARCELLOS E ALBUQUERQUE,
Matrlcub 339 da TEP, a viajar à
cidade de Trindade - Goiás, em ob-
jeto de serviço desta Entidade, no dia
08 de abíjl do corrente ano, conce-
dendo-lhe úmq (01) diária.

Brasília 31 dê março de l 975

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
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PORTARIA N°o08 DE 17 DE ABRIL DE
1975.
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DÓ DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuções que lhe confere o
art. 28, inciso V, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2. .111, de
28 de novembro de 1972, e- tendo

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

em vista o que consta do processo
n°. 150. J 06/74.

RESOLVE:
l. Designar o Engenheiro JOSÉ LIVIO
VIANNA BRAGA, mat., n°. 13.920,
WALDER THADEU MARINHO DE CAR-
VALHO, Diretor da Divisão de Ad-
ministração Geral, matricula n°

ATOS DO SECRETARIO
1 18.385, je ALONSO SOLER RODRI-

GUES, Chefe do Serviço de Adminis-
tração da AERB, matricula n° 4 626
para sob a presidência do primeiro,
constituírem a Comissão incumbida
de proceder a licitação destinada a
selecionar candidatos à exploração
dos serviços H« publicidade em

"barra-ventos", circuito fechado de
Televisão e sistema de som, na Es-

1 tacão Rodoviária de Brasília.
2. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas a
Portaria n° 45, de 27 de dezembro
de 1974 e demais disposições em
contrário.

•DISTRITO FEDERAL, 17 de abril de

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

Republicado do "DF" N° 59
Páç 10 de 23/04/75, por incor-
reçâo.

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

FUND AÇA O ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL

CONSELHO DELIBERATIVO

Sessão de 08 de abril de 1975
Processo n°: 1630/76-FZDF
Interessado: Presidente da Fun-
dação Zoobotânica do D.F.
Assunto: Solicita dispensa de
licitação para aquisição de
equipamentos.
Relator: José PASSOS PORTO

RESOLUÇÃO N° 27

O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 172a Sessão Ordinária e usan-
do da competência que lhe con-
fere o item XVII, ar(64/72 e tendo
termos do art0 3°, item l, alínea
"d" da Resolução n° 64/7| e tendo
em vista o parecer da Douta
Procuradoria Geral, devidamen-
te aprovado pelo Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito
Federal às fls.16, do Processo
2029/75-GDF.

RESOLVE:

dispensar a licitação para
aquisição de 50 (cinquenta)
tratores de pneus, marca CBT,
pelo valor global de <Cr$
3.642.000,00 (Três milhões, seis-
centos e quarenta e dois mil
cruzeiros), conforme proposta de
fls. 4/18 adjudicando o forneci-
mento à firms» VIBRO - DINÁ-
P AC, revendedora exclusiva dos
equipamentos do Distrito
Federal.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente
MARÇAL SALVADOR DE
ARAÚJO FERRAZ
Conselheiro
A N T Ó N I O F E R R E I R A
ALVARES DA SILVA
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
Conselheiro
JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro

Sessão de 08 de abril de 1975

Processo n°: 02956/75-GDF
Interessado: Secretaria de
Agricultura e Produção
Assunto: Solicita autorização
para assinar Contrato finan-
ciamento destinado a aquisição
de máquinas, veículos e imple-

mentos agrícolas.
Relator: ANTÓNIO FERREIRA
ALVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO N° 24

O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 172*. Sessão Ordinária e
usando da competência que lhe
confere o Item XII, do artigo 16,
do Regimento Interno,

R E S O L V E :

Autorizar o Presidente da Fun-
dação Zoobotânica do Distrito
Federal a assinar Contrato de
financiamento até o valor de Cr
15.000.000,00 (quinze milhões de
cruzeiros), destinados à aqui-
sição de máquinas, veículos e im-
plementos agrícolas, nos termos
do despacho exarado às fls. 13
(treze) do processo.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente
JOSÉ BASSOS PORTO
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
Conselheiro
JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE
ARAÚJO FERRAZ
Conselheiro
A N T Ó N I O F E R R E I R A
ALVARES DA SILVA
Conselheiro

Sessão de 08 de abril de 1975
Processo n° 01513/75-FZDF
Interessado: Departamento
Financeiro -FZDF
Assunto: Alteração Orçamen-
taria
Relator : MARÇAL SALVADOR
DE ARAÚJO FERRAZ
RESOLUÇÃO N° 25
O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 172* Sessão Ordinária e usan-
do da competência que lhe con-
fere o item VII, artigo 16 do
Regimento Interno,
RESOLVE:
aprovar a alteração orçamen-
taria na forma apresentada peio
Departamento Financeiro, às fls.
4/11 do processo, de acordo com o
art. 26 item II, do Decreto 2.819,
de 31/12/1974.

ATOS DO SECRETÁRIO

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

MARÇAL SALVADOR DE
ARAÚJO FERRAZ
Conselheiro
HUMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
Conselheiro
ANTÓNIO FERREIRA AL-
VARES DA SILVA
Conselheiro
JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro

Sessão de 08 de abril de 1975

Processo n° 2029/75-GDF
Interessado: Secretaria de
Agricultura e Produção
Assunto: Solicita dispensa de li-
citação para aquisição de
equipamentos.
Relator: ANTÓNIO FERREIRA
ALVARES DA SILVA
RESOLUÇÃO N" 26
O CONSELHO DELIBERATIVO'
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 172a Sessão Ordinária e usan-
do da competência que lhe con-
fere o item XVII, do artigo 16, e
nos termos do art. ,Í3°, item I,
alinea "d" . da Resolução n°
64/72 e tendo em vista o parecer
da Douta Procuradoria Geral,
devidamente' aprovado pelo
Excelentíssimo Senhor Gover-
nador do Distrito Federal, às fls.
16,

RESOLVE:

dispensar de licitação a aquisição
de 30 (trinta) tratores de esteira,
02 (dois) motoniveladoras e 01
(um) tratór escavo-carregdor,
todos de marca Caterpillar, pelo
valor global de Cr$ 11.283.420,00
(onze milhões, duzentos e oitenta
e três mil, quatrocentos e vinte
cruzeiros) .conforme proposta de
fls. 23/65, cujo total fica condi-
cionado às limitações orçamen-'
tárias da FZDF, adjudicando o
fornecimento à firma SOTREQ
S/A DE TRATORES E EQUI-
PAMENTOS, revendera ex-
clusiva dos equipamentos no Dis-
trito Federal.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE
ARAÚJO FERRAS
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
Conselheiro
ANTÓNIO FERREIRA AL-
VARES DA SILVA
Conselheiro
JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro.

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE BRASÍLIA S/A - SAB
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ATA- DA SESSÃO DE 10 DE
MARCO DE 1975 DA ASSEM-

'BLÉIA GERRAL ORDINÁRIA
DA SOCIEDADE DE ABAS-
TECIMENTO DE BRASÍLIA
S/A.-SAB.
Aos dez dias do mês de março de
hum mil novecentos e setenta
cinco, às 10 (dez) horas, em sua
sede, situada na EQS. 304/305,
Sobreloja do Supermercado n° 03
( t rês) , em Brasília, Distrito
Federal, reuniu-se a ASSEM-
BLEIA GERAL ORDINÁRIA da
SOCIEDADE DE ABASTECI-
MENTO DE BRASÍLIA S/A. -
SAB, com a presença dos seguin-
tes acionistas: o DISTRITO
FEDERAL, por seu representan-
te, Doutor PEDRO JOSÉ XA-
VIER MATTOSO, Procurador
Geral do Distrito Federal; o
BANCO REGIONAL DE BRA-
SÍLIA S/A. - BRB, por seu re-
presentante, Senhor ANTÓNIO
FERREIRA ALVARES DA SIL-
VA; a SOCIEDADE DE - HA-
BITAÇÃO E INTERESSE SO-
CIAL LTDA - SHIS, por seu
representante, Senhor SEMIAO
SOBRAL DE FARO; e a SO-
CIEDADE V TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASILIA LT-
DA.-TCB, por seu representante,
Senhor DALMO PIMENTEL
DOS SANTOS, re-
presentando a maioria do
Capital Social. Esteve presente o
Senhor JAYME LEIRO VILAN,
Superintendente da Empresa. Os
trabalhos foram abertos pelo
Superintendente da Empresa,
nos termos do artigo 26 dos ES-
TATUTOS SOCIAIS, que a seguir
solicitou aos Acionistas presen-
tes a indicação de um membro
para presidi-la, e por unanimi-
dade foi eleito o representante do
DISTRITO FEDERAL, que as-
seguir convidou para secretariá-
la o representante do Acionista
BANCO REGIONAL DE BRA-
SÍLIA S/A.-BRB, Senhor AN-
TÓNIO FERREIRA ALVARES
DA SILVA. Declarando o Senhor
Presidente instalada a ASSEM-
BLEIA GERAL ORDINÁRIA,
que fora convocada através de
Editais, publicados no "DIS-
TRITO FEDERAL", nos dias 05 e
06e'no "CORREIO BRAZILIEN-
SE", nos dias 03, 04 e 05. Solicitou
e foi aprovada á dispensa
da leitura da última ATA
da ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA, , Irealizada em
24.10.74. Em seguida o Senhor
Presidente colocou em discussão
o itena I, da ORDEM DO DIA, ou
seja, apreciação das contas
referentes ao exercício de 1973.
Com a palavra o representante
do acionisU DISTRITO FE-
DERAL, após aludir ao minu-
cioso exame dos processos n°s.
26.535/72, 312/73, 588/74,
893/74, 868/74, t 'e 931/74,

referentes às contas de 1970, 1971
1972 e 1973, inclusive aos pronun
ciamentos do CONSELHO FIS
CAL e da Auditoria da secretarie
de finanças, ponderou que exis
team ainda alguns pontos que, m
seu entender, mereciam ser es-
clarecidos pela atual DIRE
TORIA, que está sumamente em-
penhada na regularização do as-
sunto. Para maior segurança dt
seu pronunciamento e no interes-
se da própria Empresa, visandc
deslindar todos os aspectos sus
ceptíveis de dúvidas, fazia
chegar às mãos da DIRETORIA.
naquela oportunidade, expedien-
te em que estavam expostas
todas as indagações que reputava
indispensáveis ao perfeito es-
clarecimento da matéria. Pro-
punha, em consequência, que fos-
sem suspensos os trabalhos,
deferindo-se à DIRETORIA c
prazo improrrogável até 02 df
abril, para encaminhamento das
respostas ao representante de
acionista majoritário, devendt
ser reiniciada a reunia.
no dia 08 de abril vindou
ro às 15:00 horas. Submetid;
a proposta à deliberação, fo;
aprovada por unanimidade.
Recomendou, ainda, o represen-
tante do acionista DISTRITO
FEDERAL que a decisão fosse
levada ao conhecimento do
Excelentíssimo Senhor Presiden-
te do TRIBUNAL DE CONTAS do
DISTRITO FEDERAL, para jus-
tificar o retardamento, no envio
das contas referidas, o que, tam-
bém, foi aprovado por unani-
midade. Nada mais- havendo a
tratar, o Senhor Presidente
agradeceu a presença de todos,
declarando encerrada a sessão,
determinando a lavratura da
ATA, que eu, ANTÓNIO FER-
REIRA ALVARES DA SILVA,
lavrei e, depois de lida e achada
conforme vai assinada por mim,
pelo Senhor Presidente e demais
representantes dos Acionistas
presentes.

PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TOSO
PRESIDENTE
p/DISTRITO FEDERAL

SEMIAO SOBRAL DE FARO
P/SOCIEDADE DE HABITA-
ÇÕES E INTERESSE SOCIAL
LTDA. - SHIS

DALMO PIMENTEL DOS SAN-
TOS
p/SOCIEDADE DE TRANSPOR-
TES COLETIVOS DE BRASÍLIA
LTDA. - TCB
ANTÓNIO FERREIRA AL-
VARES DA SILVA

' SECRETARIO
p/BANCO REGIONAL DE
BRASÍLIA S/A.
BRB.



ágina 10 BRASILIA, quinta-feira, 24 de abril de 1975 DISTRITO FEDEHAL

CONTRATOS E CONVÉNIOS

TERMO DE RESCISÃO DO INSTRUMENTO CELEBRADO

EH OS DE DEZEMBRO DE 1973, ENTRE O DISTRI

TO FEDEHAL E O SENHOR JOSÉ ALEXANDRINO "DA

SILVA, TENDO POR OBJETO A OCUPAÇÃO DE ÁREA

SITUADA NA SOS 408/7, DESTINADA A INSTALA

ÇXO, A TITULO PRECÁRIO, DE BANCA DE JOR

NAIS E REVISTAS, NA FORMA ABAIXO.

Aos 05 dias do mês de março do^ano de Vil

novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Secretaria de Servi-

ços Públicos, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato represen

tado pelo senhor JOSfi GERALDO MACIEL, brasileiro,casado, engenheiro, resi^

dente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Secretário de Serviços

Públicos, conforme delegação de competência expressamente exarada pelo Go

vernador, no Processo 16535/74, e, dg outro, o senhor JOSÉ ALEXANDRINO DA

SILVA, brauileiro, casado, jornaleiro, residente e domiciliado nesta capi

tal, resolvem firmar o presente ajuste, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento, fica rescindido o TERMO DE AUTO

RIZACÃto PARA OCUPAÇÃO DE AREA situada na"SQS 408/7, destinada ã instala -

cão, a título precário, de banca de jornais e revistas, celebrado entre o

DISTRITO FEDERAL e o senhor JOSÉ ALEXANDRINO DA SILVA, em 5 de dezembro -

de 1973, lavrado às fls. 23 a 25, do Livro n9 16 de Registro de Contratos

e Convénios da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, publicado -

no órgão oficial "Distrito Federal" de 28 de dezembro de 1973.CLAUSULA SE

GUN DA - A presente rescisão opera-se por mútuo acordo de vontades, rece

bendo o DISTRITO FEDERAL, neste ato, plena quitação. CLAUSULA TERCEIRA -

O senhor JOSÉ ALEXANDRINO DA SILVA, deyolve ao DISTRITO FEDERAL a área

mencionada na Cláusula Primeira, nada tendo a reclamar, a qualquer título,

no presente ou no futuro. CLAUSULA QUARTA - O DISTRITO FEDERAL declara ré

ceber a referida área, nada tendo a reclamar quanto as obrigações assumi

das pelo senhor JOSÉ ALEXANDRINO DA SILVA. CLAUSULA QUINTA - Este ajuste

entrará em vigor na data de sua publicação no Srgão oficial "Distrito Fe

deral", às expensas do senhor JOSÉ ALEXANDRINO DA SILVA. CLAUSULA SEXTA -

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer'

duvidas relativas ao cumprimento do presente ajuste. E, por estarem assim

justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em

todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia .

Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7

(sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito

legal, que, lido e achado conforme, é Assinado pelas partes já mencio-

nadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSfi GERALDO

MACIEL; Pela PARTE: (as.) JOSfi ALEXANDRINO DA SILVA; Testemunhas: (AS.)

JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS e (as.) EUGÊNIO DA ROCHA FRAGOSO.

JOB/ C E R T I D Ã O

EMMANUEL F.MENDES LYRIO

1<? Subprocurador-reral do

Distrito Federal

(TA1ÍO RECIBO H" 176819)

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE
RAL E A FEDERAÇÃO BRASILIENSE DE BASQUE
TEBOL, ODJEfIVAHDO A REALIZAÇÃO DO JOGO
DE DECISÃO DO'CAMPEONATO DE 1974, NO DIA
31 DE MARÇO DE 1975, CATEGORIA DE ADCJL
TOS ENTRE AS EQUIPES DO MINAS BRASÍLIA-
TÉNIS CLUBE E DO BRASILIA HOTONAUTICA-
CLUBE.

mês de março
hinete da Sup

Aos 31.diaã do i
mil novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Superintendei» -
cia das Unidades Desportivas ( A U D ) , presentes, de um lado, o DISTRITO
FEDERAL, no ato representado pelo senhor TAQUEGI KORESSAWA, brasileiro,
casado, professor, residente e domiciliado nesta capital, autorizado pé
Io artigo 3S>, inciso'l, do Decreto n9 2070, de 09 de outubro de 1972,e,
do outro, a FEDBRAÇAO BRASILIENSE DE BASQUETEBOL, doravante denominada-
aimplesmente OCUPANTE, estabelecida nesta capital, na Avenida L-2 Sul,
Módulo 601/A, "sala 06, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes Sob
o n° 00379719/001-8, neste ato representada por seu Diretor, senhor VI
CENTE NONATO PIRES DE CARVALHO, brasileiro, casado, funcionário público
residente ã SQS-104, Bloco "B", Apto. 105, portador do CIC n9240259767,
resolvem firmar este TERMO DE OCUPAÇÍO, com fulcro no artigo 24 da LEI
Ni 4 545, de 10 de dezembro de 1964, msdlante as seguintes cláusulas :
CLAUSULA PRIMEIRA - o presente instrumento tem por objeto a ocupação do
Ginásio de Brasília, pela OCUPANTE no dia 31 de março de 1975, a partir
das 20:00 horas, para realização do Jogo de decisão do campeonato de
1974, categoria de Adultos, entre as equipes do Minas Brasília Ténis -
Clube e do Brasília Motoníutica Clube. PARAGUAIO ONICO - Ficam exclui -
dos da utilização a que »e refere esta cláusula, os bares e as Tribunas
de Honro e de Imprensa. çOnsULA SECUMDA - A OCUPASTE recolhera ã Cole-
torla central da Secretaria de Finanças do Distrito Federal, Importância
equivalente a 01 (HUM) salãrlo-mlnimo da região, para pagamento da Taxa
de Ocupação. PARÁGRAFO QUICO - O recolhimento àa importância mencionada
nesta cláusula será efetuado até 48 (quatenta e oito) hora» apôs a pu
blicação de«te Instrumento. CLAUSULA TERCEIRA - Entretanto.as despesaa-
com bilheteiro», porteiros, serventes, técnicos de som e iluminação cor
rerão por conta d« OCUPASTE. CLAUSULA QUAOTA - O DISTRITO FEDERAL não -
se responsabilizará por qualquer acidente com os integrantes das equl
pés de basquetebol. CLAUSULA QUINTA - A InadimpLíncia pela OCUPANTE, de
qualquer cláusula deste termo, a obrigará ao pagamento de Importância -
correspondente a 20 (TOiTE) salários-mlnlmos do DISTRITO FEDERAL, a ti

tu!0 j. muita. CLAUSULA SEXTA - os débitos para com o DISTRITO FEDERAL-
que decorrerem do presente ajuste, serão inscritos em divida etlva e co
brados mediante execução, nos termos do código de Processo Civil. CLAU-
SULA SÉTIMA - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua pu
bllcação no órgão oficial "Distrito Federal-, as expensas ds. OCUPANTE,
expirando sua vigência apôs o integral cumprimento, pela mesma, das o
brlgações ora assumidas. CLAUSULA OITAVA - Fica eleito o foro de Brasl
lia. Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cum
prlmento do presente Instrumento. E, por estarem assim justos e de açor

do, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas -
cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocuradoria
Geral do Distrito Federai do qual foram extraídas 7 (sete) vias datllo-
grafadas de igual teor e forma, para um único -efeito legal, que, lido e
achado conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas a
baixo. Pelo DISTRITO FEDERAI,: (as.) TAQUEGI KORESSAWA; Pela OCUPAHTE :
(as.) VICENTE NONATO PIRES DE CARVALHO; Testemunhas: (as.) JOSfi OSfiAS -
DOS SANTOS e (as.) ERASMO RMOS DE SIQUEIRA,
jos

C E R T I D Ã O

V I S T O

Em,10/4/75 -

EMMANUEL F.MENDES LYPIO

lê Subprocurador-Geral do

Distrito Federal

(TALÃO RECIBO NH I?fa803)

COUTRATO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE

RAL E A FIRMA XEROX DO BRASIL S/A -REPTO

DUÇOES GRÁFICAS, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO

DE UMA COPIADORA MODELO 720, INSTALADA -

HA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos 19 dias do mês de março do ano de

mil novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Secretaria de

Administração, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato repaesen

tado pelo senhor JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE SARROS MENUSIER, brasileiro ,

casado. Técnico em Tributação, residente e domiciliado nesta Capital ,

conforme delegação de competência expressamente exarada pelo Governador

no Processo n° 1023/75, e, do outro, a firma XEROX DO BRASIL S/A -Repro

duções Gráficas, doravante denominada simplesmente LOCADORA, estabeleci

da nesta Capital, no CS-3, Bloco A, n9s. 85 a 89, Salas 102 a 106, Edi-

fício Santa Fé, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n9 -

3322/042/6, aqui representada pelo senhor ARMANDO IZIDORO CHAVES, brasi^

lelro, casado, comerclãrlo, residente nesta Capital, na qualidade de Ge

rente da Filial de Brasília, resolvem firmar este contrato, mediante as

seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Através do presente instrumen

to, a LOCADORA da em locação ao DISTRITO FEDERAL, uma copiadora XEROX

modelo 720, a ser instalada na Secretaria de Administração do Distrito

Federal. CLAUSULA SjjGUHDA - O valor da locação será assim calculado :

Crí. 0,52,6 (CINQUENTA E DOIS CENTAVOS E SEIS DÉCIMOS) por cópia, para

as primeiras 3.000 (TRÊS MIL) copias e Cr?. 0,32,9 (TRINTA E DOIS CEN

TAVOS E NOVE DfiCIMOS) por cópia, para as subsequentes^ assegurando a

LOCADORA o aluguel mínimo mensal de Cr$. 1.578,00 (HUM MIL, QUINHENTOS

E SETENTA E OITO CRUZEIROS), equivalente a 3.000 (TRÊS MIL) cópias. -

CLAUSULA TERCEIRA - Obriga-se o DISTRITO FEDERAL, a: I) não remover a

máquina do local indicado para instalação, sem previa e expressa anuên

cia da LOCADORA; II) confiar ã LOCADORA os encargos de manutenção e ré

paros da copiadora; III) designar servidor para receber treinamento co

mo operador^chave, sem ónus para si, comunicando, sempre que for o ca

só, a LOCADORA, qualquer nova designação? IV) operar a máquina por In

termédio de pessoal comprovadamente habilitado? V) utilizar somente ma

terial de consumo cujas especificações hajam recebido aprovação da LO

CADORA; VI) fornecer instalações" eletricas adequadas ao funcionamento-

da copiadora, atendidas as normas traçadas pela LOCADORA; VII) não su

blocar a copiadora, nem ceder ou transferir os direitos decorrentes -

deste contrato, no todo ou em parte; VIII) pagar o aluguel dentro de

25 (VINTE E CINCO) dias da emissão da fatura pela LOCADORA, obedecidas

as seguintes condições: os últimos 10 (DEZ) dias de cada mês a LOCADO

RA fará a leitura dos medidores da máquina locada, e, nos 10 (DEZ )

dias que se seguirem, apresentará a respectiva fatura de serviço; IX)

pagar o material de consumo adquirido ã LOCADORA nos 25 (VINTE E CIN-

CO) dias contados da emissão da fatura. CLAUSULA QUARTA - A LOCADORA-

obriga-se por seu turno, a: I) encarragar-se da manutenção técnica da

copiadora, reparando e/ou substituindo por sua conta, partes afatadas

pelo uso normal, ã exceçao do cilindro xerográfico que, ao ser substi

tuído, será pago pelo DISTRITO FEDERAL, obrigando-se este, a devolver

a respectiva carcaça à LOCADORA; II) prestar, sem õnus para o DISTRI-

TO FEDERAL, os serviços mencionados no item I desta cláusula, reser -

vando-se, porém, o direito de cobrá-los quando executados fora do ho

rário normal de expediente; III) treinar, gratuitamente, um servidor-

do DISTRITO FEDERAL para servir como operador-chave. CLÃUSULA gUINTA-

Olnadlntplemento, por qualquer das partes, das obrigações ora contraí-

das, dará à outra o direito de rescindir o ajuste, independentemente-

de interpelação judicial ou extrajudicial. CLAUSULA SEXTA - Os recur*

sós para fazer face as despesas com a execução deste contrato são pró

cedentes do ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL para o corrente exercício -

LEI N9 6 190, de 17 de dezembro de 1974, correndo ã conta do seguinte

Elemento: 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, conforme Nota de Empenho -

n9 047/75, por estimativa,no valor de Cr¥. 25.000,00 (VINTE E CINCO -

MIL CRUZEIROS), emitida pela Secretaria de Administração do Distrito-

Federal. CLAUSULA SfiTIMA - O presente contrato entrara era vigor na da

ta de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", expirando -

sua vigência em 31 de dezembro de 1975, sendo que os seus efeitos ré

troagem ao dia 19 de janeiro de 1975. CLAUSULA OITAVA - As despesas -

com a publicação deste instrumento serão de responsabilidade da LOCA-

DORA. CLAUSULA MONA - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Pede -

ral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pré -

sente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza-

e validade do que ficou estipulado an todas as suas cláusulas;lavrou-

se o presente em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distri

to Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de
igual teor e forme, para um único efeito legal, que lido e achado con

forme,'é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo

Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSÉ AFFOHSO MONTEIRO DE BARBOS MENUSXER;

Pela LOCADORA: (as.) ARMANDO ISIDORO CHAVES; Testemunhas: (as.) JOSfi

OSEAS DOS SANTOS e (as.) ZVANIR CARVALHO TEIXEIRA,

jos

C E R T I D Ã O

V I S T O

Em,09/4/75

EMMANUEL F.MENDES LYRIO

19 Subprocurador-Geral do

Distrito Federal (G.R.H8 17&592, de 15.04.75
Valor: - St 250,80J

TERMO DE RENOVAÇÃO DO CO*#r£AaiJ DÊ LOCAÇÃO

CELEBRADO EM 28 DF MAIO ÓE" 1.974, ENTRE O

DISTRITO FEDERAL E A FIRMA XEROX DO BRA

SIL S/A - REPRODUÇÕES GRÁFICAS,"OBJETIVAN

DO A LOCAÇÃO DE UMA COPIADORA MODELO 1000,

INSTALADA NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,

na forma abaixo.

Aos 30 dias do mês de janeiro do ano de

mil novecentos e setenta e cinco (1.975), no Gabinete da Secretaria de

Administração, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato repre

sentado pelo senhor JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER, brasllei

ro casado, Técnico em Tributação, residente e domiciliado nesta Capi-

tal , conforme- delegação de competência expressamente exarada pelo '• Go-

vernador, no Processo n9 30.474/74, e, do outro, a firma XEROX DO BRA

SIL S/A - Reproduções Gráficas, inscrita no Cadastro Geral de Contri -

bulntes sob o n9 33227042/6, estabelecida no CS-03 - Bloco "A", n9s 85

a 89 - Edifício Santa Fe, em Brasília, doravante denominada simplesmen

te LOCADORA, aqui representada pelo senhor ARMANDO IZIDORO CHAVES, bra

sileiro, casado, comerciãrio, residente e domiciliado nesta Capital,na

oualidade de gerente da filial de Brasília, resolvem firmar a presente

renovação do contrato celebrado entre as mesmas partes, em 28 de maio

de 1974, lavrado às fls. 223 a 225, do Livro n9 17, de Registro de Con

tratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal,pu

blicado no "Distrito Federal" de 12 de junho de 1974, mediante as se

guintes clãusulasi CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, fica

renovado o contrato firmado entre o DISTRITO FEDERAL e a LOCADORA, em

28 de maio de 1974, objetivando a locação, pela segunda para o primel^

ro, de uma Copiadora modelo 1.000, instalada na Secretaria de Adminis

tração. CLAUSULA SEGUNDA - o valor da locação será calculado da seguin

te forma: Cr$ 0,52,6 (cinquenta e dois centavos e seis décimos),por có

pia, para as primeiras 3.000 (três mil) cópias, e, Cr$ 0,32.9 (trinta

e dois centavos e nove décimos) para as subsequentes, assegurado ã LO

CADORA o aluguel mínimo mensal de Cr$ 1.578,00 (um mil, quinhentos e '

setenta e oito cruzeiros), equivalente a 3.000 (três mil) cópias. PARA

GRAFO OHICO - Os recursos para fazer face às despesas com a execução *

deste contrato, são procedentes do ORÇAMENTO DO DISTRITO FEÍ5ERAL para

o corrente exercício - LEI N9 6.190, de 17 de dezembro de 1974,e corre

rão ã conta do Elemento 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, conforme Nota

de Empenho n9 014/75-SF-SEA, por estimativa, no valor de Cr$ 30.000,00

{trinta mil cruzeiros) , emitida pela Secretaria de Administração. CLAn

SULA TERCEIRA - Ficam ratificadas e renovadas asTemais/cláusulasdõ~~

instrumento principal mencionado na Cláusula Primeira. CLAUSULA QUAR

TA - O presente contrato entrará em vigor na data de sua publicação' '

no órgão oficial "Distrito Federal", às expensas da LOCADORA, expiran

do em 31 de dezembro de 1975, sendo que os seus efeitos retroagem ao

dia 19 de janeiro de 1975. CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de '

Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas

ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e de

acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as '

suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocu

radoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete)

vias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal,

que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e

testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSÉ AFFONSO MONTEI

RO DE BARR06 MENUSIER; Pela LOCADORA: (as.) ARMANDO IZIDORO CHAVES. '

Testemunhas: (as.) JOSfi GUIOMARINO DIAS e (as.) EUGÊNIO DA ROCHA FRA
GOSO.

/jgd/.
C E R T I D Ã O

V I S T O

E»,17/3/75.

» Oittrit. Kr<,»r.l

•KAS.14A. l V / 03

EM1ANUEL F.MENDES LYRIO

19 Subprocurador-Heral do
Distrito Federal

(G.R.Kí 17b592, de 15.04.75
Valor: - 3 177,00}

RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO CELEBRA

DO EM 20 DE ABRIL DE 1974, ENTRE O DIS

TRITO FEDERAL E A XEROX DO BRASIL S/A,

OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE UMA DUPLICADORA

MODELO 3.600, INSTALADA NO CORPO DE BOM

BEIHOS, NA FORKA ABAIXO.

Aos 24 dias do mi* de março do ano d*
mil novecentos e setenta cinco (1975),no Gabinete do Comando-G*ral do

Corpo de Bombeiros, presentes, de URI lado, o DISTRITO FEDERAL; no ato

representado pelo senhor MAURILO DE HOLLARDA, brasileiro, casado, mili

tar, na qualidade da Comanda»te-Garal do Corpo d* Bombeiros, confonoe-

delegaçao de competência exarada pelo Governador, no Processo n9 ....

60S 616/72, e, do outro, a firma XEROX DO BRASIL S/A - Reproduções Grã

ficas, doranante denominada simplesmente LOCADORA, no ato representada

pelo senhor ARMANDO IZIDORO CHAVES, brasileiro, casado, residente e do

miciliado nesta capital. Gerente da LOCADORA, resolvem firmar o presen

te instrumento de renovação do contrato celebrado «ntre as mesmas par

tes, em 20 de abril de 1974, lavrado as fls. 167 a 169, do Livro n9 17,

de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria-Geral do
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Distrito Federal. pv-bllcado no Órgão oficial -Distrito Federal' te
d» Mio do m*m\ ano. «edlanta w seguintes clausulas: gJU» OLA »*I C C R T l O A O

M - Atrsv*s deste ter», fio» renovado o contrato celebrado entre o
DISTRITO ntKNU. • a tOCADOKA, OU M d» abril d* 1*74, objetlvando a
looaçfio d* UM «iquins xerox. Duplicadora sicelo 3 .«00. instalada no
Corpo d* Bosfcelroe do Distrito Federal. CLAOSOIA STOCKS* - O valor da
locação Mrl calculado na fone seguinte Cr*. 0.24.9 (VIHTE B QUATRO-
OMTAVOS E OITO DÍCIWe) . por l^ressao copiada, pua as p ris» l rãs 20
(VXHTff.) copia*, Cr*. 0,16.4. (DM ES SE I S CBRAVOS B QUAT» DECI*>S)Para
cada copia que ultrapassar o n&Mrq previsto na alínea anterior. PA«fc
CKAfO QUICO - Plea assegurado l LOCADORA o alaguei mensal nln&o • de,
Cr*. 3.720,00 (TUBS MIL SBTBCBMTOB E VXlfTE CRUXEIROS) , equivalente a
15.000 (OUIHIE MIL) lapressões «v copiado. CLAUSULA TEBCBIRA - Oa ré
curvo* para faaor face a execução deste contrato, são procedentes do
OBCAM2RO DO DISTRITO FEDERAL para O corrente exercício - LEI nv «1»0,
da 17 da desectoro da 1*74, e. correrão ã conta do Elaventot 3.1.3.0-SBR
VIÇOB DB TERCEIBOS. eonfonw Nota da*Bnp«iho nv 33/75, no valor ds Cr*.
44.640 (OtJAREMTA E QUATRO MIL, SBISCEHTO6 E QUARENTA CRUZEIROS) , por
estimativa, «mi tida p«lO Corpo da Bontoeiros do Distrito Federal. OAU
30LA QDAKTA - Fica» ratificada* e renovadas as demais clausula* do ins
traanto originário, mencionado na cláusula Primeira desta ajusta.CLAu
8ULA QUINTA - Este contrato terá 'vigência a partir dá data de sua pu
blicaçio no órgão oficial "Distrito Federal', as expensas da COMTRATADA
expirando era 31 de decenbro da 1975, sendo que os seus efeitos retroa
gem ao dia 19 da janeiro de 1975. dAosULA SEXTA - Fica eleito o foro
de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relati-

vas ao cumprimento do presente instrumento. E, por estarem assim jus
toa • da acordo f para firrcza e validade do que ficou estipulado em
todas as sua* cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia.
S ubpro cur ado ri a -Ge r ai do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7
(sete) vias dati lograi adas de igual teor e forma, para um único efei-
to legal, que, lido e achado conforme, é* assinado pelas partes já men
cionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) MAURI LO -
DE HOLLANDA; Pela LOCADORA: (as.) AUNANDO IZIDORO CHAVES; Testemunhas:
(as.) JOSfi OSEAS DOS SANTOS e (as.) IVANIR CARVALHO TEIXEIRA.

3o*/

Q g H T t O A O

V I S T O

Em, 08/4/7 5

EHMABUEL F.MENDES LYRIO

19 subproeurador-fieral do

Distrito Federal

a.B.Hfi 176592, 06 15.04.75

Valor: - 182,40)

TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONTRAÍÕ DE LOCÁÇAC

CELEBRADO EM 14 DE OUTUBRO DE 1974, ENTRE

O DISTRITO FEDERAL E A FIRMA XEROX DO BRA

SZL S/A - REPRODUÇÕES GRÁFICAS, OBJETIVAH

DO A LOCAÇÃO DE UMA COPIADORA MODELO 720,

INSTALADA NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos 30 dias do mês de janeiro do ano de
mil novecentos e setenta e cinco (1.975), no Gabinete da Secretaria de

Administração, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no represen

tado pelo senhor JOSÉ RFPONSO MONTEIRO DE BARBOS MENUSIER, brasileiro,

casado, Técnico em Tributação, residente e domiciliado nesta Capital,

conforme delegação de competência expressamente exarada no Processo n9

30.645/74, e, do outro, a firma XEROX DO BRASIL S/A - REPRODUÇÕES GRÃ

FICAS, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o nÇ 33227042/6,

estabelecida no CS-03 - Bloco "A-, n9> 85 a 89 - Edifício Santa Fé, do

ravante denominada simplesmente LOCADORA, aqui representada pelo se -

nhor ARMANDO IZIDORO CHAVES, brasileiro, casado, comerclãrio, residen
te e domiciliado nesta Capital, na qualidade de gerente da filial de '

Brasília, resolvem firmar a presente renovação do contrato entre si cê

lebrado, em 14 de outubro de 1974, lavrado às fIs. 414 a 416, do Livro

n9 16, de Registro de Contratos e Convénios, publicado no órgão ofi -

ciai "Distrito Federal" de 29 de outubro de 1974, mediante as seguin

tes cláusulast ClAuSJJLjyPRIMEIRA - Através do presente instrumento, fi_

ca renovado o contrato celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a LOCADORA,

em 14 de outubro de 19*74, objetlvando a locação, da segunda para o pri

melro, de uma Copiadora modelo 720, instalada na Secretaria de Adminls

tração. CLAUSULA SEGjntoA - O valor da locação será assim calculado:Cr$
0,62.5 (sessenta e dois centavos e cinco décimos) por copla, para as

primeiras 1.500 (mil e quinhentas) cópias, e, Cr$ 0,32,9 (trinta e '

dois centavos e nove décimos) por cópia subsequente, assegurado ã LOCA

DORA o aluguel mínimo mensal de Cr? 937,50 (novecentos e trinta e sete

cruzeiros e cinquenta centavos), equivalente a 1.500 (mil e quinhentas)

cópias. PARÁGRAFO QUICO - Os recursos para fazer face ã execução do '

presente instrumento, são procedentes do ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

para o corrente exercício - LEI N9 6.190, de 17 de dezembro de 1974, e

correrão ã conta do Elemento 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, conforme

Nota de Empenho n9 13/75-SF-SEA, por estimativa, no valor de Crí
30.000,00 (trinta mil cruzeiros), emitida pela Secretaria de Adminis-

tração do Distrito Federal. CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas e ré
novadas as demais clausulas do instrumento menclonadõ"nii Cláusula Prl̂

meira. CLAUSULA QUARTA - O presente contrato entrará em vigor na data

de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", expirando em 31

de dezembro de 1975, sendo que os seus efeitos retroagem ao dia 19 de
Janeiro de 1975. CLAUSULA QUIHTA - As despesas com a publicação deste

ajuste serão de responsabilidade da LOCADORA. CLAus_ULA_S_E_XTA_- Fica e

leito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dú

vidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando as_

sim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipula

do em todas as suas clausulas, lavrou-se o presente em livro próprio '

da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extrai

das 07 (sete) vias datiloçrafadas de igual teor e forma, para um único
efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já

mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSS AF

FONSO MONTEIRO DE EARROS MENUSIER; Pela LOCADORA: (as.) ARMANDO IZIDO

RO CHAVES. Testemunhas: (as.) JOSÉ GUIOKARINO DIAS e (as.) EUGÊNIO DA
ROCHA FRAGOSO.

V I 8 T O

fMKAMtTÍL P.MEMOES LYMO

19 Subprocurador-ííeral do
Distrito Federal

(G.H.JÍ* 176592̂  de-15.04-75
Valor: -« 160.24)

l W
TERMO DE RENOVAÇÃO DO INSTRUMENTO CELEBRA

DO EM 10 DE SETEMBRO DB 1974, ENTRE O DIS

TRITO FEDERAL B A FIRMA CEIBRASIL - COMPA

NHIA ENGENHARIA E INDÚSTRIA, OBJETIVANDO-

A PRESTAÇÃO DB ASSISTÊNCIA TÉCNICA B MANU

TENÇÃO DO SISTEMA DE AR CONDICIONADO, INS

TALADO NO PALÁCIO BURITI.

Aos127 dias do mês de fevereiro do ano de
mil novecentos e setenta e cinco (1975), no Palácio Buriti, presentes,de
um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo senhor JORGE DA MOT
TA E SILVA, brasileiro, casado, jornalista, residente e domiciliado nes
ta capital, na qualidade de Chefe do Gabinete Civil, conforme delegação-
de competência do Governador, expressamente exarada no Processo NÇ N9
071 745/74, e, do outro, a firma CEIBRASIL - COMPANHIA ENGENHARIA E IN -
D0STRIA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, estabelecida no
SCS - Ediflcl" Serra Dourada 59 andar - sala 508, neste ato representada
pelo senhor JOÃO FERNANDO GUIMARÃES TOURINHO, brasileiro, casado, resl -
dente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Diretor Regional, ré
solvem firmar este Termo de Renovação do instrumento entre si celebrado—
em 10 de setembro de 1974, lavrado as fIs. 495/497 do Livro n9 17, de Re
gistro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradorla-Geral do Distrito
Federal, publicado no órgão oficial "Distrito Federal" de 03 de outubro-
de 1974, mediante as seguintes clausulas t CLAUSULA PRIMEIRA - Através do
presente termo, fica renovado o instrumento celebrado entre o DISTRITO -
FEDERAL e a CONTRATADA, em 10 de setembro de 1974, tendo por objeto a
prestação, por esta, de serviços de manutenção, assistência técnica e
inspeçãb sistemática do sistema de ar condicionado instalado no Palãclo-
Buriti, compreendendo tais serviços: a) - visita mensal de inspecão e
conservação; b) - serviços de mecânica no local onde se acha instalado o
aludido equipamento, para os ajustes que se fezerem necessários; c) - lu
brlficacâo de todas as pecas que dela necessitam; d) - limpeza dos moto-
ras, engrenagens, enfim, de todas as peças que a requeiram; e) - asais -
tenda técnica para atender a quaisquer defeitos de funcionamento que -
possam ocorrer nas instalações, devendo a CONTRATADA, nesta case,atender
as solicitações do DISTRITO FEDERAL, através de mecânica. CLAUSULA SEGUN
DA - O valor estimado do presente Instrumento é da Cr*. 56.760,00 ( CIN
QOENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA CRUZEIROS), sendo Cr».26.760,00.
(VINTE E SEIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA CRUZEIROS) para pagamento doa
serviços enumerados na cláusula anterior, e C r f . 30.000,00 (TRINTA MIL
CRUZEIROS) destinados a eventuais reposições de materiais e peças, recur
aos estes procedentes do Orçamento do Distrito federal para o corrente
exercício Lei nv 6 190, de 17 da dezembro de 1974, correndo a conta do
seguinte Ilemento: 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros, conforme Nota de
Empenho n9 15/75, por estimativa, emitida pelo Gabinete ao Governador?
no Valor de Crf. 56.760,00 (CINQUENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E SESSEN-
TA CRUZEIROS). PARÁGRAFO ÚNICO - Oa materiais e peças mencionadas nas
ta cláusula serão fornecidos pela CONTRATADA, devendo sua cobrança ser
efetuada mediante apresentação das Notas Fiscais correspondentes, após
ter sido comprovada a necessidade de sua utilização e atestado o seu -
fornecimento. CLAUSULA TERCEIRA - Obriga-se o DISTRITO FEDERAL: a)-pró
porclonar A CONTRATADA todas as facilidades necessárias ã boa execução
dos serviços, permitindo o livre acesso dos empregados da CONTRATADA -
às instalações, quando solicitado; b) - manter livres e desimpedida* a
casa de máquinas e demais dependências das instalações, nelas não depo-
sitando materiais estranhos aos fins a que se destinam esses recintos;
c) - não permitir a interferência de pessoas estranhas para realização
de qualquer dos serviços referidos na Cláusula Primeira. CLÃDSULA QUAR
TA - O presente contrato poderá ser renovado de comum acordo entre as
partes. CLAUSULA QUINTA - Este instrumento entrará em vigor na data de
sua publicação no órgão oficial "Distrito Federei", ás expensas da CON
TRATADA, expirando em 31 de dezembro de 1975, sendo que os seus efei -
tos retroagem ao dia 19 de janeiro de 1975. CLAUSULA SEXTA - Ftca elei
to o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvi -
das relativas ao comprimento do presente «juste. E, estando assim jus-
tos e de acordo, para firmeza e validade do ficou estipulado em todas-
as suas clausulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subpro
curadoria-Gerai do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete )
vias datilografadas de igual teor e forma,para um único efeito legal ,
que lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e
testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) JORGE DA MOTTA E SIL-
VA; Pela CONTRATADA: (as.) JOÃO FERNANDO GUIMARÃES TOURINHO; Testemu -
nhãs: (as.) JOSÉ OSEAS DOS SANTOS e (as.) JOSfi GUIOMARINO DIAS.
J08

C E R T I D Ã O

V I S T O

Em,08/4^75

EMMANUEL F.MENDES LYPIO

19 Subprocurador-feral do np

TERMO DE PERXISSJO DD UTH-t I*ÍAO, A TlTOLO
PRECÁRIO, DC IMÓVEL* SITUADO NA SQR-401/04,'
DESTINADO A INSTALAÇÃO DE BANCA DB JORNAIS
E REVISTAS, tia fonte abaixo.

Ao» 05 dias do ml* de fevereiro do ano da

nil novecentos e setenta e cinco (1.975), no Gabinete da Secretaria de Ser

viços Público», presentes, de UB lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato represen

tado pelo senhor JOSfi GERALDO HACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, resl^

dente e doniciliado nesta Capital, na qualidade de Secretario d* Serviços

Públicos, conforme delegação de competência expressamente exarada pelo Co

vernador, no Processo n? 026.601/74, e, do outro, o senhor JOAQUIM TRIBUTI

BO DE AGRADE, brasileiro,«asado, jornaleiro, portador do CXC/nv

007870421-49. residente e domiciliado ã OBJ-22 - Casa 07 - Taguatinga - nes

ta Capital, doravante denominado simplesmente PEBMISSIOtlARIO, resolvem fir

mar o presente instrumento, com fulcro no artigo 24 da LEI N° 4.545, de 10
de desembro de 1964, mediante as seguintes cláusulas tCLAUSULA PRIMEIRA -Pé
Io presente instrumento, o -DISTRITO FEDERAL permite a utilização do pró -

prio denominado BANCA DC JORMAIS E KVTSTAS, situado na EOK-403/04,destina

do i venda de jornais, revistas e similares. PAngCRAFO^PMfiEIRO -Quaisquer

benfeitorias, úteis ou necessárias, aderem de imediato ao inovei, não as-

sistindo ao PCRtilESIOKÍlRIO quaisquer direitos, quer de retenção, quer de

indenização, seja a que titulo for. PAPjGRAFÔ EgujTpg - Correrão por conta

do PERMISSIOHARIO OE reparos de danos ou estragos que venham a ocorrer nas

instalações ou dependências do imóvel. PARÁGRAFO TERCEIRO - O PSRHISSIONA-

RIO submeterá ao DISTRITO FTDrKAL, através da Secretaria de Serviços Pvtolí

cos, para sua aprovação, os consertos a serem efetuados, devendo neles,se»

pré, ser empregado material idêntico, ou, a sua falta comprovada, slailar

de boa rualidade até então existente no objeto consertado ou substituído .

CL/.CfOLP SFGUT"Dí. - Oírriga-se o PETOlISEIOKfelO a respeitar e a fazer respci

tar, pelos seus prepostos e erpregados, as instruções que lhe fora» aplica

veis, baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços Pfl

í-licos, as quais passarão a integrar eete ajuste, independentemente de *

transcrição. FÃTJGrJJO, OlTICC - As iriíraçÕes aos preceitos do Regulamento

para ocupação e exploração de Vancas de jornais e revistas e áreas cober -

tas anexas, previstas no Capitulo IV ao Decreto n? 2.385, de 26 dê* setem-

bro de 1573, serão punidas na forma do disposto no Capitulo V do citado dî

ploma legal. CLÁUSULA TERCEIRA - São de inteira responsabilidade do PERMIS
CIOií&RIO as despesas cora energia elctrica, agua, telefone e demais taxas'

que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, bem como, ficarão a seu '

cargo o asseio e conservação do próprio descrito na Cláusula Primeira dês

te instrumento. CLAUSULA QUARTA - O PERMISSIONARIO pagará ao DISTRITO FEDE

DERAL, a partir da data da publicação do presente instrumento, Taxa de Ocu

paçao mensal no valor de Cr$ 63,90 (sessenta e três cruzeiros e/ noventa '

centavos), até o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, no órgão
próprio do DISTRITO FEDERAL, ou no estabelecimento bancário por ele desig

nado. CLÃUSOLA flUIHTA - O PERMISSIOHÃRIO recolherá, a titulo da caução, a
importância de Cr? 63,90 (sessenta e três cruzeiros e noventa centavoŝ . '
CLAUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução correspon-

dente, serão reajustáveis na conformidade do critério estabelecido no artl

go 59, da Loi n? 4.380*, de 21 de agosto de 1964, e acompanharão as altera

coes que porventura venham a ocorrer na legislação citada. CLAUSULA SÉTIMA
PERMISSIONARIO será responsável por quaisquer danos ou riscos que porven

tura venham a ocorrer nas instalações ou dependências do imóvel. CLAUSULA

OITAVA - O PERKISSIONARIO declara haver recebido o imóvel em perfeito esta

do de conservação e se compromete a assim mante-lo e devolvê-lo, na ocor-

rência das -seguintes hipóteses: a) - resclcno; b) - término; c) -cassação

da permissão. CLAUSULA >OHA - O imóvel mencionado na Cláusula Primelrp não

poderá ser cedido, salvo se houver prévia e expressa anuência do DISTRITO

FEDERAL. CLAUSULA DfiCiriA - O presente instrumento poderá ser rescindido a

qualquer tempo, por mútuo acordo de vontades. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O

Regulamento para Ocupação e Exploração de Bancas de Jornais e Revistas e A

reas Cobertas Anexas, aprovado pelo Decreto n? 2.385, de 28 de setembro de

1973, passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente/

de transcrição. CLÃUSULj^DECIMA SEGUNDA - O prazo de duração do presente '

instrumento é de 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir da data da '

sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", as expensas do PERMIS
SIOIJRRIO. CLfOEULA D_ECIjifl TERCEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília - DÍ£

trito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do

presente instrumento. F, por estarem assim justos e de acordo, para firme

za e validade do que ficou estipulado em todas as suas clausulas,lavrou-se

o presente em livro próprio da Ia. Subprocurador!a-Geral do Distrito Fede
ral, do qual forair. extraídas 07 (sete) vias datllografadas de igual teor e

forma, para uir. único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado
pelas Partes .já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: •

(as.) JOSfi GLFALDO TACIFL; Pftlo PFF.MISFIOKÍRIO: (as.) JOAOUIM TRIBUTIHO DE
.v-nrJDr. testemunhas r (as.) JOEf GtíIOHAEIKO DIí.S e (as.) JOSfi OSEAS DOS '
Si TITOS C ERT I DA O

•/JSd/.

EMMANUEL F.SÍNDES LYRIO
19 Subprocurador-Oral do DF
(TJUlO RECIBO S» 176816)

(G.,R. N9 176581, valor: Cr» 217,«0)

DO INSTRUMENTO CELEBRADO EM 29 DE
ABRIL DE 1974, ENTRE O DISTRITO FEDERAL E
INDÚSTRIAS VILLARES S/A, OBJETIVAHDO A «AND
TENÇÃO DE 8 (OITO) ESCADAS ROLANTES INSTALA
DAS NA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASILIA, NA

"«A ABAIXO.

Ao» 28 dias do mês de feverq.ro do ano de
mil novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Súperlntendénda-
da Eetação Rodoviária de Brasília, presentes, de um lado, o Distrito Pede
ral, no ato representado pelo senhor MADRlLIO MAX DE ARAOJO CUNHA,brasl -
lelro, solteiro, funcionário público, residente e domiciliado nesta capi-
tal, na qualidade de Superintendente da Estação Rodoviária de Brasília,au
torlzado pelo artigo 29, inciso II, do Decreto n9 1.703, de 5 de agjsto ~
de l 971, do Governador, e, do outro, INDÚSTRIAS VTLLLARES S/A, estabele-
cida ea Brasília, na Quadra 503/Sul, Bloco "c", nÇ 71, Inscrita no Cadas
tro Geral de Contribuintes sob o n? 61 460 762/9, doravante denominada -
simplesmente CONTRATADA, aqui representada pelo senhor GUILHERME c. RÍGO
JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta ca
pitai, resolvem firmar a presente renovação do instrumento celebrado en
tre as mesmas partes, em 29 de abril de 1974, lavrado às f Is. 170 a 172 7
do livro n9 17, de Registro de contratos e Convénios da Ia. Subprocurado-
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ria-Geral do Distrito Federal, publicado no órgão oficial "Distrito Fede-

ral1*, de 09 d* maio de 1974, mediante as seguintes clausulas: CLAUSULA -

PRIMEIRA - Pelo presente termo, fica renovado o instrumento firmado entre

o DISTRITO FEDERAL e a CONTRATADA, em 29-de abril de l 974,-objetivnndo a

manutenção, pela segunda para o primeiro, de 8 (OITO) escadas rolantes ,

instaladas na Estação Rodoviária de Brasília. CLAUSULA SEGOUDA - o DISTRI

TO FEDERAL pagará ã CONTRATADA, mensalmente, a quantia de Cr*. 8.320,0(7 -

(OITO MIL, TREZENTOS E VINTE CRUZEIROS) . CLAUSULA TERCEIRA - Importa ' O

presente contrato em Cr$. 99.840,00 (NOVENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E QUA

RENTA CRUZEIROS), recursos estes procedentes do Orçamento do Distrito Fe

deral para o corrente exercício - Lei n? 6 190, de 17 de dezembro de 1974,

correndo ã conta do Elemento 3.1.3.0 - Serviços" de Terceiros, conforme No

ta de Empenho n? 006/75, no valor de çr$. 99.840,00 (NOVENTA E NOVE MZL ,

OITOCENTOS E QUARENTA CRUZEIROS), emitida pela Administração da Estação -

Rodoviária de Brasília. CLAUSULA QUARTA - Ficam ratificadas e renovadas

aã demais cláusulas do termo referido na Clausula Primeira deste ajuste.

CLAUSULA QUINTA - O presente Instrumento entrará*ero vigor na data de

eua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", às expensas da CON

TRATADA, expirando em 31 de dezembro de 1975, retroagindo os seus efei-

tos ao'dia 19 de janeiro de l 975. CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o foro-

de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas

ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e de

acordo, para firmeza a validade do que ficou estipulado em todas as

auas cláusulas, lavrou-se o presents em livro próprio da Ia. Subprocura

doria- Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (aete) vias

da ti log rafadas de igual teor e forma, para um único'efeito legal, que,

lido e achado conforme, ê assinado pelas partes j S mencionadas e teste-

munhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as,)MAURlLIO MAX DE ARAÚJO CUNHA;

Pela CONTRATADA: (as.) GUILHERME C. REGO JÚNIOR; Testemunhas: (as.) JO

SÉ OSfiAS DOS SANTOS e (aã;) JOSÉ GUIOMARINO DIAS.

»if«MÍ • M •MraM» 4* U*»* **
<••*- M-* l 3 . *. &LQ

jos

V I S T O

Em, 17/4/75

FMMAHUEL F.^NDES LYRIC

1C SubprocurBdor-^eral de

Distrito Federai

(TALÃO DE RECIBO NE r/t>755)

C E R T r ) 0 4 0

.mm. uc. RESCISÃO DO INSTRUMENTO CELEBRADO EM

07 de AGOSTO DE 1973, ENTRE O DISTRITO FEDE"-

RAL E O SENHOR VASCO DA GAMA, TENDO POR OBJE

TO A OCUPAÇÃO DE ÃREA SITUADA HA SQS 111, D£S_

TINADA í INSTALAÇÃO, A TÍTULO PRECÍRIO, DE
BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, NA FORMA A B A I X O .

Aos 11 d ias do mis de abril do ano de mil no_
vecentos e se ten ta e cinco (1975). no' Gabinete da Secretaria de Servi-

ços Públicos, presentes, de um lado, o DISTRITO FcDERAL, no ato repre-

sentado pelo Senhor JOSt GERALDO MACIEL, bras i le i ro, casado, engenhei-
ro, residente e domic i l iado nesta Capital , na quALfdade de Secretar io^

de Serviços Públicos, conforme delegação de competência expressamente'

exarada pelo Governador, no Processo n? 16535/74, e, do outro, o se-

nhor VASCO DA GAMA, brasileiro, casado, jornaleiro, residente e domic^

l iado nesta Capital , no ato representado pe ia sua bastante procuradora
à senhora HALMRA DE MELQ'GAMA, brasi leira, casada, resolvem flri

pretente ajuste, mediante as seguintes -clausulas: CLAUSULA PR JOEIRA -

Por este Instrumento, fica rescindido o TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCu-

PAÇÇo DE JSftEA situada na SQS 111, destinada S ins ta lação, a título '

precár io, de b a tu..,; dê jornais e revistas, celebrado entre o DISTRITO '

FEDERAL e o senhor V A S C O DA GAMA em 07 de agosto de 1973, lav rador as

Ms. 188/190, do Livro n? 15, de Registro de Contratos e Conven

Ia. Subprocurãdoria, Geral de íMstrlto Federal, publlcadojio Órgão o f i -

cial "Distr i to Federal", de 3D de agosto de 1973. ClAUSUCT? SEGUNDA - A

presente rescisão opera-Se por mútuo acordo de vontades, recebendo o
DISTRITO FEDERAL, neste ato, paena quitação. CLAUSULA TERCEIRA - O se

nhor VASCO DA GAMA devolve ao DISTRITO FEDERAL a área mencionada na

te ou no futuro. C%S'JSm.A_ QUARTA - O DISTRITO FEDERAL declara receber

a referida ãrea ; nada tendo a reclamar quanto as obr igações assui r idas '
pelo senhor V A S C O * ?A GAMA. CLAUSULA QUINTA - Este ajuste entrara em vi

go r na data de sua publicação no Órgão oficial "Distrito Fecera l " , _ãs
«apensas do sennor VASCO DA GAMA.CLAUSULA SE|gA-"íca eleito o foro de

erasHia-OIstr i to Federal, para dirimir qua isquer'dúvidas relativas ao
cwprlmento do presente ajuste.E, por estarem ass im jus-tos e de acordo,

cara f irmeza e val idade do que f icou est ipulado em todas as suas clãu-

ral úo Dist r i to t-euera), do qual foram extraídas 7 (sete) vias ca 11 . v

grafadas de igual teor e forma, para um único efei to legal, que, lido

e achado conforme, e assinado pelas partes já emencionadas e testemu-

nhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (AS.) JOSÉ GEPALDQ MACIEL; Pela

PARTE: (as.) ijALfiIftA DE MELO GANA; Testemunhas: { a s . } JOSE" OStAS DQS

SANTOS e ( a s . , JOSE GUIOKARINO DIAS:

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE UREA

SITUADA NA SQS 111.DESTINADA K I N S T A L A Ç Ã O ,

A TITULO PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS E

REVISTAS, NA FORMA ABAIXO.

Aos 11 dias do mês de abril do ano de mil

novecentos e setenta e cinco (1975) , no Gabinete da Secretar ia de Serv]_

cos Públicos, prtsentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato represen

tado pelo senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro,res1_

dente e domicil iado nesta capital, na qualidade de Secretário de Serv iços

Públicos, conforme delegação de competênc ia expressamente exarada pelo Go_

vernador, no Processo nÇ 165353/74, e, do outro, a senhora J A N Y RAMOS

GUSMRO.brasile1rã,casada,jornale1rã,res1dente e domiciliada nesta Cap1

tal, doravante denominada simplesmente A U T O R I Z A D A , resolvem firmar o pré
sente Instrumento, com fulcro no artigo 24 da LEI N9 4 545, de 10 de de

zembro de 1964, mediante as seguintes c láusulas; CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo

presente instrumento, O DISTRITO FEDERAL autor iza a ocupação, pela AUTORI_

ZADA, a título precário, na conformidade do artigo 24 da Lei nÇ 4 545, de

10 de dezembro de 1964, da área si tuada na SOS 111, destinada ã installs

cão de banca para a venda de jornais, revistas e similares. CLAUSULA SE

G UN GA - A AUTORIZADA obriga-se a manter a banca a que se refere a clãusu_

cos que venham a ocorrer nas Instalações e/ou na estrutura metálica, bem

como conservar limpa a area ocupada. CLAUSULA TERCEIRA - A AUTORIZADA o

briga-se, outrossim, a respeitar e a fazer respeitar, pelos seus prepos_

tos e empregados, as instruções que lhe forem aplicáveis, baixadas pelo

DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços Públicos, as quais

passãeão a integrar este ajuste, independentemente de transcrição. PARj

GRAFO OlICO - As Infrações aos prereltos do Regulamento para Ocupação e

Exploração de Bancas de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas ,prev1s_

tas no Capitulo IV do Decreto n? 2 385, de 28 de se timbro de 1973, serio

punidas na forma do Capítulo V do citado diploma legal. CLAUSULA QUARTA

A AUTORIZADA pagará ao DISTRITO FEDERAL, a partir da data da publicação

do presente instrumento. Taxa de Ocupação mensal no valor de Cr$.159,80 -

(CENTO E CINQUENTA E NOVE CRUZEIROS E OITENTA CENTAVOS), até o lOQ.(DECIMO)

ula do mês subsequente ao vencido, no órgão próprio do DISTRITO FEDERAI,-"

ou no estabelecimento bancário por ele designada. CLAUSULA QUIETA - A AU-

TORIZADA recolhera, a título de caução, a importância de Cr$. 159,80(CEN-

TO E CINQUENTA E HOVE CRUZEIROS E OITENTA CENTAVOS). CLAUSULA SEXTA - O

valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução correspondente, serão re£

justáveis na conformidade do critério estabelecido no artigo 59,da Lei

n9 4 380, de 21 de agosto de 1364( e acompanharão as alterações que

porventura venham a ocorrer na legislação citada. CLAUSULA SÉTIMA - A

área mencionada na Clausula Primeira não poderá ser cedida, salvo se

houver previa e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLSUSULA OITAVA

Esta autorização é outrogada em c a rã te r precário, abrigfndo-se, assim,

A AUTORIZADA a desocupar a área, dela retirando a banca que colocou ,

nos termos da Cláusula Primeira, tão logo seja interpelada pars o fa_

zer. CLAUSULA HQHA - O presente Instrumento poderá ser rescindido a

qualquer tempo, mediante mútuo acordo'de vontades. C LA" US UL A DE Cl H A • O

Regulamento para Ocupação e Exploração de Bancas de Jornais e Revistas

e Areas Cobertas Anexas, aprovado pelo Decreto nO 2 385, de 28 de se_

tembro de 1973, passa e fazer parte Integrante deste instrumento.. 1 nde

pendentemente de transcrição. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O prazo de du

ração do presente instrumento è de 24 (vinte e quatro) meses, contado1

a partir da data de sua publicação. CLftUSULA DECIMA SESUHDA - O preset»

te termo entrara em vigor na data de sua publicação no Órgão oficia! -

"Distrito Federal", às expensas da AUTORIZADA. CLAUSULA OECTMA TERCEI;-

_RA_ - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir

por estarem ^sslm justos e de acordo, paia firmeza e validade do que

Livro próprio da Ia. SubprocuradoHa-Geral do Distrito Federal, do

zuftl foram extraTdas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor .e for-

-s um único efeltg legal,que lido e achado conforme,é assinado -

pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDE -

tas,) JOS£ GERALDO MACIEL; Pela AUTORIZADA: "(as.} OftNY RAMOS GUS-

MÃO; Testemunhas: (as.J JOSÉ OSEAS DOS SANTOS e (as.) JOSÉ GUIOMARINO1

DIAS.

C E R T_! D AO

i~̂ _O-.̂ -iî -.*
%r.l 4* £W«fi<» F«4*nl.

<• I ? T O
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Em.16/4/75

Subrrocurador-"eral do DF

.(TALAI/DE HECIBO

TALÃO PS H5CI30

1 L&_'/_)
: 17ba3b /G s>

ÈWWHJEL r.^FIÍDIÍS LYRIO

10 Stthprocurador-r«ral do Of

,IT*1IO KB ESOI80 T.I 176855)

RENOVACSO DO TERMO DE OCUPAÇÃO DE AEEA PARA

FINS COMERCIAIS, SITUADA NA ESTAÇÃO RODOVIÍ

RIA DE BRASlLIA,CELEBRADO EM G 3 DÊ NOVEMBRO

DE 1971, ENTRE C DISTRITO FEDERAL E A FIRMA

VIAÇÍO ITAPEMERIM S/A, NA FORMA ABAIXO.

Ao* 20 dia» do néa de março do ano de mil
novecentos e setvnta a cinco (1975), no Gabinete da Superintendência
da Mnlnivtração da Estação Rodoviária de Brasília, presentes, de um
lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo senhor HAUF.ÍLTO
MAX Dfi AKAGJO CUNHA, brasileiro, solteiro, funcionário público, resi
â«nte e ãomiciliaJo nerta capital, autorizado pelo artigo 29, inciso
XI, do Decreto nc i .765, d« 5 de agosto de 1971, do Governador, e,do
curro, • firma VifcçSo XTAPEMEKIH S./A, «qui representada pelo senhor
WALDEM2K) FRANCISCO SO8ÚT, brasileiro, casado, ccnerciaxlo.reiiidttnte
e âoaaoiliado neeta capitai, doravante denominada s implemento CUTCR
íAT-A, re*clv£m firmar a presente renovação do Terno de Ocupação cei*.
br»da entre as JMSRA* pãrtee, «m £3 de ijovensbro í^ 1971, lavrado «•
íl*-22í/28f do Uvro nQ 10, dt ííeçietro ile Contratos e Convénio» áa
la.Subprocur.adoria-Geral do Distrito Federal* publicado no órgão ofi
ciai "Distrito Fed*r«l" de 17 de novembro de 1971, na conformidade
de artigo 24 da Lei n? 4545, de 10 de dezembro de 1564, mediante as

seguintes clausulas: CLAOSULA PRIMEIRA - Através do presente instru

mento, fica renovado o Termo de Ocupação firmado em 03 de novembro

de 1971, entre o DISTRITO FEDERAL e a OUTORGADA, objetivando a ocupa

cão, a título precário, com fulcro no artigo 24 da Lei n? 4545/64, da

dependência denominada GUICBÊ n9s. 3.04 e 3.06, situada na Estacão

Rodoviária de Brasília. CLAUSULA SECUNDA - A OUTORGADA pagarS ao Dl S

TRITO FEDERAL, mensalmente, de 01.01.74 até 30.04.74, a importância

de Cri 1.404,00 (hum mil, quatrocentos e quatro cruzeiros), e a par

tir de 01 de maio de 1974, 6 importância de Cr* 1.695,00 (hum mil,

seiscentos e noventa e cinco cruzeiros) , até o 109 (décimo) dia do

mês subsequente ao vencido. PARAGRAFO^ONICO - O atraso no pagamento

de que trata eata clausula, sujeitara a OUTORGADA ã» seguintes ean

coes: a) multa de 10% (dês por cento) calculada sobre o valor do dê

blto; b) mora de 1% (um por cento) sobre o débito. CLAUSULA TERCEIRA

A OUTORGADA recolhera ao BANCO REGIONAL DE BRASILIA, Agência Central,
implemento de caução no valor de Cr$ 3.141,00 (três mil, cento e qua

renta e um cruzeiros. CLAUSULA QUARTA - O valor da Taxa de Ocupação,

bem como a caução correspondente, serão reajustáveis na conformida-

de do critério estabelecido pelo artigo 59 da Lei n9 4.380, de U de

agosto de 1964. CL&usyLA QUINTA - A OUTORGADA devera obedecer a to

das as disposições baixadas pelos órgãos controladores de preços, no

que forem aplicáveis ao seu ramo de negócio. CLAUSULA SEXTA - Deve

rS a OUTORGADA utilizar, se assim o permitir o seu ramo de negócio,

copos de papel, plástico ou outro material, desde que não permita a

sua re-utillzação pelos usuários. CLAUSULA sfiTlHA - Ficam ratifica-

das e renovadas as demais cláusulas do instrumento originário men-

cionado na Cláusula Primeira. CLAUSOLA OITAVA - Este instrumento te

rá vigência por 24 (vinte e quatro)meses, contada da data de sua

publicação no órgão, oficial "Distrito Federal", às expensas da OU

TORGADA, sendo que os seus efeitos retroagem ao dia 03 de novembro

de 1973. CLSUSULA HOMA - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito '

Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento flo

presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para fir

meza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusula*,

lavrou-se o presente em livro próprio d& la.subprocuradoria Geral '

do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilo -

grafadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que, li

do e achado conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas e fees

temunhas abaixo. PELO OUTORGANTE: (as.) MAURltlO MAX DE ARA0JC CUNHA;

PELA OUTORGADAt (as.) WALDEMIRO FRANCISCO SORTE. TESTEMUNHAS: (as.)

JOSÉ CSEAS DOS SANTOS e IVANIR CARVALHO TEIXEIRA.

ict/. .

C E R T I D Ã O
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C*r*J <fe Dirtrit* F.á.r.1.

FKMANUEL F.MEHDES LÍRIO

1C Subprocurador-neral do DF

ITAllO DE HECIBO NB 17&84£)

KtNOVACAO DO TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PA

AÃ FINS COMERCIAIS, SITUADA NA ESTAÇÃO RO

DOVIARIA DE BRASÍLIA, CELEBRADO EM 10 DE

FEVEREIRO DE 1972, ENTRE O DISTRITO FEDE

RAL E A FIRMA CHARUTARIA GUANABARA LTDA.,

KA FORMA &BAIXO.

—--" Aos 20 dias do mês de março do ano de mil

novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Superintenâên

cia da Administração da Estação Rodoviária de Brasília,presentes,

de um' lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo senhor

MALmIl.ro MAX DE ARAQJO CUNHA, brasileiro,solteiro, funcionário põ

blico, residente e domiciliado nesta capital,autorizado pelo artl^

go 29,inciso II do Decreto n9 1.765, d« 5 de agosto de 1971,-5o Go

vernador, e, do outro, a firma CHARUTARIA GUANABARA LFDA., equi

representada pela senhora ZENAIDE OLIVEIRA CUNHA CAMPOS, brasilei.

rã, viúva, comerciantg,'residente e domiciliada neata capital, do

ravante denominada simplesmente OUTORGADA, resolvem firmar & pré

sente renovação do Tertne de Ocupação celebrado entre as mesmas paz

tes, em 10 de fevereiro cte 1^72, lavrado às fls.08/10,do Livro n?

11, de Registro de Contratos e Convénios da la.Subprocuradorla-Ge

ral do Distrito Federal, publicado no Srgão oficial "Distrito Fe-

deral* de 09.03.72.,na conformidade do artiço 24 da Lei n9 4545,

de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes cl&usulaai CLjUj-

SULA^ PRIMEIRA - Através de presente i^etruioento, fica renovado o

Termo de Ocupação firmado cm 10 de fevereiro ã« 1972, entre o DI£

TRITO FEDERAL e a OUTORGADA, objetivando a ocupação, a titulo pré

cario, com fulcro no artigo 24 da Lei n? 4545/64, da dependência

denominada LOJA n9 2.31, situada na Estação Rodoviária de Eras! -

lia. CLAUSULÂ  SEGUNDA - A OUTORGAI* pagara ao DISTRITO FEDERAL, '

mensalmente, de 01.01.74 a 30.04.74, a importância de Cr$ 374,40-

(trezentos e setenta e quatro cruzeiros e quarenta centavos), e a

partir de 01 de maio de 1974, a importância de Cr» 452,16 (quatro

centos e cinquenta e dois cruzeiros e dezesseis centavos), até o

109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido. PARÁGRAFO ONICO -

C atraso no pagamento de que trata esta clausula, sujeitará a OU

TORGADA às seguintes sanções: a) multa de 10% (DEZ POR CENTO) câ

culada sobre o valor do débito; b) mora Se l* (UM POR CENTO)sobre

o debito. CLAOSULA TERCEIRA - A OUTORGADA recolherá ao BANCO RÉGIO

NAL DE BRASÍLIA S/A, Agência Central, complemento de caução, no

valor òe Cri 578,86 (quinhentos e setenta e oito cruzeiros • oi

tenta e oito centavos). CLAUSULA QUAPTA - o valor da Taxa de C

cupação, bem cano ft caução correspondente, ser Só reajustáveis '

na conformidade do critério estabelecido no artigo 59 de Lei n9

4,380, de 21 de agosto de 1964. CLAUSULA QUIKTA - A OUTORGADA '

Severa obedecer a todas aã disposições baixadas pelos órgão con

troledores de preços, no que forem aplicável» «o seu raw» de ne

gôcio. CLAUSULA SEXTA - Deverá e OUTORGADA utilltar, Be assim o

permitir o seu rés» de negócio, copoe de t-»p«:., plástico ou ou

tro «eterial, desde que não permita sua re-utllizacâo pelos asu

ários. CIAUSULA SÉTIMA - ficam ratificadas e renovadas a* áeswi*

cláusulas do instrumento originário mencionado na CUu*al« Pri-
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meira. CLAUSULA OITAVft - Este instrumento terá vidência por 24

(vinte e quatro) meses, contada da data de aua publicação no- õr

gao oficial "Distrito Federal", as expensas da OUTORGADA, sendo

que os seus efeitos retroagem ao dia K? de março de 1974. CLAU-

SULA NONA - Fica eleito o foro d« Brasília, Distrito Federal,pá

rã dirimir quaisquer dúvidas- IE l» ti vás ao cumprimento do presen

te instrumento. E, estando assim justos e -de acordo, para firme

«a e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas

lavrou-se o presente em livro próprio da la.Subproctfradoria -Ge

ral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete)* vias

datilografadas de igual teor e forma, para uni único efeito lê

gal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já men

cionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) MAU-

RlLIO MAX DE ARAÚJO CUNHA) PELA OUTORGADA;! (as.) ZENAIDE OLIVEI-

RA CUNHA CAMPOS. TESTEMUNHAS r (as.) JOSÉ OSEAS DOS SANTOS e IVA-

NIR CARVALHO TEIXEIRA. '

let/..

CE R Tl D A O

C—l J. OU.HI. P.J.,.1.
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19 Subprocurador-neral do DF

(TAllO DE RECIBO H2 '176846)

TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIOCELE

BRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL, ATRA

VÊS DE SUA SECRETARIA ,DE EDUCAÇÃO E

CULTURA, E A UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS

DO INSTITUTO NACIONAL DO LIVRO, OBJE

TIVANDO A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DO LI

VRO DIDATICO - ENSINO FUNDAMENTAL '

74/75.

Aos 31 dias do mês de março do ano

de mil novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Secreta

ria de Educação e Cultura, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDE-

RAL, no ato representado pelo Embaixador WLADIMIR DO AMARAL MURTI-

HHO, brasileiro, casado, diplomata, residente e domiciliado nesti

Capital, titular daquela pasta, conforme delegação de competência

expressamente exarada pelo Governador, no Processo n9 073.609/74,e,

do outro, a UNlRO FEDERAL, através do INSTITUTO NACIONAL DO LIVRO,

doravante denominado simplesmente INSTITUTO, neste ato representado

por «eu Diretor, Escritor HERBERTO SALES, brasileiro, casado, resi-

dente e domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o presente termo

de aditamento ao convénio celebrado entre as mesmas partes,em 12 de "

novembro d» 1974, lavrado às fls. 81 a 83, do Livro n9 19, de Regis

tro de Contratos « Convénios da Ia. Subprocuradoria-Geral do Dlstrl

to Federal, publicado no'órgão oficial "Distrito Federal" de 18 de

dezembro de mesmo ano, mediante as seguintes clausulas;CLAUSULA PRI

KEIRA - A CLAUSULA SEGUNDA do convénio celebrado entre o DISTRITO '

FEDERAL, agravas de sua Secretaria de Educação e Cultura, e a UNIÃO

FEDERAL, através do INSTITUTO, em 12 de novembro de 1974, passa a '

ter a seguinte redaçãos "Cláusula Segunda - A UNlXo FEDERAL,através

do INSTITUTO obriga-ee a entregar atS 31 de março de 1975, 155.000

(o»nto e cinquenta e cinco mil) livros, correspondentes ã parte es

tlpalada no Documento Blsico PLIDBF - 74/75, para o ano de 1975, no

Distrito Federal, o qual passa a integrar este instrumento indepen-

dentemente de transcrição; quantidade essa que será acrescida de Ma

nuals para Professores, oa quais serão distribuídos na pçfcjporçao de

1/30 (um por trinta) livros aproximadamente." CLAUSULA Sfc(&gDA - O

total d« livros a ser entregue ao DISTRITO FEDERAL, aÇ/avÊs da Se-

cretaria de Educação e Cultura, e«rá o discriminado no cadastro a '

aer enviado atS 31 de março de 1975, que ficarS fazendo parte into

grant* deste instrumento, como se nele transcrito £>sse. PARÁGRAFO

ONICO - O cadastro referido nesta clausula discriminará os títulos

f «/quantidades definitivas a serem entregues ao DISTRITO FEDERAL, a

través da Secretaria de Educação e Cultura, respeitadas suas indica

çõsi9 e coin as modificações exigidas para o bom cumprimento do Progra

ma, de acordo com a Cláusula Décima Primeira ao convénio ora aditado.

CLAUSULA TE8CEIRA - Conforme estipulado na Cláusula Sexta do instru-

mento principal, o DISTRITO FEDERAL, através 4a Secretaria de Educa-

ção e Cultftra, obriga-se a contribuir com a importância de Crí

173.000,00 (cento e setenta e três mil cruzeiros), para o Programa Na

cional do Livro DiflStlco, em contraprestação aos livros que receberá,

da modo a assegurar, nos anos subsequentes, continuidade e estimulo '

ao Programa. PARÁGRAFO ONICO - Os recursos para atender aã despesas

com o presente instrumento, são procedentes do ORÇAMENTO DO -DISTRITO

FEDERAL para o corrente exercício - LEI n9 6.190,' de 17 de dezembro '

de 1974, e correrão ã conta do Elemento 3.2.7.0 - Diversas Tranaferen

cias Correntes, conforme Nota de Emperho n9 030/75-SEC, no valor de '

Cri 173,000,00 (cento e setenta e três mil cruzeiros), emitida pela

secretaria de Educação e Cultura. ÇLÃusirLA QUARTA - A importância meri

eionada na clausula anterior será depositada em favor do FUNDO NACIO

NAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, pelo DISTRITO FEDERAL, através de

sua Secretaria de Educação e Cultura, na Agência Central do Banco do

Brasil S/A - Brasília, Distrito Federal, conta n9 168-856-0, até 30.'

de junho de 1975, para a constituição do Fundo Nacional do Livro Didjí

tico, nos termos da Cláusula Sétima do instrumento principal e da Re

solução n9 10, de 20 de setembro de 1971, do Ministro da Educação e '

Cultura, publicada no Diário Oficial da União d© 27 de setembro de '

1971 (pSgina 7.811). CLRUSOTA QUINTA - Ficam ratificadas e inaltera -

das as demais clfi-jsulas do instrumento principal. CLAUSULA SEXTA •- Es_

te termo entrará em vigor na data aua publicação no órgão oficial tis

trito Federal". CLAUSULASEXTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Dis

trito Federei, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimen

to do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo. para

firmeza e validade ao que ficou estipulado em todas as suas clausulas,

lavrou-sa o presente em livro próprio da'Ia. Subprocuradorla-Geral, do

qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual teor e for

ma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, s assina

do pelas partea jS mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FE

DERALl (as.) WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO; Pelo INSTITUTO: (as.)HERBER

TO SALES. Testemanhas: (as.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS e (as.) JOSfi OsSAS

DOS SSNTOG.

/jgd/.

JJ I P T O

EMMANUEL F.MENDFS LYRIO

ç Subprocurador-Geral do DF

TERMO DE ADITAMENTO AG CONVÉNIO FIRMADO

EM 25 DE SETEMBRO DE 1974, ENTRE O DIS_

TRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZADO-

RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, REGULANDO

A ADMINISTRAÇÃO P̂ LA SEGUNDA PARA O PR!E

MEIBO, DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO EDIFl^

CIO SEDE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PU

BLICA, NA FORMA ABAIXO.

Aos 10 dias do mês de abril do ano de

mil novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Superintendên

Cia da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, presentes de

um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor Secreta -

. rio de Segurança Publica, Coronel AIMfi ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON ,

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital conforme -de

legação de competência do Governador, expressamente exarada no Proces_

BO n9 054967/75, e, do outro lado, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, doravante denominada simplesmente NOVACAP, aqui ré

presentada pelo seu Diretor Superintendente Engenheiro JOSÉ REINALDO1

CARNEIRO TAVARES, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta -

Capital, com base na Lei n9 5.861, de 12 de dezembro de 1.972, atuais

Estatutos da NOVACAP e autorização dadas pela Diretoria e Conselho de

Administração da empresa, em suas-1025a. e 893a. Sessões, realizadas'

nos dias 06 e 07 de março do corrente ano, respectivamente, resolvem'

firmar o presente termo de aditamento ao convénio firmado entre as

mesmas partes em 25 de setembro de 1974, mediante as seguintes cláusu

Ias e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - A unidade mencionada na Cláusula

Primeira do convénio firmado em 25 de setembro de 1974, será edifica-

da no Setor de Áreas isoladas Norte Estrada de Armazenagem, Lote "A".

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições -

do instrumento principal, firmado em 25 de setembro de 1974.CLAUSULA'

TERCEIRA - O presente termo de aditamento será publicado no órgão of^

cil "Distrito Federal". CLAUSULA QUARTA - Fica eleito o Foro de Bras£

lia. Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente Instrumento. E, estando assim justos e de açor

do, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas'

clausulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocurado-

ria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias

datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que

lido e achado conforme é asÉinado pelas partes já mencionadas e teste

munhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) AIMfi ALCIBIADES SILVEIRA'

LAMAISON; Pela NOVACAP: (BB.) JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES; Testemu

nhãs: (as.) JOSÉ OSÊAS DOS SANTOS e (as.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS.

jos
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EMMANUEL P.MENDES T.YRIO

1<? Subprocurador-Geral do

Distrito Federal

RENOVAÇÃO- DO TERMO DE AUTORI£AJ?AO PARA OCUPA

ÇSO DE Í.REA SITUADA FA OE-12 DO GUARÍ I, DÊS

TINADA í INSTALAÇÃO, A TlTULO PRECÁRIO, DE '

BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, na forma abaixo.

Aos 25 dias-do mês de fevereiro do ano de mil

novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete do Secretário de Servi_

cos Públicos, presentes, de um lado, o DIETRITO FEDERAL, no ato repre-

sentado pelo senhor JOSÉ GERALDO KACIEL, brasileiro, casado,engenheiro,

residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretario de '

Serviços Públicos, conforme delegação 9e competência expressamente -exa

rada pelo Governador, no Processo n9 026.7G5/73, e, do outro, o "COHSE

LHO DE BEM-ESTAR SOCIAL DE BRASÍLIA" (CBESB), entidade de Serviço Só -

ciai, sen fins lucrativos, com sede nesta Capital Federal, neste ato r£

presentada pelo senhor VALTER LIMA DA CRUZ, brasileiro, Diretor Fxscuti

vo, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominado simple£

niente AUTORIZADO, resolvem firmar a presente renovação de TERMO DE AUTO

EIEAçKo e^ntre si celebrado, aos 25 dias do jncs de jul^o c>e 1972,lavrado

as fls. 351/53, cio Livro n9 11, de Registro de Contratos e Convénios da

Ia. Subprocuradorla-Geral do Distrito Federal, publicado no Órgão • ofi-

cial "Distrito Federal" de OC de agosto do 1°72, com fulcro no attino '

24. da LEI í!9 4.545, cie 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes '

cláusulas: CLA'JSULft PRIMEIRA - Pslo presente instrumento, fica renovado

O TERMO DE AUTORIZAÇÃO firmado entre o DIFTRITO FEDFSAL e o AUTORIZADO,

em 25 de julho de 1.972, ohjetivando a ocupação, pelo JlTORIZADO,coir. fun

aainento no artigo 24 da Lei n*? 4.545, de 10 de dezembro de 1964,da área

situada no OF-12 - G,u; RÍ I, destinada à instalação c!e banca para vencia

de jornais, revista? e similares. CL/-DFÛ . FECUHDA - O AUTHEIZADO obri_

ga-se a manter a banca a çue se refere a clausula anterior, com as ca-

racterísticas constantes ío prójeto o em porf&itc estado de conservação.

Panças de Jornais o Áreas Cobertas Anexas, previstas no ' Capitulo IV do

Decreto n9 2.385, de 28 de setembro.de 1973, serão punidas na forma dó'

Capítulo V do citado diploma legal. CLAUSULA QUARTA - O AUTORIZADO paga

rq ao DISTRITO FEDERAL, a partir do mês de agosto de 1974, Cr$ 64,05 '

(sessenta e quatro cruzeiros e cinco centavos), mensais como Taxa de Ocu

pação, até o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, no Órgão '

próprio-do DISTRATO FEDERAL ou no estabelecimento bancário por ele desi£

nado. CLAUSULA QUINTA - O AUTORIZADO recolherá, a título de caução, a im

portãncia de CR$ 64,05 (sessenta e quatro cruzeiros e cinco centavos). '

CLAUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, bem como o da caução co£

respondente, serão reajustáveis na conformidade do critério estabelecido

no artigo 59, da LEI n9 4.36Q, de 21 de agosto de 1964, e acompanharão '

as alterações que porventuia venham a ocorrer na legislação citada. CLAU

SULA_SÉTIHA - A área mencionada na Cláusula Primeira não poderá ser cedi

da, salvo se houver previa e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLÍ.U

SULA OITAVA - O Regulamento para Ocupação e Exploração de Banca de Jor- .

nais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas, aprovado pelo Decreto-M9 2.385,

de 28 de setembro de 1973, passa a fazer parte integrante deste instru-

mento, independentemente de transcrição. CLAUSULA NONA - O presente ins_

trumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante mútuo acordo '

de vontades. CLAUSULA DECIMA - Esta renovação é outorgada em carãter pré

cario, obrigando-se o AUTORIZADO a desocupar a área, dela retirando a '

banca que colocou, tão logo seja interpelado para o fazer. CLAUSULA DÉCI

MA PRIMEIRA - O prazo de duração do presente instrumento ê de 24 tvinte'

e quatro) meses, contado a partir de 25 de julho de 1974. CLAUSULA DSCI

MA SEGUNDA - Este termo entrará em vigor na data de sua publicação no Ór

gão oficial "Distrito Federal", às expensas ao AUTORIZADO, expirando 24

meses após, sendo que os seus efeitos retroagem ao dia 25 de julho de '

1974. CLAUSULA JJÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília - Diatr^.

to Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento ao '

presente instrumento. E, por estarem assim justos e de acordo, para fir

meza e validade do que ficou estipulado «m todas as suas cláusulas, la-

vrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocuradorla-Geral do Dl£

trito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de

igual teor e forma, para um único efeito legal, que lido e achado Jonfor

me, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas 4>aixo.Pelo DIS

TRITO FEDERAL: (as.) JOSÉ GERALDO MACIEL; Pelo AUTORIZADO: (as.)VALTER ''

LIMA DA CRUZ. Testemunhas: (as.) JOSfi GUIOMARINO DIAS E (as.) JOSfi OSÊAS
DOS unos. C E R T I D Ã O

/Mj\

EMMANUEL P.MENDES LYRIO

19 Subprocurador-reral^do DP

TALÍO RECOBO ND 17̂ 891

ADITAMENTO AO CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O

DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL NOVACAP,

REGULANDO A ADMINISTRAÇÃO;PELA SEGUNDA'

PARA O PRIMEIRO DAS OBRAS D3 CONSTRUÇÃO

EM DIVERSOS SETORES DE BRASÍLIA - DISTEI

TO FEDERAL.

Aos 09 dias do mês de abril do ano de

mil novecentos .e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Superintendên

cia da Companhia 'Jrbanizadora da Nova Capital do Brasil, presentes de

um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo senhor SIZlNIO

DE ANDRADE GALVÍO, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domici

liado nesta Capital, conforme delegação de competência do Excelentís

•imo Senhor Governador, expressamente exarada no Processo n952696/7S,

e, do outro, a.COMPANHIA URBANIZADORA PA NOVA CAPITAL DO BRASIL, dora_

vante denominada simplesmente NOVACAP, no ato representada pelo seu

Superintendente, Engenheiro JOSÉ REINALDO ̂ ARNEIRO TAVARES, brastlei^

ro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, na conformidade do

disposto na Lei 5.661. de 12 de dezembro de l 972, atuais estatutos

vigentes na NOVACAP e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de

Administração da NOVACAP, em sua 1026a. e 694a. Sessões, realizadas'

. em 11 de março do corrente ano, resolvem firmar o presente Aditamento

ao Convénio celebrado entre as mesmas partes em 04 de dezembro de

l 974, .de acordo com as seguintes cláusulas e condições:CLAUSULAJPRI

MEIRA - O valor fixado na Cláusula Quarta do instrumento ora aditado,

será complementado com a importância de Cr$. 61.600.000,00 (SESSENTA1

E UM MILHÕES E SEISCENTOS MIL CRUZEIROS».proveniente do FUNDO DE DE_

SENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL - FUH.DEFE, conforme Nota de Empenho

n9 125/75, .para perfazer o total de CrS 74,600.000,00 (SETENTA E QUA

TRO MILHÕES E SEISCENTOS MIL CRUZEIROS), emitida pela Secretaria de

Finanças e será íplicado da seguinte forma; Cr$ 4.600.000,00 (QUATRO1

MILHÕES E SEISCENTOS MIL CRUZEIROS), para as obras dos Acessos aos

trevos de ligação dos Setòrea Bancário a Comercial Sul; Crí. 34.000-,

008,00 (TRINTA E QUATRO MILHÕES DE CRUZEIROS), para as obras de liga_

cão das Avenidas «/3-Sul e Nortej Cr$. 21.000.000,00 (VINTE E UM MI

LHÕES DE CRUZEIROS), para as obras do Trevo de Triagem Sul (final do

Eixo Rodoviário Sul); Cr$. 5.000.000,000 (CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS)

para as obras do Viaduto sobre a EPIA, no inicio da EPTGiCRÍ,7.000. -

000,00 (SETE MILHÕES DE CRUZEIROS),para as obras do Viaduto do Setor

de Indústrias Gráficas; Crí. 3.000.000,00 (TRÊS MILHÕES DE CRUZEIROS)

"̂ara as obras-õe urbanização do Setor de Indústria e Abastecimento

.UL.AUSULA SEGUNDA - O Distrito Fedsral, através de sua Secretaria de

Viação e Obras, designara um executar para o Convénio oia <aaxtaao, ao

qual caberá fiscalizar e acompanhar a execução do Convénio. CLÃUSU-

LA^TEjtCEIRA - Ficam ratificadas e inalteradas as dema.i.3 cláusulas- do.

instrumento principal. CLRUSiULA_QUARTft - Este Termo entrará em vigor

na data de sua pi^licaçao no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSU

LA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal,para di^

rimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instru -

mento. E, estando assim justos e de acordo para firmeza a validade do

quer ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presen-

lir?pa a área ocupada. Cl j-UF

sim, a respeitar e a f

as iistruçõfjs cue lhe forem aplicáveis, h

através da Secretaria <fo Sorviços Pu! lico

TERCFIPJ\ - G ;>.urTl?.ADO obri(ra-se,outros_

r respeitar, pelos seus prepostos e empregados,

1xad=is polo DlfTRITO FEDFRAL,

, as quais passarão a inte -

grar este ajuste, independentemente de transcrição. P^FJ.GRAFO OKICO-AS

infrações aos preceitos do Regulamento para Ocupação e Txploração de '

ídas sete 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para uni

único efeito legal, depois de lido e achado conforme, ê assinado pé

Ias partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL:

(as.) SIZÍNIO DE ANDRADE GALVXO; Pela NOVACAP: (as.) JOSÉ REINALDO -

CARNEIRO TAVARES; Testemunhas: (as.). JOSÉ OSÊAS DOS SANTOS e (as.) JO

SÊ GUIOMARINO DIAS.
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19 Subprocur«dor-G.ral do
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'

TERMO IX CONTRATO DE TRABALHO P0R PRAZO DÊ

TERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FE

DERAL, ATRAVÉS DE SEU CORÇO DE BOMBEIROS E

O MEDICO ANTÓNIO UNO DE ARAÚJO, NA FORMA-

ABAIXO.

AOs 31 dias do snÊe de março do ano de mil

novecentos e setenta • cinco (1975) , no Gabinete do Comando Geral do Cor

pó de Bombeiros do Distrito Federal, presentes, de um lado, o DISTRITO FE

DERAL, no ato representado paio Conymdante-Geral daquela Corporação, Coro
nel MAURILO DE HOLLANDA, brasileiro, casado,'residente e domiciliado nes

ta Capital, conforme delegação de competência do Governador, expressamen-

te exarada no Processo n? 171 337/73, e do outro, o Medico ANTONIO LINO -

DE ARAÚJO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta capital,CRM/

DP n9 868, CPF n? 023208941, doravante denominado simplesmente CONTRATADO,

firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, na forma do

Artigo 443, Parágrafo Segundo, Alínea "a", da Consolidação das Leis Traba

Ihistas, sob as clausulas e condições seguintes: CLAUSULA PRIMEIRA -O CON

TRATADO obriga-se a prestar seus serviços profissionais de Médico, na es
pecialidade de Clfnica-Geral, num total de 21 (vinte e uma) horas sema

nais, obedecida a escala previamente fixada, sob o regime de tutela da

Consolidação das Leis Trabalhistas e Legislação Complementar.CLAUSULA SS

GOTDA - O CONTRATADO obriga-se, ainda, a aceitar sua designação Inicial -

«u posterior, para exercício, em qualquer Unidade, dependência ou reparti

cão do Corpo de Bombeiros, na área do Distrito Federal, assim como obser-

var, no que couber, o« Regulamentos da CORPORAÇÃO. CLAUSULA TERCEIRA - O

CONTRATADO vencera mensalmente UB salário de Crí. 2.600,00 (dois mil e

seiscentos cruzeiros), pago* até o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao

vencido, nos termos do Parágrafo único, do Artigo 459, da Consolidação -

das Leis Trabalhistas, feitas as deduções e descontos previstos na Legis-
lação pertinente», bem como o décimo terceiro salário. CLAUSULA QUARTA -

presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação no órgão-

oficial "Distrito Federei" expirando-se sua vigência no dia 31 de de»e» -
bro de 1975, sendo que os efeitos financeiros retroagen ao dia 19 de já

nalro do corrente ano. CLAUSULA QUINTA - O valor do presente Contrato C

d* crt. 33.800,00 (trinta e três nil • oitocentos cruzeiros), Os recursos

•io proveniente» do orçamento do Distrito Federal - Corpo de Bombeiros ,
pêra o corrente exercício - Lei n9 6 190, de 17 de dexenbro de 1974,e cor.

c*rao í conta do seguinte ElaBsnto; 3.1.1.1 - PESSOAL CIVIL. CLAUSULA SEX
-"5* - <• partes Contratante» ê facultado rescindir o presente Ajunte,antes

da expirado o prazo pactuado sem a obrigação da indenlsar, n« forma do Ar

?U90 481, da Consolidação da* Leis Trabalhistas, bastando, para tanto, um

Aviso X out» parta côa a antecedência mínima de l (um) ne». CLAOSULA A

TIMA - Na hipótese do CONTRATADO causar quaisquer dano» materiais ao Em

pregador, resultante da dolo ou culpa, terá o montante descontado de aua

remuneração na forma do Artigo 462, d»*Consolidação da» Laia Trabalhia -

**•• LiJl"l«LA OITAVA - AO CONTRATADO, seri pago o repouto semanal remun»

rate, obedecidas as disposições da Lsi n9 fiOS, da 05 da janeiro da 1949,

• MU Regulamento aprovado paio Decreto n9 27.040, d* 12 d* agosto da

1*49, co» « alteração determinada paio Decreto nv 28.0C6, da 27 de abril

tf* 1*50, j* Incluído no salário «andonado na clausula terceira. OJÍP90-

LA "OMA - Fica expressamente declarada neste ato, a ciência do CONTRATA-

DO da qua lha não é «pllcav*l a L*gi»l*c*o de. regência do» funclonirios-

publlcoe doa Quadro» d* Pessoal do DISTRITO FEDERAL, OB* doa Quadros da

Oficiais Médico» aa> especial no qua -se refere a vencimentos ou rewunera-
çio, jornada da trabalho, afwtamento», regime disciplinar ou quaUquar-

ontro» direito» ou vantagens. CLAUSULA DECIMA - A inadimplência de quais

qn»r daa clluaulaa do presente Ajusta, importar* em juata causa, para -

aua plana rescisão, na forma da Consolidação da» Laia Trabalhistas.CLXU-

SOLA DECIMA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL suportará^ ónus da publicação

do presente Ajuste. CT-̂ ptt̂ ĵ  DÉCIMA SBCUHDA - ?lc» eleito o Foro, da Bra

sllia - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativa» ao

cumprimento do presente instrumento, e, estando as»l» justos a da acordo,

para firmeza • validada do que ficou estipulado am todas as suas oláusu-

las, lavrou-a* o prtfsente e» Uvro próprio da l». Subprocuradoria-Garal-

do Distrito Federal, do qual foram extraída» 7 (seta) copia» datllografa

da» da igual taor a fona, para UB único efeito legal, depois d» lido a

achado conform», ê assinado pelas partas já mencionada* e taatemunh*» a
balXO. P*lq DISTRITO FEDERAL» «a».) MAURILO DE WLLANDA j P»lO CONTRATA-

DOi (aã.) ANTONIO LINO DE ARAtlJC; Testemunha»i (as.) JOSÉ OSÉAS DOS SAN-

TOS • (as.) ERASMO RAMOS DE SIQUEIRA.

'EMMANUEL FIMTMDES LYP.IO
l? Subprocurador-fíeral do

Distrito Federal

COE ENTRE. SI FAZEM O DISTRITO

FEDERAL E A COMPANHIA DO DBSWVOLVTHEN

TO DO PLANALTO CENTRAL-CODEPLAtf, OBJE

TIVANDO A EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE AS

SISTEHCXA TÉCNICA, CONSULTORIA, PESQU1

SÃS, ORGANIZAÇÃO E ENGENHARIA, na for

ma abaixo.

AÔ> 08 dias do nil it abril do ano d«
«11 «mento. . i.t.nta • cinco <l.»7S>, no Gabin.t. da Saeratarla do
Bo».mo, proMnt««, d. uai lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato repr«i«nta

do p.10 ..ntior na» GUANAIS DE OLIVEIRA, bra.ll.iro. caaado,prof«llorT

r.«ld.nt. . domiciliado n.sla Capital, na qualidade d. Secretário ao •

Governo, conforme delegação d» competência do Governador,expressamente

exarada no Processo nv 52.885/75, e, do outro a COMPANHIA DO DESENVOL

VIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, empre»» publica, com sede no *

Setor Comercial Sul, Quadra 05 - Bloco "C" - Loja» 80/90 - CCC n9 ....

00046060/0001, doravante denominada •impleaswnta CODEPLAN, representa

da pelo «eu Superintendente BVAHDRO JOSC DE MACEDO e paio seu Diretor

da Planejamento GILBERTO SOBRAL, brasileiros, caçado», residentes e do

miciliado» nesta Capital, resolvem firmar o presente convénio, swdlsn

te a» seguintes cláusulas; CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente ajuste tem '

por objeto a realização de trabalhos de interesse do DISTRITO FEDERAL

nas áreas de pesquisas sócio-econômicas, organização administrativa e

contãbil, projatos económicos, da engenharia e arquitatura,assistência

técnica a consultoria, processamento da dado» e outros estudos ralado

nados com planejamento e desenvolvimento, pela CODEPLAN. CLAUSULA SE-

GUNDA - A CODEPLAN se obriga a realizar os trabalhos e estudos constan

tes da Cláusula Primeira e d» interesse de qualquer Õrgio do DISTRITO*

FEDERAL, através de solicitação feita pela Secretaria do Governo. PARA

GRATO PRIMEIRO -, Mediante a solicitação a que se refere esta cláusula,

a CODEPLAN apresentara projeto especifico do trabalho a realizar no '

qual conatarfi necessariamente a metodologia. ou procedimento a ser ado

todo, demonstração de custos, cronograma de execução, preço e condi -

coes de pagamento. PARÁGRAFO SEGUNDO - A vigência do cronograma de exe

cução do serviço a ser elaborado começa a partir da data do receblmen

to, protocolado, pela CODEPLAN, de Ordem de Serviço expedida pelo DIS

TRITO FEDERAL, através da Secretaria do Governo. cUtPSPLA TERCEIRA ̂  °

valor do presente-convénio fica fixado em Cr$ 4.000.000,00 (quatro mi.

IhÕes de cruzeiros}, recursos estes provenientes do orçamento do DIS-

TRJ90 FEDERAL para o corrente exercício - Lei n9 6.190, de 17 de dezem

bro de 1.974, e correrão a conta da dotação orçamentaria parte da Secre

ria do Governo - Elemento: 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - Função 03

Administração Superior e Planejamento Global - Programa 09 - Planejamen

-to Governamental - Subprogram» 021 - Administração Geral - Atlvldade '

SEG 2006 - Manutenção das Atividades da Secretaria do Governo, conforme

Nota de Empenho n9 017/75-SEG, no valor de Cri 4.000.000,00 (quatro mi

Ihões de cruzeiros), emitida pela Secretaria do Governo. CLAUSULA QCAR

TA - O DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria do Governo, indicará um

técnico a CODEPLAN para, em nome do DISTRITO FEDERAL, cooperar na elabo

ração dos trabalhos, bem como fiscalizar e acompanhar cada projeto,ate»

tando cada etapa da execução dos trabalho». CLAUSULA QUINTA - A libera

cão dos recurso» para «feito de .pagamento dos serviços executados será

fixado na Ordem de Serviço expedida pelo DISTRITO FEDERAL, atravé» da '

Secretaria do Governo. CLAUSULA SEXTA - O presente convénio entrará em

vigor na data da sua publicação no órgão oficial 'Distrito Federal», ex

pirando sua vigência e» 31 de dezembro de 1975, correndo a» despesa» de

publicação por conta do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA SETIM» - O presente

convénio podara ser alterado, no todo ou em parta, a qualquer tempo, d»

comum acordo ente» o» convenente», mediant» Termo Aditivo, podendo, aln

da, ser rescindido pelo inadimplemento de suas cláusula», por denúncia,

com antecedência d» 90 (noventa) dia», ou resilldo pel» supervenienci»'

de norma legal ou administrativa^ que o torne formal ou materialmente 1.

naxequlv»!. CLAOSULA OITAVA - Fica aleito o Foro d» Brasília - Distrito

Federal, para dirimir quaisquer duvida» relativas ao cumprimento do pré

«ente Instrumento. E, por aatarem assta juatos e d» acordo, para fir*»

za • validade do que ficou estipulado e* toda» a» suas cláusulas,lavrou

M o pra»*nta e» livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Ce»l do Diatrito

Federal, do qual forem extraídas 07 (sete) via» datllografada* d» Igual

taor a foram, para um único efeito legai, qua, lido • achado conform*,

TO FEDERAL; (as,) IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA; Pala CODKPUNi (*».) EVANDRO

JOSÉ DE MACEDO • (aã.) GILBERTO SOBRAL. Taal amimliM i (aã.) JOSl COTOMA-

RINO DIAS • (as.) JOSfi OSEAS DOS SANTOS.

C E R T I D Ã O

EPMAMDEL F.MTlffDBS

Subprocarador-^eral do DF
'

TERNO DE CONTRATO DE THABALHO POK PRAZO DB

TERMINADO ODE RNTRV SI FAIEM O DISTRITO FI

DERAL, ATRAVÉS DE SEU CORPO DE BOMBEIROS E
O MEDICO AVELAR DE HOLANDA BARBOSA, KA FOR
MA ABAIXO.

Ao» 31 dia» do me» da •arco do ano d* mil
novecentos • setenta e cinco (1975), no Cabinet» do Comando Geral do Cor

pó d» Bombeiros do Distrito Federal, presentes, de um lado, o DISTRITO

FEDERAL, no ato representado pelo Cowandante-Ceral daquela Corporação,Co

ronei MAURILO DE HOLLANDA,brasileiro,casado, residente • domiciliado nea

ta Capital, conforme delegação de conpatência do Governador, «xpressamn

te exarada no Processo n9 171 337/73, e, do outro, o Médico AVELAR DB HO

LANDA BARBOSA, braailairo, casado, residente e domiciliado nestn Capital,

CRM/DF 119 520, CPP H9 0101171261, doravante denominado slmpl»»»*nte CON

TRATADO, 'firmam o presente CCHTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO,n»

forma do Artigo 443, Parágrafo Segundo, Alínea "«', da Concolidacão da»

Lei» Trabalhista», sob as cláusulas e condições seguintes.- cUtosULA_PM

MEIRA-0 CONTRAT/im obriga-se a prestar seu» serviço» profissionais de

Médico, na especialidade de Clínica-Geral, nun total de 21 (vinte e orna)

hora» semanais, obedecida a escala previamente fixada, sob o regime de

tutela da Consolidação das Leia Trabalhistas e Legislação Complementar.

CIJtoSUIA SEGUNDA - o CONTRATADO obriga-s», ainda, a seal tor »ua designa

Cão inclal ou posterior, para exercício, em qualquer Unidade, dependên-

cia ou repartição do Corpo de Bombeiro», na área do DISTRITO FEDERAL, as

sim como observar, no qua couber, o» Regulamentos da CORPORAÇÍO. CLAOSU

LA TERCEIRA - O CONTRATADO vencerá mensalmente um salário ãe Cr$2.600,00

(dois mil • seiscentos cruzeiro»), pago» até o 109 (décimo) dia do mês

subsequente ao vencido, nos ternos do Parágrafo único, do Artigo 459, da

Consolidação das Leis Trabalhistas, feitas as deduções e descontos pré

vistos na Legislação pertinent», bem como o décimo terceiro salário.CLÃU

SULA QUARTA - o presente Instrumento entrará em vigor na data de sua pu

blicação no órgão oficial "Distrito Federal", expirando-se sua vigência-

no dia 31 de dezembro de 1975, sendo que os efeito» financeiros retroa

gem ao dia 19 de janeiro do corrente ano. CLAUSULA QUIHTA - O valor do

presente Contrato é de Cr*. 33.SOO,00 (trinta e três mil e oitocentos-

cruzeiros). O» recursos são provenientes do orçamento do Distrito Fede

ral - Corpo de Bombeiro», para o corrente exercício - Lei 6 190 de 17

de dezembro de 1974, e correrão ã conta do seguinte Elemento: 3.1.1.1 -

PESSOAL CIVIL. CL&USULA SEXTA - As partes Contratantes ê facultado rés

cindir o presente Ajuste, antes de expirado o prazo pactuado sem a obri

gaçãb de indenização, na forma do Artigo 461, da Consolidação das Leis

trabalhistas, bastando, para tanto, um Aviso a outra part» o

da mínima de um l (um) me» .CLAUSULA SÉTIMA - Na hipótese do CONTRATADO-

cau»ar quaisquer danos material» ao Empregador, resultante de dolo ou

culpa, terá o montante descontado de sua remuneração na form» do Artigo-

462, da Consolidação das Lei» Trabalhistas.CLAUSULA OITAVA - Ao CONTRATA

DO, será pago o repouso semanal remunerado, obedecidas as disposições da

Lei n9 605, de 05 de janeiro de 1949, e seu Regulamento aprovado pelo De

creto n9 27.048, de 12 de agosto de 1949, com a alteração éetemlnada p*

Io Decreto n9 28.066, de 27 de abril de 1950, ji incluído no salário men

cionado na clausula terceira, CLAUSULA NONA - Fica expressamente declara

da neste ato, a ciência do CONTRATADO d» que lhe não é aplicável a L»gi»

lação de regência dos funcionários públicos dos Quadros de Pessoal do

DISTRITO FEDERAL, nem dos Quadros de Oficiais Médicos em especial no ou»

se refere a vencimentos ou remuneração, jornada de trabalho, afastanen -

tos, regime disciplinar ou quaisquer outros direitos ou vantagens.CLtoSU

LA DfidMA - A inadimpléncia de quaisquer das cláusulas do presente Ajus-

te, importará em justa causa, para sua plena rescisão, na forma da Conao

lidaçao das Leis Trabalhistas. CLAUSULA DfiCIMft PRIMEIRA - O DISTRITO FE

DERAL suportará o ónus da publicação do presente Ajuste. CLAUSULA DECIMA

SEGUHDA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir

quaisquer dúvida» relativas ao cumprimento do present» Instrumento. E,e»

tando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou e»

tlpulado em todas as suas clausulas, lavrou-se o presente em Livro pr6

prio da Ia. Subprocurador!a-Gerãl ao Distrito Federal, do qual foram ex

traídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma,para um único

efeito legal,depois de lido e achado conforme,é assinado pelas parta» j»

mencionada», e pela» testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as,}MÃO

RILO DE HOLLANDA; Pelo CONTRATADO: (aã.) AVELAR DE HOLANDA BARBOSA; Ta»

temunhast (aã.) JOSÉ OSÊA& DOS SANTOS e (as.) ERASMO RAMOS DE SIQUEIRA .

jos

C E R T I D Ã O

UOtlU.Ql , ú4 ,,
V I S TO

Km,10/4/75

F.MMANUEI. F.MENDES LYRIO

19 Snbprocarador-Geral do
Distrito Federal

•83??;

TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRASO DB

TERMINADO QUE ENTRE SI FAIEM O DISTRITO FE

BBRAL, ATRAVÉS DB SEU CORPO DE BOMBEIROS B
O MÉDICO VICENTE DE PAULA FIGUEIREDO DE

SOUZA, NA FORMA ABAIXO.

Ao» 31 dia» do mês d» março do ano d» mil
aovaoanto» • setent* • cinco (1975), no Cabinet» do Comando Geral do Cor

po d» Bombeiro» do Distrito Federal, presentes, d» UM lado, o DISTRITO

FEjBRAL, no ato representado pelo Otawndante-Gar»! daquela Corporação,Co
ronel MAORILO DE HOLLANDA, brasileiro, casado, residente • domiciliado

nesta Capital, conform» delegação d» competência do Governador, express*

mente exarada no Processo ní> 171 337/73, • do outro, o Médico VICENTE DÊ

PAULA FIGUEIREDO DE SOUSA, brasileiro, casado, resident» • domiciliado

n»»ta Capital, CRM/DF nv 739, CPF n? 008154111, doravante *-~-*-*$~ ,i»

plesment» CONTRATADO, firam* o presente CONTRATO DE TRABALHO POR PRASO
DETERMINADO, na forma do Artigo 443, Parágrafo Segunde, Alínea "a", da

Consolidação da» Lei* Trabalhistas, sob aã cláusulas • condiçÕ»» seguin
te*i gJtoSULA PRIMEIRA - O CONTRATADO obrlga-se a prestar seus serviço»

proflaalcaal» da Médico, na especialidade d» Clfnlaa-Oaral, nua total da

21 (vinte a uma) hora» «emanai», obedecida a escala previamente fixada

aob o regime d» tutela da Con»olldaçio da» L«Í» Trabalhista» • L*gl«l»
cão CorpiementAT. CLtoSOLA SBOONDA - O CONTRATADO obriga-»», alada, a

aceitar an» d»»lgnaç*o inicial ou po»t»rior, para exercido, •* qualquer
Unidade, dependência ou repartição do Corpo d» Bombeiros, na ire* do Dia

trito Tederal, assim como observar, no que couber. O» Begulmnento» da

CORPORAÇÃO. OAJSCLA TERCEIRA - O CONTRATADO vencera MnaaJaanta um saií
rio d» Cr*. 2.600,00 (dot» nil • seiscentos cruzeiros), pago» at* o 109

(décimo) dl» do ml» sebseguent» ao vencido, no» temos do Parignfo Onl .
co, do Artigo 459, da Con»olld*cào da» Leis Trabalhista», feita» a» dadu

çoa» » desconto» previstos na Legislação pertinente, beat como o décimo

terceiro salário. CLAUSULA QUARTA - O presente Instrumento «ntrara mm vi

gor na data d» »u» publicação no órgão oficial "Di*trito Federal- expi

rando-s» *ua vigência no dia 31 d» dezembro d» 1975, sendo que o» »f«l.

to» financeiro» retrooge» ao dia 19 d» janeiro do corranc* ano. CLAUSULA

QUINTA - O valor do presente Contrato é d» Cr*. 33.800,00 (trinta a trís

mil e oitocentos cruzeiros') . O» recursos são proveniente» do orçanento

do DISTRITO FEDERAL - Corpo da Bombeiro», para o corrent» exercício LEI

N9 6 190, d» 17 d» dezembro d» 1*74, », correrão l conta do aegulnt* El»

msntoi 3.1.1.1 - PESSOAL CIVIL. CLteSOLA SEXTA - A» part»» Cootratant»*-

é facultado rescindir o presente Ajuste*, antas d» expirado o praao paç

tiiado sem a obrigação d» Indanizar, na forma do Artigo 481, da Consolida
cão da» L«i» Trabalhistas, bastindo, para tanto, UB Avião 3t outra part»

eon B antecedência mínima d» l (um) nis,CTJU)SOLA SgTIMA - N» hipótese *

do CONTRATADO causar quaisquer dano» material» ao Empregador, resultan-

te d» dolo ou culpa, terá o montante descontado de »ua remuneração na

forma do Artigo 462, da Conaolidação das Lai» Trabalhistas. CLAUSULA 01
TAVA - Ao CONTRATADO. »erã pago o repouso a «man ai remunerado, obeãadaa»

a» disposições da Lei n9 60S, d» 05 de janeiro de 1949, e MU a»gulaBsn

to aprovado pelo Decreto n9 27.048, de 12 ds agosto d» 1949. ca» altar»

cão determinada pelo Decreto n9 28.066, d» 27 d» abril d» 1950, já in

cluldo no salário mencionado na cláusula terceira. CLAUSULA NONA - Fie»

expressamente declarada neste ato, a ciência do CONTRATADO d» que Ih*

não ê aplicável • Legislação d» regência doa funcionário» publico» do»

Quadros d» Pessoal do Distrito Federal, nem dos Quadro» d» Oficiai» M$

dicoa em especial no qn» s» refere a vencimento» ou remuneração, jorna-

da de trabalho, afastamentos, regime disciplinar ou qnalsqusr outro» dl .

reitos ou vantag»n». CLAOSULA PfiCIHA - A inadimplêncl» d» quaisquer da»

cláusulas do presente Ajuste, importara em justa causa, para »ua plena-
rescisão, na forma da Consolidação da» Lei» Trabalhistas. CUtPSpLA DflCI

KA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL suportará O OnU» da publicação do pr»

sente Ajuste. CLAUSULA DfiCIMA SECUNDA - Fica eleito o Foro d» Brasília,
Distrito Federal, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao cunprimen.

to do presente Instrumento, i;, estando assim justo* * d» acordo, para

firmeza • validade do que ficou estipulado em toda» a» sua» cláusula» ,

lavrou-se o present» em Livro próprio da Ia. Subprocurador!a-Geral do

Distrito Federal,do qual foram extraída» 7 (sete) via» datJlografadas -

de igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e a
chado conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas e testemunha» a

baiXO. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) MAURILO DE HOLLANDA; Paio CONTRATA-

DO: (a>.) VICENTE DE PAULA FIGUEIREDO DE SOUSA; Teítemunha»: (a».) JOSÉ
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OSEAS DOS SANTOS e (as.) ERASMO RAMOS DE SIQUEIRA.

Jo.

C E * T l O A O

V I S T O

EMMANUEL F.MEMOES LYPrn

19 Subprocurador-Geral do DF

TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DE

TERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO PE

DERAL, ATRAVÉS DE SEU CORPO DE BOMBEIROS E

O MÉDICO JOÃO CAVALCANTI JONIOR, NA FORMA-

ABAIXO.

Aos 31 dias do mês de março do ano de mil

novecentos e setenta e cinco (1975),no Gabinete do Comando Geral do Corpo

de Bombeiros do Distrito Federal, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDE

HAL, no ato representado pelo Comandante-Geral daquela Corporação, Coro

nel MADRILO DE HOLLANDA, brasileiro, casado,residente e domiciliado nesta

Capital, conforme delegação de competência do Governador, expressamente e

xarada no Processo n9 171 337/73, e do outro, o Médico JOÃO CAVALCANTI JU

NZOR,brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta capital, CRM/DF-

n9 1524, CPF n9 016673783, doravante denominado simplesmente CONTRATADO ,

firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, na forma do

Artigo 443, Parágrafo Segundo, Alínea "a", da Consolidação das Leis Traba

Ihistas, sob as cláusulas e condições seguintes: CLAUSULA PRIMEIRA -O CON

TRATADO obriga-se a prestar seus serviços profissionais de Médico, na es

pecialidade de Clínica-Geral, num total de 21 (vinte e uma) horas seira

nais, obedecida a escala previamente fixada, sob o regime de tutela da -

Consolidação das Leis Trabalhistas e Legislação Complementar. CLAOSULA SE

GUHDA - O CONTRATADO obriga-se, ainda, a aceitar sua designação inicial -

ou posterior, para exercício, em qualquer Unidade, dependência ou reparti

cão do Corpo de Bombeiros, na área do Distrito Federal, assim como obser-" .

var, no que couber, os Regulamentos da CORPORAÇÃO. CLAugqLA_TE_RCjSIRft - O

CONTRATADO vencerá mensalmente um salário de Cr$. 2.600,00 (dois mil e

seiscentos cruzeiros), pagos até o 109 (decimo) dia do mês subsequente ao

vencido, nos termo do Parágrafo Onico, do Artigo 4$?, da Consolidação das

Leis Trabalhistas, feitas as deduções e descontos previstos na Legislação

pertinente, bem como o décimo terceiro salário. CLAUSULA QUARTA O presen-

te Instrumento entrará em vigor na data de sua publicação no .Órgão oficial

"Distrito Federal" expirando-se sua vigência no dia 31 de dezembro de

1975, senão que os efeitos financeiros retroagem ao dia 19 de janeiro do

corrente ano, CLAUSULA QUINTA - O valor do presente Contrato e de Cr|..

33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos cruzeiros). Os recursos são pró

venientes do orçamento do DISTRITO FEDERAL - Corpo de Bombeiros, para o

corrente exercício - Lei n9 6 190, de 17 de dezembro de 1974, e correrao-

í conta do seguinte Elemento: 3.1.1.1 - PESSOAL CIVIL. CLAUSULA SEXTA -As

partes Contratantes é facultado rescindir o presente Ajuste, antes de éx

pirado o prazo pactuado sem a obrigação de indenizar, na forma do Artigo-

461, da Consolidação das Leis Trabalhistas, bastando, para tanto, um Avi

só & outra parte com a antecedência» mínima de l (um) mês. CLAUSULA SÉTIMA

Na hipótese do CONTRATADO causar quaisquer danos materiais ao Empregador,

resultante de dolo ou culpa, terá o montante descontado de sua remunera -

cão na forma do Artigo 462, da Consolidação das Leis Trabalhistas.CLÃUSU-

Lft,_QI_TAyA - Ao CONTRATADO, será pago o repouso semanal remunerado, obede- .

ctdas as disposições da Lei n9 605, de 05 de janeiro de 1949, e seu Regu-

lamento aprovado pelo Decreto n? 27.048, de 12 de agosto de 1949, com a

alteração determinada pelo Decreto n? 28.066, de 27 de abril de 1950, já

incluído no salário mencionado na clausula terceira. CLAUSULA NONA - Fica

expressamente declarada neste ato, a ciência do CONTRATADO de que lhe não

é aplicável a Legislação de regência dos funcionários públicos dos Qua

dros de Pessoal do DISTRITO FEDERAL, nem dos Quadros de Oficiais Medicos-

em especial no que se refere a vencimentos ou remuneração, jornada de tra

balho, afastamentos, regime disciplinar ou quaisquer outros direitos ou

vantagens. CLAUSULA DÉCIMA - A inadlmplenda de quaisquer das clausulas -

do presente Ajuste, importará em justa causa, para sua plena rescisão, na

forma da Consolidação das Leis Trabalhistas. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O

DISTRITO FEDERAL suportará o ónus da publicação do presente Ajuste. CLAU-

SULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal ,

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento* do presente Ins

trumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do

que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em

Livro própri» da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual -

foram extraídas 7 (sete) cópias datllografadas de igual teor e forma,para

um único efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas

partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as. )

MAURILO DE'HOLLANDA; Pelo CONTRATADO: (as.) joio CAVALCANTI JONIOR; Teste

munhas: (as.) JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS e (as.) ERASMO RAMOS DE SIQUEIRA.

jos
C E R T I D Ã O

V I S T O

Em,16/4/75

EMJ*ANITEL F.KFTJDES LYPIO

17 Subprocurpdor-^eral do DF wfcwr
TERMO DE RENOVAÇÃO Du UUNTHATO DE PRESTA

ÇAO DE SERVIÇOS,CELEBRADO ENTRE O DISTR£

TO FEDERAL E A FIRMA CONFEDERAL S/A - CO

MCRCIO E INDÚSTRIA, EM 10 DE DEZEMBRO DE

1973.

Aos .10 dias do mês de abril do ano de

mil novecentos e setenta e cinco (1975) , no Gabinete da Superintendência

das Unidades Desportivas (AUD), presentes, de um lado, o DISTRITO FEDE-

RAL, no ato representado pelo senhor TAQUEGI KORESSAWA, brasileiro, casa

do, professor, residente e domiciliado nesta Capital, autorizado pelo ar

tlgo 39, inciso I, do Decreto n9 2.070, de 09 de outubro de 1972, e, do

outro, a firma CONFEDERAL S/A - COMÉRCIO E INDÚSTRIA, doravante denomina

da simplesmente CONTRATADA, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes*

do Ministério da Fazenda, sob o n9 33.392.432/004, estabelecida no SCL/

SUL, Quadra 201, Bloco "A", n9 33, em Brasília, aqui representada pelo *

senhor GAMALIEL CARDOSO, brasileiro, comerciãrio, CIC n9 023587001, real

dente e domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o presente Termo de '

Renovação do contrato celebrado entre as mesmas partes, em 10 de dezem-

bro de 1973, renovado em 06 de março de 1974, e alterado em 30 de setem

bro de 1974, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA -Através

do presente instrumento fica renovado pelo prazo de 03 meses, contado a

partir de 19 de janeiro de 1975 até 31 de março de 1975, o contrato de '

prestação de serviços, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a CONTRATADA,

em 10 de dezembro de 1973, lavrado as fls. 411 a 413 do Livro n? 16, de1

Registro de Contratos e Convénios da la. Subprocuradoria-Geral do Distri

to Federal, publicado no "Distrito Federal", de 19 de dezembro de 1.973.

CLAUSULA SEGUNDA - Obriga-se a CONTRATADA, através do presente instrumen

to, a prestar serviços de Portaria, Vigilância, Serviços Gerais, Bilhete

rias * Indicadoras em todas as Unidades de. Centro Desportivo Presidente

Mediei. CLAUSULA TERCEIRA - A prestação de serviço a que se refere a '

cláusula anterior, será remunerada por atlvidade, em todas as unidades

do Centro Desportivo Presidente Mediei, nas seguintes basest a)-servlços

de Portaria ã razão de Cr? 60,39 (sessenta cruzeiros e trinta e nove cen

tavos) por pessoaj b) - serviços de Vigilância S ração de Crí 66,96 (oi

tenta e seis cruzeiros e noventa e cinco centavos) por vigilante; closer

viços de Bilheteria á razão de Cr$ 72,46 (setenta e dois cruzeiros e qua

renta e seis centavos) por bilheteiro; d) - serviços de Indicadora de Ca

deira numerada ã razão de Crf 60,39 (sessenta cruzeiros e trinta e nove

centavos) por indicadora; e) - serviços de Servente ã razão de Cr$ 36,23

(trinta e seis cruzeiros e vinte e três centavos) por servente.PARÁGRAFO

ONICO - Além dos serviços mencionados nesta clausula, obriga-se a CONTRA

TADA ã prestação, em todas as Unidades ao Centro Desportivo Preslden

te Mediei, de serviços de limpeza, montagem e desmontagem de palco ,

palanque, passarelas, remoção e transporte de moveis, máquinas, obje

tos e outros materiais, que serão previamente solicitados ã CONTRATA

DA, quando necessários, pela Administração das Unidades Desportivas.

CLAUSULA QUARTA - os serviços de limpeza do Ginásio de Brasília se-

rão feitos diariamente, mediante o pagamento mensal de Crf 25.361*70

(vinte e cinco mil, trezentos e sessenta e um cruzeiros e setenta '

centavos), e compreendem: 1) - lavagem e deslnfeçãp de todas as de-

pendências sanitárias, tais como pias, pisos e vasos; 2} - lavagem *

de cinzeiros; 3) - polimento de peças metálicas; 4) - varrição e es_

panação onde tais serviços serão prestados, incluindo paredes,portas,

janelas, tetos, persianas, cadeiras e mesas, bem como limpeza geral

de vidros; 5) * remoção de manchas das portas, paredes e rodapés; 6)

enceramento e polimento de pisos; 7) - limpeza de tapetes com aspira

dor; 8) - limpeza de ralos e esgotos com insetlcida. CLAUSULA QUINTA

Os recursos para fazer face às despesas com a execução deste contra

to procedem do ORÇAMENTO do DISTRITO FEDERAL para o corrente exercí^

cio - LEI n9 6.190, de 17 detdezembro de 1974, correndo â conta de E

lemehto 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, conforme Nota de Empenho n<?

069/75 - AUD,. por estimativa, no valor de Crí 200.000,00 (duzentce1

mil cruzeiros), emitida pela Administração das Unidades Desportivas'

(AUD). CLAUSULA SEXTA - Impenderá ã CONTRATADA o pagamento dos encar

gos sociais, trabalhistas e tributários, bem como quaisquer outros ô

nus que possam vir a incidir sobre este contrato. CLAUSULA SÉTIMA -

Compromete-se, ainda, a CONTRATADA, a fornecer uniformes aos seus '

prepostos, adequados as atividades que venham a exercer, assim, como

cumprir as normas baixadas, ou que venham a sê-lo pela Administração

das Unidades Desportivas (AUD). CLAUSULA OITAVA - Pars a execução '

dos serviços mencionados na Cláusula Quarta, obriga-se o DISTRITO FE

DERAL a fornecer material de limpeza necessário. CLAUSULA NONA - O

DISTRITO FEDERAL, através da Administração das Unidades Desportivas

(AUD) designará um representante para o presente ajuste, cabendo-lhe

supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços ora '

contratados. CLAUSULA DficiMA - O presente instrumento entrara em vi

gor na data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal",as

expensas da CONTRATADA, expirando.sua vigência apõe o cumprimento '

das obrigaçõe assumidas pelos contratantes. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

A inadimplência deste ajuste, pela CONTRATADA, acarretará sua rescl.

são automática, sent que lhe caiba qualquer indenização. Independente

mente de interpelação judicial ou extrajudicial. CLAUSULA DECIMA SE-

GUNDA - Os pagamentos serão feitos â CONTRATADA mediante apresenta -

Çao das faturas correspondentes aos serviços-prestados. CLAUSULA Dfi

CIMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal,pá

rã dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente '

instrumento. E, por estarem assim justos e de acordo, para firmeza e

validade dó que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou

se o presente em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral'do Dis-

trito Federal, do qual forem extraídas 07 (sete) vias datilografadas

de igual teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e acha

do conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas a

baixo. Pelo DISTRITO FEDERAL) (as.) TAQUEGI KORESSAWA; Pela CONTRATA

DAt (as.) GAMALIEL CARDOSO. Testemunhas! (as.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS1

• (as.) JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS.

/jgd/.
Ç E R T I P in

EMMANUEL F.MENDES LYPIO

19 Subprocurador-Geral do DP

(TAliO BE RECIBO B« 176804)

T£?j'0 DD K3UOVÍ,ç£o DO COITTP-ATO CELBSrADO

~T?r£ o ciSTniTO PUDE RAL a A FIP:^. r.ioOs
T?JAS VTLLAnSS S/A, Ef-I 6.S. 1972, TC1IDO

POP o-jjuTn a laKurn^JSo DE 2 (DOIS) ' CLS
VADO/EE IIIRT/i^DOE HO P7*LACIO 3Ç1I7I.

Aos 31 c*i?.s c'o iiês de janeiro c"o ano cie

nil novecentos e setenta e cinco (1975), no Ga*?inete c~.o Governador,pré

sentes, cie UM lado, o DISVPJTO F-IECRAL.- no ato representado pelo se

nhor CRISÓSTOMO RTj/iilJiiE DOUIOO, brasileiro, casatfo, professor,resiten

te e (loriciliíic.o nesta capital, conformo reinação íe cor-vetóncia sx

prfíssanente exereOa pelo iloverne/or, no Processo r.1? 73207/74, e, Co ou

tro IFLÍO, a firma P;jGSTSIAS VILLÍREG S/í,*doravante âeno;-.J.nac.a sii.:
plesmer.te COTTRí.TiíDr.., estabelecida ne "uaíra 503/Cul, ricco "C",n? 71,

eu 2rasIlia--r-F, inscrita no Carias tro "arai âe Contribuintes sch. o n1?

Gl.460,762/9, aqui representada pelo senhor CUlLTERtEC C. REGO JUIJIOR ,

brasileiro, casado, residente e fioniciliado nesta, capital, gerente da

Filial de Brasília, resolvem firnar a presente renovação do contrato -

celebrado entre as mesmas partes, em 6 de junho de 1972, renovado em

2S de maio de 1973, lavrado às fls. IOC a 110, do Livro n? 14, de Re

ç-istro cxe Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distri

to Federal, publicado no órgão oficial "Distrito Federal" de 12.6.1973,

mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA gRIMEIRA - Através do presen

te instrumento, fica renovado o contrato celebrado entre o Distrito Fe

fieral e a Contratada, em 6 de junho de 1972, renovado em 28 de maio de

1973, objetivancío nanutenção, pela segunda para o primeiro, de 2 (POIS)

elevadores instalados no Palácio ao Buriti. CLAUSULA SEGUJIDA - O valor

do presente contrato é de Crf . 9.480,00 (HOVE MIL, QUATROCENTOS E OI^

TEIJTA CRUZEIROS), resultante- do valor mensal de Cr$. 790,00 (SETECEN -

TOS E NOVENTA CRUZEIROS), recursos estes procedentes do Orçamento do

Distrito Federal, para o corrente exercício Lei n? 5 978, de 12 de de

zerabro de 1973, correndo ã conta do Elemento 3.1.10 - SERVIÇOS DE TER

CEIROS, conforme Nota de Empenho n? 161/74, no valor de Cr$.9.480,00 r

(HOVE MIL, QUATROCENTOS É OITENTA CRUZEIROS), emitida pelo Gabinete do

Governador. CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas e renovadas as de- '

mais cláusulas dos instrumentos mencionadas na Cláusula Primeira.CLAU-

SULA QUARTA - O presente contrato Aera duração por 12 (doze) meses,con

teda a partir da data de sua publicação no Órgão oficial "Distrito Fe'

deral", as expensas da Contratada, retroagindo os seus efeitos ao dia

17 de janeiro de 1974. ÇLÃUSULA^QUINTA - Fica eleito o foro de Brasí-

lia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas que decorrerem1

do presente contrato, renunciando as partes qualquer outro, por mais*

privilegiado que for. E, por se acharem justos e contratados, para -

firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas,

lavrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do

Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografdas

de igual teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado

conforme, ã assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

Pelo DISTRITO FEDEPAL: (as.) CRISOSIWK) GUAHAIS DOURADO; Pela CONTRA-

TADA: (as.) GUILHEHME C. REGO JÚNIOR; Testemunhas: (as.) JOSÉ GUIOMA-

RIUO DIAS e (as.) EUGEHIO DA ROCHA FRAGOSO.

jos

<-l • W ...,.U. d. L,.,. ., ,,„„„ j,

•«*• N.'_Í3_. «.. -

e— J. Utart. Kri.,.,.

HudUA,

EMMANUEL F.MElflÍES LVRIO

19 Subprocurador-Çpral do

Distrito Federal

(TALÃO RECIBO N8 176754}

ANIfJMIO SARSOSA

zado .

d* 197.

non*~

TERMO DE OCUPAÇÃO DO GINÁSIO u e, BRASl

LIA, CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE

RAL E A FEDERAÇÃO BRASILIENSE DE VOLI

BOL, OBJETTVANDO A REALIZAÇÃO DE UMA

PARTIDA INTERNACIONAL DE VOLIBOL, EN

TRE AS EQUIPES DA NIPPON KORAN E A SI

LEÇAO MASCULINA ADULTA DE BRASlLIA,NO

DIA 08 DE ABRIL DE 1.975.

Aos 08 dias do mês d* abril do ano d«

mil novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Superintendia

cia das Unidades Desportivas (AUD), presentes, de um lado, o DISTRITO

FE. TAL, -no ato representado pelo senhor TAQUEGI KORESSAHA, brasil*!

4o, professor, residente e domiciliado nesta Capital, autor!

artigo 39, inciso I, do Decreto n9 2.070, de 09 de outubro

-3o outro, a FEDERAÇÃO BRASILIENSE DE VOLIBOL, doravante de

. e emente OCUPANTE, com sede na Avenida L-2/Sul, inscrita

nc (v U de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o o9

0(. 2/0 qui representada pelo senhor EMYGDIO DE CARVALHO, bra

si ,:o, cãs.. -í»idente e domiciliado nesta Capital, delibera» fir

mar este TERMO t̂ 'UPAÇAo, com fulcro no artigo 24 da LEI nv 4.545,

de 10 de dezt'.Mi-.. of 1964, mediante as seguintes cláusulas t CLAUSULA

PRIMEIRA - O pré . !*e instrumento tem por objeto a utilização, peia O

CUPANTE, do Gif.-.,lo de Brasília, no dia 08 de abril de 1975, a partir

das 19:00 hc • .,, para realização de uma partida internacional de Voll

boi, entre a NIPPON KÚKAN (Campeão Japonês} e a Seleção Masculina A -

dulta de Brasília. PARÁGRAFO QUICO - Ficam excluídos da utilização a

que se refere «sta cláusula, os bares e as Tribunas de Honra e de I»

prensa. CLAUSULA SEGUNDA - A OCUPANTE recolherá ã Cole tor ia Central '

da Secretaria de Finanças, a importância correspondente a 01 (um) sala

rlo-mlnlmo do Distrito Federal, a titulo de Taxa de Ocupação .CLAUSULA

TERCEIRA - Serão de inteira responsabilidade da OCUPANTE as despesas

com porteiros, bilheteiros, serventes, técnico de som e iluminação. '

CLJUSULÂ jUARTA * O recolhimento da importância mencionada na Cláusu

Ia Segunda, será efetuado até 48 (quarenta e oito) horas apôs a publi

cação do presente ajuste. CLAUSULA QUINTA - Correrão por conta da OCU

PANTE todos e quaisquer impostos que incidirem sobre este Termo de O

cupação. CLAUSULA SEXTA - O DISTRITO FEDERAL não se responsabiliza *

por quaisquer acidentes que porventura ocorram, envolvendo as equipe*

esportivas. CLAUSULA SÉTIMA - A venda dos Ingressos indicativos das '

datas de realização da partida internacional de Volibol, será flacali

zada pelo órgão próprio aã secretaria de Finanças do Distrito federal,

devendo ser autenticados antes de postos ã venda. CLAUSULA OITAVA - pé

Io inadimplemento de qualquer das cláusulas deste ajuste, sujei tax—se-

á a OCUPANTE ao pagamento de importância equivalente a 20 (vinte) «ala

rios-mlnimos do DISTRITO FEDERAL, a titulo de multa. CLAUSULA NONA -Ao

DISTRITO FEDERAL, através da Administração das Unidades Desportivas, in

cumbirá fiscalizar a execução do presente Termo. eiJtBBgfcfr-BgejMA - Os

débitos para com o DISTRITO FEDERAL, que decorrerem do presente instru

mento, gerao inscritos em divida ativa e cobrados mediante execução, '

nos termos do código de Processo Civil. CLAUSULA JJÉCIMft J>RIMEIRA - O

presente ajuste entrará em vigor na data de sua publicação no órgão o

ficial "Distrito Federal", às expensas da OCUPANTE, expirando sua vi-

gência ap6s o integral cumprimento, pela OCUPANTE, das obrigações aisu

midas. CLAUSULA DECIMA SEGUNPA - Fica eleito o Foro de Brasília - Dis

trito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento

do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para fi£

meza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas. Ia
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vrou-«e o presente e* livro próprio da Ia. Sufappocuradorla-Geral do •

Distrito Federal, do qual for» extraída. 07 (sete) vias datilografa

d*s de Í9U.1 teor e for», par. u» Único efeito legal, que, lido e I

chado confer»», ê at.iii.ado pelas parte. J» «ei.cloi.ada» e testemunhas l

baixo. Pelo DISTRITO PEDBRM.: (as.) TAQOEGI KORESSWtt; Pela OCUPMfreT

(U.) EN7GDIO m CAIWALHO.-Te.te.Mnh..! (à..) JOSS CTIOMAR1MO DIAS e
(U.) JOSÉ OStAS DOS SANTOS.

/Í9d/.
Ç C E T I Q A O

P.NWÍDES LYPIO

19 Sobprocurador-neral do
Distrito Federal

(TAilO RECIBO H» 176760)

-ÍRHD DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE AREA

SITUADA NA QE-20, GUARÁ I, DESTINADA A INS

TALAÇXO, A TÍTULO PRECÁRIO, DE BANCA DB

JOPNAIS E REVISTAS, NA FORMA ABAIXO.

Aos 14 dia. do mês de março do ano de mil-

novecentoa e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Secretaria de Servi-

ço. Públicos, presente., de up l«do o DISTRITO FEDERAL, no ato representa

do pelo senhor JOBfi GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, resi-

dente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Secretário de Serviço.

Públicos, conforme delegação de competência expressamente exarada pelo Go

wemador, no processo n9 16535/74, e, do outro, DINÁ HELENA MIGUEL, brasl

leira, solteira, Jornaleira, residente e domiciliada nesta capital, dora-

vante denominada simplesmente AUTORIZADA, resolvem firmar o presente ins
tnawnto. cora fulcro no artigo 24 da LEI N9 4 545, de 10 de dezembro de

19«4, mediante as seguintes cláusula.j CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente-

Instrumento, o DISTRITO FEDERAL autoriza a ocupação, pela ADTORTZADAva t£

tulo precário,na conformidade do artigo 24 da Lei n9 4545, de 10 de dezem

bro de 1964, da área situada na QB 20 Guará I, destinada ã instalação de

banca para a venda de jornais, revista, e similares. CLAUSULA SEGUNDA - A

AUTORIZADA obriga-se a manter a banca a que se refere a cláusula anterior

oo» as características constantes do projeto e em perfeito estado de con-

servação, correndo por sua conta os reparos de dano. ou estragos que vê

nhã* a ocorrer nas instalações e/ou na estrutura metálica, bem como con

eervar limpa a área ocupada. CLAUSULA TERCEIRA - A AUTORIZADA obriga- se

outro»*im, a respeitar e a fazer respeitar, pelos seus prepostos e empre-

gado*, as instruções que lhe forem aplicáveis, baixadas pelo DISTRITO FE-

DBRAL, através da Secretaria de Serviços) Públicos, a. quais passarão a in

tegrar este. ajuste» Independentemente de transcrição. PARÁGRAFO ÚNICO- As

Infrações aos preceitos do Regulamento para Ocupação e Exploração de nan-

as» de Jornais e Revista, e Área. Coberta. Anexas, previstas no Capltulo-

XT do Decreto n9 2 3a5, oe 28 de semouro oe 1973, serão punidas na lurna

d» Capitulo V do Citado diploma legal. CLAUSULA QUARTA - A AUTORIZADA pá

gari ao DISTRITO FEDERAL, a partir da data da publicação do presente In.

U isisntn Taxa d* Ocupação mensal no valor de^Cr?. 63,90 (SESSENTA E TRÊS

CM7HXR08 E NOVENTA CENTAVOS), até o 109 (DÉCIMO) dia do mês .ubsequente-

ao vencido,ne Órgão próprio do DISTRITO FEDERAL, ou no estabelecimento -

bancário por ala designado. CLAUSULA QOIHTA - A AUTORIZADA recolherá, a

titulo de caução, a Importíncia de Cr». «3,90 (SESSENTA E TRÊS CROKIROS'

B WOVEBTA CENTAVOS) . CLAOSOfll 3ECTA - O valor da Taxa de Ocupação,: bem OO

•o * caução correspondente, serão reajustáveis na conformidade do crité -

rio estabelecido no artigo 59, da Lei B* 4 360, de 21 de ̂ gosto de 1964, e
aaospanharão as alterações que porventura venham a ocorrer na legislação -

- dtada. CLAO3ULA SÉTIMA - A anã mencionada na Cláusula Prlmlrtt não pode-

rá ser cedida, salvo aã houver prévia a expressa anuência do DISTRITO FEDE

pjtL. rffrffipTA OITAVA - Esta autorização é outorgada em carStar precário, ò

brigando-se, asaia A,ADfORIIADA a desocupar a área, dela retirando a banca

que colocou, nos \ermoe da Cláusula Primeira, tão logo seja interpelada pá

rã o faxer. mJynnrJ^ apHA - O presente ioatrtsMnto poderá ser rescindido a

qualquer tespo mediante «úrtoo acordo da vontade.. CLAUSULA DECIMA - O Regu

lamento paxá Ocupação a Exploração de Bancas de Jornal, e Revistas e Áreas
Cobertas Anexas, aprovado paio Decreto av 2 185, de 28 da Mtambro de 1973,

paaaa a facer parta integrante deste Instrumento, Independantamante de

transcrição. CLAUSULA DBCIHA PRIMEIRA - O prazo da duração do presente In.

truaento ê de 24 (VINTE E QUATRO) MM., contado a partir da data da sua

publicação. CLAUSULA DfCIMA SECO)DA - O presente termo entrará em vigor na
data da «ua publicação no órgão oficial "Distrito Federal*, as expensa, da

AUTORIZADA. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Fica aleito D «oro da Brasília, Dl.

trito Faoaral, para dirimir quaisquer duvida, relativa, ao cumprimento do

presente instrumento. E, por estarem assim Justos e de acordo, para firme-

.a e validade do que ficou estipulado em todas as sua. cláusula., lavrou -
M o presente em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral, do qual foram

extraída. 7 (sete) via. datilografada* de igual teor e forma, para ua úni-

co afeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas parte, jã

mencionadas a testemunhas abaixo. Paio DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSÉ GERAL-

DO MACIEL; Pela AUTORIZADA: (as.) DINÁ HELENA MIGUEL; Testemunha.! (as.)JO

SÉ OSEAS DOS SANTOS e (as.) ERASMO RAKDS SIQUEIRA.

Joa/
C g R T t O A Q

FWMANUEL P'.«ÍENDES LYPIo

IP Suhprocurador-Çeral do DF

(IAIÍO DE RECIBO »» 176849)

n?r

•mnuiq «CT Î!0 BARBO»

TERMO DE RESCISÃO DO INSTRUMENTO CELEBRA

DO EM 5 DE JUNHO DE 1973,. ENTRE O DISTRI

TO FEDERAL E A SENHORA VEBCBILIA JOSÉ DA

CRUZ, TENDO POR OBJBTO A OCUPAÇÃO DE

ÁREA SITUADA MA QE 20, GUARÁ i, DESTINA-

DA A INSTALAÇÃO, A TITULO PRECÁRIO, DB

BAIÍCA DE JORNAIS E REVISTAS, HA FORMA A
BAIXO.

Aos 14 aias do me. de março do ano * da

mil novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Secretaria de.

Serviços Públicos, presente., de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato

representado pelo senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, enge
nheiro, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Secreta

rio de Serviços Públicos, conforme delegação de competência expressa

mente exarada pelo Governador, no Processo n9 16 535/74, e, do outro,

a senhora VERONILIA JOSÉ DA CRUZ, brasileira, viuva, jornaleira, resi. -

dente e domiciliada nesta capital,' resolvem firmar o presente ajuste

mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIHgIRA - Por este instru

mento, fica rescindido o TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE ÁREA-si

tuada na QE-20,Guará I,destinada ã instalação, a titulo precário,de -

banca de jornais e revistas,celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a se

nhora VERONILIA JOSÉ DA CRUZ,em 5 de junho de 1973,lavrado às fl..l46/

148,do Livro n? 14,de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subpro-

curadoria-Geral do Distrito Federal,publicado no órgão o£icial"Dlstri-
to-Federal"de 4 de julho de 1973.CLAUSULA SEGUNDA-A presente rescisão

opera-se por mútuo acordo de vontades, recebendo o DISTRITO FEDERAL, -

neste ato, plena quitação. CLAUSULA^TERCEIRA - A senhora VERONXLXA JO

Sã DA CRUZ, devolve ao DISTRITO FEDERAL a área mencionada na Cláusula

Primeira, nada tendo a reclamar, a qualquer titulo, no presente ou no

futuro. CLAUSULA QUARTA - O DISTRITO FEDERAL declara receber a referi
da área, nada tendo a reclamar quanto as obrigações assumidas pela se

nhora VERONILIA JOSÉ DA CRUZ. CLAUSULA QUINTA - Este ajusta entrara em

vigor na data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal",ás

expensas da senhora VERONILIA JOSfi DA CRUZ. CLAUSULA SEXTA - Fica alei
to o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer ãúvi
das relativas ao cumprimento do presente ajuste.-E, por estarem assim

justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em
todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia.

Subprocuradorla-Gerãl do Distrito Federal, do qual foram extraída. 7

(sete) vias datllografadas de Igual teor e forma, para um único efei-

to legal, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes jã men

danadas e testemunhas abaixo. Pelo nTSTRITO FEDERAL] (asl) JOSfi GE

RALDO MACIEL; Pela PARTE: (as.) VERONZLIA JOSÉ DA CRUZ; Testemunha. -
(as.) JOSfi OSSAS DOS SANTOS e (as.) ERASMO RAMOS SIQDEIRA.

jos/
C € B T . Q A Q

V I S T O

EMMANUEL F.WKNDES LYMO
Iv Subproc urador-Geral do'Dl

(TALlO HE BECIBO H« 176850)

Admlnl.tração daa l

CORTRATO CELEBRADO EBTRE O DISTRITO FECEHAI,

E A PIMA COHFEDERAL S/A - COMERCIO E MDBS

TKIA, OBJETIVAHDO A PRESTAÇÃO PELA SEGOMDA

PADA O PRIMEIRO DE SERVIÇO DE VIGIUUCIA AR

«ADA, KH TODAS AS WIDADtB DO dXTSC DE8POJ

^Ivw PMSIDEliTE HíDICI.

Aça 22 dia» do mi» de abril do amo da mil

(197S), no Cabinet, da Superintendência da

eportlvaa, praaantas, da um lado, o DISTR1
TO FIDIRAL, no ato rapraaantado paio aanbor TAOUEGI , braalla^

pxofeaaor, realdenta e domiciliado memta capital, pa confer
mldaoe do dlapoato no art. 39, Inclae I, do Decreto at 2.070, dm 09 da
outubro da 1 972, a, do outro, a firma cOmnDKRAL S/A - COMERCIO E XM '

DOSTRIA, e.tabeleclda no C.L.S. 201 - Bloco A. nv 33, CSC M33392432/OÕ4,
doravante danfertnada »l»cil..m.in. CONTRATADA, mo ato repreaantada pelo

menhor <ami,TtTi CARDOSO, blaallalro, caaado, eomardlzlo, CIC n9
0235S7001, residente e domiciliado maata capital, reaolvam firmar o pr.

manto contrato, de acordo com aã aeguintoa clmueulae a oondiçoaai CLAU-

SULA PRIMEIRA - Atrevia do pr»»enta Inatrummnu a CONTRATADA aã obriga'

a preatar, diariamente, no cinlaio da Saporua, a, aventualmmata naa de

malm dapandeadaa do Centro Daaportlvo Prealdentm Hãdld, oa aarvlçoa -
de vigilância armada. CLAUSULA SjttONDA - Serio de raaponaabllldade da

CONTRATADA o pagamento daa deapaaaa decorrente, da mío-de-obra, .near -

goa eoclal» a trabalhiatae e damale tributo»' Incidente» .obre esto aju»
to. CLAUSULA TElme» . P.1, pre.taçâo doa aervlcoe mandoaadoa na cláu

aula Primeira, o DISTRITO FEDERAI., .trave, da Admlni.tr.ção daa tmlda -

da» DMportlvaa. pagará l COUTRATADA a Importância de Cr». 10,87 ( daa

cruzeiro, e oitenta a aete centavo») por homem/hora. gJtosolA QUARTA -o

valor eatlmatlvo do prmaemta contrato ó da Cr». 200.000,00 (dulantoa -

mil cruaelroa). Oa reeunoa aio procadentma do Orçamento do DISTRITO n

DERAL - Admlnlatraçio daa Unidade» Daaportlvaa, para o corrantm amarei'

cio - Lei n» 6 190, de 17 de dezembro de l »J4, a correrão ã conto do

aaguinto Elemento» 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, conforme «OU de Em

panho, por eetimeuva, n«- 82/75, no valor da cr». 200.000,00 (duxentoa"

mil cruieiroa), emitida pela Superintenda da Admlnlatraçio daa Dnlda -

de» De.portlva». CLAOSBLA OOIRTA - A COUTRATADA arcara com o õnu. a s.

rã raaponaãvel por qualquer acidento de que poaaam aar vitima. ..u. em
pregado., bom como pelo. acidente, cauaadoa a terceiro.. PARÁGRAFO ttNI-

ço - A CONTRATADA aara, ainda, re.poutvel pala recuperação ou aubatl -

ruíçio de qualquer bam que venha a aer danificado por eaua empregados .
CLAUSULA SEXTA - o peaaoal a aer utilizado pala COUTRATADA davarú aã a

preaantar permanenUmeato uniformizado. CLAUSULA SÉTIMA - Sara aplicada

ã CONTRATADA multa de 10% (dei por cento) , calculada .obre o valor dea

to instrumento, caao a meama não aaalne o contrato dentro de 5 tdnco)

dias, contado, da dato do recebimento da convocação, ou cano ae recuM

a Jazer o reforço de caução a que ae refere a clausula oitava i multo de
20% (vinte por cento) , calculada aobre a parcela não cumprida, quando a

CONTRATADA for raaponaaVal pala re.cl.ão do contrato! auepaoaao do direi

to da licitar earn o DISTRITO FEDERAI,, pelo praao que a autoridade campa,
tanto fixar, noa oaaoa em que o Inadlmplamento acarretar gravam psmjof
soa i Administração, declaração de Inlitoialnanm, quando, earn juata cau.
... mão cumprir aã obrlgmeoae aeaumldaa, praticando f alta, grave .doloaa,

ou revaatida da ml-fé, a juízo da Admlnl.tração. "ff!"J]Á T"̂ °1 - *
CONTRATADA recolher» a titulo de reforço da caução a Importância de Cr»
4.000,00 (quatro mil cruamlroa). PARÁGRAFO OmicO - Tanto a caução como
aeu reforço ao earão levantado, pala CONTRATADA, apõe o fiel cumpria»»

U daa obrlgaçõea aseumldaa meato contrato. nJtmmLA NONA - A re»d»ão
daato ajuste ae efetlvari da pleno direito. Independente da Interpela
fio judicial ou extrajudicial, aem prejuízo de outra» panaHnarte previa

ua no Edital de Tomada de Preço, nv 08/75-SEA, quando a CONTRATADA! a)
falir ou diaaolvar-aet b) tranaferlr no todo ou em parto aã obrlgecõe»

aaaumldaa aem a prévia anuência do DISTRITO FEDERAL, atravãa da Admlnl.
traçio daa Daidadaa DeaportlvaBi e) reeumar-ee a preatar oa aerviçoe ob
jeto dmau contrato i-d) não permitir a flacaUmação a qua aã ref.re a

Clauaula perima, CLKO8ULA DBfTMA - O DISTRITO FEDERAI,, «trave» da Adrn^
nlstraçao daa Tt-•"•••-- Deaportivaa, daalgnarã um executor para o premem,
ta contrato, ao qual caberá flBCmliaar e acompanhar a execução daato

contrato. rTJKFffW.» DECIMA PRIMEIRA - oa debito» da CONTRATADA para com
o DISTRITO FEDERAL decorrente» daato contrato aario Inacrlto. em divida
atlva, a cobrados mediante execução noa termo» do Código de Pnoaaao Cl

vil. CLAUSULA ptcuiA SEOONDA - o Edital dm Tomada de preçoe a aan Ama»

Onlco, bam como a Fropoau da coaTRATADA, conatmnu de (li. ío/tl «o
Procaaac n° 320759/74-AUD,pa«»am a fazer parto Integrante do preaamu -

preaento contrato podara Ur aeu prazo prorrogado de comum acordo entre

aã part.., devendo a parto InUraaaada ae manifestar por eaerlto com a

antecedência mínima da M (trinta) dia. do eeu termino, podendo o morna»

ear reajuatado, tomando-»» por baaa o Indica do ealino-mlnlmo vigente

no DISTRITO FEDERAL i dato da aaalnatura de»te contrato. dAOSBLA PECI

MA QUAKTA - o preaanto ccrtrato entrar* em vigor na dato dm aua publica

cão, expirando aua vigência no dia 31 de dezembro da l 975. CLAUSULA Caj,

CIMA QUIOTA - correrão por conto aã CONTRATADA aã dmapeaaa com a publi

cação deau ajuate no órgão oficial "Ol.trlto Federal", rtjlsmj nUrtaf
SEXTA - Fio» eleito o foro de Brasília, Di.trlto Federal, para dirimir

quaiaquer dúvida» relativa» ao cumprimento do preaento ajuato. E, por

eitarem aaaim juatoa a da acordo, para firmes, e validada do que ficou

eatipulado em toda. a» »ua» clãuaula., lavrou-», o preaento em livro

próprio da Ia. Subprocuradorla-Oeral do Dlatrito Federal, do qual f o

ram extraída. 7 (aata) via» datllografadaa e da igual teor a forma, pá

rã um único afeito legal, que, depola de lido e achado conforme, á aã

.Inado palaa parte, já mmndonadae e leil eejiilm abaixo. Pelo DISTRITO

FEDERAL! (aã.) TAOOEGI EORESSAUAI Pela CONTRATADA! (am.) GAMALIEL CAR
DOSO, Teatmmtmheai (aã.) JOSÉ OBRAS DOS SANTOS e (aã.) JOSt CUICMARIBO

DIAS.

C E R T I D Ã O
v ,

Cl t t l t l . . «M

-W« . M .111̂ 4. *. !*•> »• »w«~ »• <

•%— •-• li • *.£!&/££[-'. ••-
0*~> *• DhMU Mnl.

•'.'CHÍ,-/OÍ /

TERHO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO QUE ENTRE, SI

FAZEM A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS

TRITO FEDERAL E A XEEOX DO BRASIL 3.A. - RE

PRODUÇÕES SRÍTICAS, TENDO POR FINALIDADE A

."-íi:.!ÍbC<ÇAO DE DMA MAOOIBA DUPLICADORA AUTOMATI
3.600.

» ao mis da 'TOOL»*» j. ̂  novecentos ..

setenta e/cinco (1979), a Fundação do serviço social do Distrito Fe

deral, ooravante denominada simplesmente "FUNDAÇÃO-, neste ato ré

presentada pelo seu Presidenta, Major MARIVAL PEREIRA TAPIOCA, devi
damente autorizado pela Resolução n> 06/75, do conselho Deliberai

vo (proces>o-FSSDF-nl CCja/TJ) e a Xerox do Brasil 5.A.-Reproduções

Gráficas, por sua filial da Brasília, Distrito Federei, estabeleci

da no Edifício Santa N, CS3, Bloco A, n>s 8; e 89, Salas 102./IO6,

doravante denominada simplesmente "XKROX", neste ato representada

por seu procurador. Senhor ARMANDO IZIDORO CHAVES, brasileiro, casa

do, do comercio, residente e domiciliado nesta Capital, portador da

Carteira de Identidade nfi 1.437.257, expedida pelo Instituto Felix

Pacheco, conforme procuração lavrada no Cartório do 23» Oficio de

Notas do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, Livro 226, fls. I35v.,

resolveram renovar o Contrato de Locação celebrado entre as partes,

mediante as clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

A "XEROX" obriga-se a instalar, sob sua exclusiva responsa

biliâade, em perfeitas condições de funcionamento e, produtividade,

no 14* andar da -FUNDAÇÃO", situada no Anexo I do Palácio do Burl

ti, em Brasília, Distrito Federal, para uso e gozo desta, una mãqui

na duplicadora automática, xerox 3.600, bem como mante-la funcio

nando perfeitamente; durante todo o tempo de duração.'deste contrato.

CLAUSULA SSGU.NDA

p pagamento da locação será feito pela "FUNDAÇÃO"

, "XEROX". da seguinte naiíeira:

a) - a confecção de l (um) a 20 (vinte) impressões de um só

original será considerada como COPIADO e essas cópias serão cobra,
das à razão de Cri 0,24.8 (vinte e quatro centavos e oito décimos),

por impressão produzida:

b) - a confecção de mais de 20 (vinte) impressões de um 56

original será considerada como DUPLICAÇÃO e essas cópias serão co

bradas à razão de crt 0,16.4 (dezesseis centavos e quatro décimos)

por impressão produzida: '

c) - fica assegurado à "XEROX" um aluguel minimo mensal de

0$ 3.720,00 (três mil, setecentos e vinte cruzeiros), equivalente a

15-000 impressões em copiado.
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Parágrafo flnico - As condições de aluguel, fixadas nesta
Cláusula, são passíveis de alteração total ou parcial, mediante o
aviso prévio de 30 (trinta) dias, por escrito, da "XEROX" à
"FUNDAÇÃO". Se a "FUNDAÇÃO" não aceitar o novo aluguel, poderá rés.
cindir o contrato, desde que manifeste essa deliberação a "XBS0X",
por escrito, dentro de 15 (quinze) dias contados da data da corauni
cação do novo aluguel.

CLAUSULA TERCEIRA

A "FUTOAÇÍO" obriga-se a:

1. - não remover a maquina do local indicado para sua ins
talacão, sem consentimento expresso 4a "XEROX";

2. - confiar à "XEROX" todos os serviços de manutenção e

reparos do objeto da locação;

3. - designar um servidor seu para ser treinado como opera
dor-chave. um ónus p«r« si, comunicando à "XEROX", qualquer modifi

cação na designação;
4. - fornecer instalações eletricas adequadas ao funciona

mento do objeto da locação, conforte as normas estabelecidas pela

••XEROX";
5. - responder por todos os danos e prejulios de utili»í,

cão, que decorrerem do dMcumprinento de qualquer uiausula e condi
cão deste Contrato;

t. - operar a maquina somente' com pessoal habilitado;

7. -.pagar o aluguel, dentro de 25 (vinte e cinco) dias con
tados da data da emissão da fátura pela "XEBOX-. obedecido o seguin
te: a "XBBOX", nos últimos 10 (dei) dias de cada mis. tomará a lei
«ora «os medidores da maquina locada, e nos IO (dei) dias que se se
guirem, a respectiva fatur» de serviço;

8. - utilitar somente material de consumo com as especificj

coes aprovadas pela "XEROX";

9. - pagar os materiais de consumo adquiridos da ."XBROX",
dentro de 2! (vinte e cinco) dias. contados da data de emissão da
futura.

CLAUSULA QUARTA

Compete ainda à "FUNDAÇÃO":

1. - não remover e manter bem visível a placa de identifica
cão, propriedade e marca do objeto da locação, compronietendo-se a:

a) - defender e fazer valer os direitos de propriedade da
"XEROX" sobre o objeto da locação;

b) - notificar incontinent! à "XEROX" qualquer violação ou
tentativa de violação por terceiros, dos direitos de propriedade da
"XBROX" sobre o objeto da locação.

CLAUSULA QUINTA

obrio*-«e a:

1. - encarregasse da conservação técnica do ftbjeto da loca
cão e reparar ou substituir, por sua conta, as partes afetadas pelo
uso normal, com exceção do cilindro xerogrâfico, que ao ser substj
tulrfn será oaoo pela "FUNDAÇÃO", obrigando-se esta a devolver
a respectiva carcaça à "XEROX";

2. - prestar gratuitamente os serviços mencionados no item
anterior, bem como todos os que digam respeito à manutenção e repa
ros do objeto da locação, reservando-se o direito de cobri-los
quando solicitados fora do horário normal do expediente da "XEROX":

3. - treinar, gratuitamente, um servidor encaminhado pela
•FUNDAÇÃO", para servir como operador-chave..

CLAUSULA SEXTA

O i nadimpl emento, por qualquer das partes, das obrigações
assumidas pelo presente instrumento, dará a outra o direito de rés.
cindir este Contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial . .

CLAUSULA SÉTIMA

Este Contrato vigorara pelo prazo de 06 (seis) meses. ré
troagimdo seus efeitos a 23 de janeiro de l 975 e terminando em 22
de julho de l 975, podendo ser renovado, automaticamente, por igual

período, se até 30 (trinta) dias antes do término do prazo, não
houver manifestação em contrario das partes.

CLAUSULA OITAVA

As partes contratantes ficarão exoneradas de cumprir as o
brigações assumidas pelo presente instrumento, quando ocorrer moti
vo de força maior ou caso fortuito, conforme definidos no artigo
1.058, Parágrafo único, do código civil Brasileiro, enquanto tais
motivos perdurarem.

CLAUSULA NONA

As despesas decorrentes da execução deste Contrato, no mofi
tante global de até cr$ 22.320,00 (vinte e dois mil, trezentos e vin

te cruzeiros), correrão à conta do Programa: 01 - Atividade 2.02 -
Elemento: 3.1.3.0, do Orçamento Interno por Programas da
"WNDAÇÍO", para o exercício de l 975.

CLAUSULA DECIMA

Pica eleito o foro do Distrito Federal para dirimir qual
quer duvida porventura decorrente da execução deste Contrato.

l, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
instrumento, em o; (cinco) vias, de igual teor e forma, na presen
ca das testemunhas abaixo, a tudo presentes.

KAMVAL nUIRA TAP/pCA
P/"TOB>AÇAO-

AWAUDO ISIDORO CHAVES

?/"xnox*

Testemunhas:

1.

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.V.O. - NOVACAP

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N°. 008/75-CPLM-DA. PARA AQUISIÇÃO DE 100
(CEM) JARDINEIRAS OCTOGONAIS. EM FIBRA DE VIDRO COR LARANJA,
DE ACORDO COM O DESENHO 4/4, DESTINADAS AO DEPARTAMENTO DE
URBANIZAÇÃO DA DIRETORIA DE URBANIZAÇÃO DA NOVACAP, EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

Chamamos a atenção das firmas fornecedoras regularmente registradas no
Registro Central de Fornecedores do GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, para
a Tomada de Preços em epígrafe, que será realizada no dia 09 de maio de 1975, às
15: 30 horas, na sala de licitações da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DE MATERIAL, n°. 5°. andar do Edifício Sede da NOVACAP.
Os Editais jsncotram-se a disposição dos interessados na COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL.

Brasília, 15 de abril de 1975
ENG°. GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Presidente da CPLM— DA.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.V.O. - NOVACAP

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N°. 009/75 CPLM -DA, PARA AQUISIÇÃO DE 03 ( TRÊS)
TRATORES AGRÍCOLAS DE PNEU, EQUIPADOS COM MOTOR DIESEL
REFRIGERADO A AGUA, ETC., DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE
PARQUES E JARDINS DA DIRETORIA DE URBANIZAÇÃO DA NOVACAP.

Chamamos a atenção das firmas fornecedoras regularmente inscritas, digo regis-
tradas no Registro Central de Fornecedores do GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL, para a Tomada de Preços em epígrafe, que será realizada no dia 09 de
maio de 1975, às 16: 30 horas, na sala de licitações da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO DE MATERIAL, no 5°. andar do Edifício Sede da NOVACAP.
Os Editais encontram-se a disposição dos interessados na COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL;

Brasília, 17 de abril de 1975
ENG°. GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Presidente da CPLM— DA.

COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
Senhores Acionistas:

Em cumprimento aos dispositivos dos Estatutos Sociais da Companhia, a Diretoria da
NOVACAP tem o dever legal de informar a Vossas Senhorias sobre o comportamento de
suas atividades financeiras no exercício de 1974.

Os balanços e os demonstrativos financeiros anexos traduzem o empenho conseguido e
demonstram a situação geral das atividades da Empresa.

Cumpre-nos registrar e agradecer o apoio recebido do Governo da União e do Distrito
Federal, de relevante importância para o êxito e o resultado alcançado. O nosso agradeci-
mento aos eficientes e dedicados servidores da Companhia. Aos membros dos Conselhos
Administrativo e Fiscal, aos Acionistas e Empresários de Brasília, o nosso reconhecimento
pela compreensão, colaboração e apoio recebidos.

Brasília, 23 de abril de 1975

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ
Diretor Administrativo

JOAOMANCINI
Diretor Financeiro

EMMANUEL PEDROSA FILHO

Diretor de Edificações

MAURO DE ALENCAR FECURY

Diretor de Urban ização
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*** COMPANHIA URBANIZAOORA OA NOVA CAPITAL OO BRASIL

* * N O V A C A P * *

B A L A N Ç O G E R A L O E 1 9 7 4

A T I V O

***

- MATERIAL
PATRIMÓNIO

DE CONSUMO

ATIVO FINANCEIRO
DISPONÍVEL

C A I X A
BANCOS C/PGVIMENTO

VINCULADO
BANCOS C/VINCULADA
BANCOS C/CCNVENIO

REALIZÁVEL
A CURTG PRAZO

SUBVENÇÕES A RECEBER
DEVEDORES P/ADIANTAMENTOS
ADIANTAMENTOS A SERV.P/CONTA CONVÉNIO
DEVEDORES DIVERSOS
ALMOXAR1FACG OA O.A.
DEVEDORES P/DANOS AO

A LONGG PRAZO
TÍTULOS A .RECEBER

ATIVO PERMANENTE
BENS MOVEIS

BENS MOVEIS EM ESTOQUE
EQUIPAMENTOS
AUTOMÓVEIS AUTOCAM.E VEÍCULOS DE TRACAO MECÂNICA
EMBARCAÇÕES
MAT.BIB.DISC.FILMOT.OBJETOS HI ST.E PECAS P/MUSEU
MATERIAL ARTÍSTICO E INSTRUMENTOS DE MUSICA E INSIGNI
VEÍCULOS DE TRACAO PESSOAL JE ANIMAL
MOVEIS
UTENSÍLIOS
OUTROS M A T E R I A I S DE USO DURAD3URO

BENS IMÓVEIS
EDIFICAÇÕES
TERRENOS

VALGRES
PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

PENDENTES
IMÓVEIS DE TERC. A TRANSFERIR
UMAO
G.D.F.

OBRAS EM ANDAMENTO
DEVEDORES DIVERSOS
DEVEDORES

RESTOS A
A
A
A
A

KfcSTOS
RESTOS
RESTOS
RESTOS

P/EMPENHOS
PAGAR 1970
PAGAR
PAGAR
PAGAR
PAGAR

A LIQUIDAR

1971
1972
1973
1974

1.120.337.45
12.779.441.54

10.070.522.68
137.113.323.11

18.378.259,57
575.046,99
302.495.59

31.842.786.33
4.391.577,00
103.834.69

53.560,90
9.633.339.93
4.402.078,36

11.280.00
15.957,78

AS 66,80
3.483.93

1.682.005,26
752.703.24
10.654.56

38.011.362*02
27.692.450.00

24.548.950.45
27.680.592,69

540.782,24
1.001.738.29
1.580.958,43
6.153.656.46
26.493.040.93

13.899.778.99

147.183.845,79

55.594.000*17

40.656.00 216.718.280.95 *

16.565.130.76

65.703.812,02

44.375.221.00

52.229.543.14
151.298.524,41
14.523.457.39

126.644.163.78 *

35.770.176.35 253.821.701.29 **

ATIVC COMPENSADO
VALORES EM PODER DE TERCEIROS
CONTRATOS DE ABERTURA DE CREDITO
RESPONSÁVEIS DE OBRAS P/CONTR4T3 OU P/CONVÊNIO

VALORES DE. TERCEIROS
CAIXA DE DEPÓSITOS DE CAUÇÕES E DÊ FIANÇAS-
TÍTULOS PARA COBRANÇA
BANCOS C/FUNDO DE GARANTIA

VALORES NOMINAIS EMITIDOS
CAIXA DE TÍTULOS

DIVERSOS
FIANÇAS EM APÓLICES DE SEGURO DE FIDELIDADE
VALORES EM GUARDA

199.268.114.63
289.309.434.89 488.577.549,52

25.723.656.04
1.389.203.28
3.786.319*44 30.899.178,76

145.491.278,00

1.348.824,00
84.741.677.70 86.090.501,70 751.058.507.98 *

B A L A N Ç O

NÃO EXIGÍVEL
SALDO PATRIMONIAL
CAPITAL
RESULTADO PATRIMONIAL

EXIGÍVEL
A CURTO PRAZO

CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
CONSIGNAÇÕES
BENEFÍCIOS NAG RECLAMADOS
IMPOSTOS A RECOLHER
CREDORES P/CEPOSITOS CAUCIONADOS
CREDORES PVCONVENIO
DÉBITOS OA TESOURARIA
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

G E R A L DE . 1 9 7 4

A S S I V O

500.000.00
176.944.788,44

1.348.242.654.00 **
****************„

177.444.788.44

241.089,58
499.272,30
333.648.41
177.467,75

7.233.790,29
137.415.8.18,70
1.006.424*26
1.153.641,90 148.061.153,19
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RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
RESTOS A PAGAR 1970
RESTOS A PAGAR 1971
RESTOS A PAGAR 1972
RESTOS A PAGAR 1973
.RESTOS A PAGAR 1974"

A LONGC PRAZO
CREDORES C1VERSOS

DIVIDA FUNDADA INTERNA
EM TÍTULOS
POR CONTRATOS

PENDENTES
CONTAS DE RESULT,PENDENTES
RECEITAS ANTECIPADAS
RECEITAS A REALIZAR

CRÉDITOS PENDENTES

PASSIVO COMPENSADO
VALORES EM PGCER DE TERCEIROS
CRÉDITOS CONTRATADOS
CONTRATOS CU CONVÉNIOS DE OBR4 S

VALORES DE TERCEIROS
CREDORES P/CEPOSITOS DE CAUÇÕES
f-IANCAS EM APÓLICE DE SEGURO -IDELIDADE
FIANÇAS BANCARIAS
COBRANÇAS DE TÍTULOS
FUNDO DE GARANTIA P/TÊMPO OE SERVIÇO

VALORES NOMINAIS EMITIDOS
TÍTULOS

DIVERSOS
GUARDA DE VALORES

540.782*24
1.001.738.29
1.580.958.43
6.153.656.46
26.493.040*93

6.294.00
219.655.120.24

35.770.176.35

173.683.11

183.831.329.54

219.661.414,24 219.835.097.35

199.268.114.63
289.309.434.89

23.100.451.68
1.348.824.00
2.623.204.36
1.339.203.28
3.786.319,44

14.689.315.88
1.383.614.81

488.577.549.52

16.072.930.69 *

32.248.002.76

145.491.278.00

84.741.677.70 751.058.507.98 *

l.348.24?.654.00 **
****************

JOSEJ REINALLiC CARNEIRO TAVARES
OIRETOR SUPERINTENDENTE

ROBERTQ/tÊ OL/1VEIRA CRUZ
DIR&T/JR ADMINISTRATIVO

jdjAG MANCINI '
OlkETUR FUNANCE I RO

OtftECIO LACERJW
CHEFE DA DIVISÃO DE C0NTABILIOADE

0246

PEDROSA F^LHO
JIRETOR DÊ EDIFICAÇÕES

MAURO DE ALENCAR FECURY
DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

*** COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL ***

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

EM 31 DE DEZEMBRO DE 1974

A N E X O - l
DA LEI 4320/6

U
V A R I A Ç Õ E S - A T I V A S

R E S U L T A N T E DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
ft

• RECEITA ORÇAMENTARIA

RECEITAS CCRPENTES

RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA INDUSTRIAL
"TRANSF.CCRRENTES
RECEITAS DIVERSAS

RECEITA LÊ CAPITAL

OPERACCES DE CREDITO
TRANSF.GCVERNO 00 DISTR.FEOERAL
ALIENAÇÃO CE BENS MOVEIS E 1MUVEIS

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS

AuUISICAC CE BENS MOVEIS
CONSTR.Ê ACUISICAO OE 8ENS IMÓVEIS

INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO ORNAMENTARIA

D I V E R S O S
C A N C E L A M E N T O DA DIVIDA P A S S I V A
A O U I S I C A C DE TÍTULOS E VALJRES
DEVEDORES P/EMPENHC A LIUUIOAR
O B R I G A Ç Õ E S BRASILIA

3.588.530,96
188.980.25

37.067.421.03
41.796.731.98

61.242.562.77
1.414.500.00

127.707,50

4.032.194.41
76.130.526.43

82.641.664,22 *

62.784.770.27 *

80.162.720.84 *

2.006.599,79
10.204.743,00
26.493.040.93

165.00 38.704.548.72 *
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A L M O X A R I F A O O S

OA-OIV.MATERIAL CONSUMO
•í QA-SERV.PATRIMONIO-MAT.PER*.
it

kESULTAOC PATRIMONIAL
DEFICIT CC EXERCÍCIO

lã.499.084.61
3.596.713.49 22.095.798.10 * 286.389.502.15 *

15.440.432.23

301.829.934.38 **

I U V A R I A Ç Õ E S - P A S S I V A S

RESU L T A N T E CA EXECUÇÃO O R Ç A M E N T A R I A

DESPESA O R Ç A M E N T A R I A

DESPESAS CCRRENTES

DESPESAS DÊ CUSTEIO
TRANSF.CCRRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

I N V E S T I M E N T O S
INVERSÕES F I N A N C E I R A S

MUTAÇÕES P A T R I M O N I A I S

EMPRÉSTIMOS TOMADOS
A L I E N A Ç Ã O DE BENS MOVEIS
RECEfilr'ENTGS DE CRÉDITOS

OEVECCPES DIVERSOS
DEVECCRES OIVEKSOS PENDENTES
ÚEV.P/EMP.A LIQUIDAR

INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

D I V E R S O S

SUPERAVIT CO EXERCÍCIO ANTERIOR
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

ALMOXARIFACCS

DA-DIV .MAT.DE CCNSUMO
DA-SERV.DO PATRIMONIO-MAT.PERMANENTE

64.844.422,23
8.164.120.67

60.642.708*68
80. O00 ,.00

61.242.562,77
133.397,89

9.122.312.18
40.695,78

60.104.433.27

73.008.542.90 *

68.722.708.-68 *

130.643.401.89 *

8.482.906.62
506.410.85

16.853.667.82
3.612.295.62

8.989.317.47 *

20.465.963.44 * 301.829.934.38 **

**************

b R A S I L I A . 31 OE DEZEMBRO DE 1974

jOS-£ REINALCC CARNEIRO TAVARES
01RETUK SUPERINTENDENTE

KOtíERFO tt OLIVEIRA CRUZ
ADMINISTRATIVO

JUAD MANCINI
JIKEIGR FINANCEIRO

PEúRGSA FILHO
OIRETOK DE EDIFICAÇÕES

LACEKOM
CHEFF DA D IV ISÃO DE CONTABILIDADE

-C^C-DF 0246

MAURO DE ALENCAR FECURY
DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

PARECER DA AUDITORIA

Somos de parecer que o Balanço Geral e correspondente demonstrativo de resultados são
fidedignas demonstrações da situação financeira da COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOYACAP em :U.12.74 e dos resultados das operações do
exercício, de conformidade com os princípios contábeis geralmente adotados e aplicados de
maneira consistente em relação ao exercício anterior. Etetuamos o exame das referidas de-
monstrações financeiras consoante padrões reconhecidos de Auditoria e de acordo com as
exigências do Tribunal de Contas do Distrito Federal para os Órgãos do Complexo Adminis-
trativo do Governo do Distrito Federal, bem como aplicando outros processos técnicos de
'Auditoria na extensão que julgamos necessária secundo as circunstâncias.

Brasilia, 15 de abril de 1975

NOYACAP - AUDITORIA

TOLHO MAI.TA BRANDÃO GRACINDO
Auditor- Chefe

Contador - CRC 376S-GB-T-DF

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os membros do Conselho Fiscal da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL - NOVACAP - em cumprimento aos dispositivos legais e estatutários vi-
gentes, em reunião de 17 de abril de 1975, na sede da Companhia, usando de suas atribui -
coes, examinaram os Balanços: Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, e a demonstra-
ção das Variações Patrimoniais, bem como o Relatório da Diretoria. relativos ao Exercício
Financeiro encerrado a 31 de dezembro de 1974. O Conselho Fiscal louvando-se ainda no
parecer da Auditoria n9 002/75-Aud.. datado de 15 de abril de 1975. aprova o Relatório da
Diretoria, os Balanços e as Contas do Exercício Económico e Financeiro de 1974, encami-
nhando-os à Assembleia Geral Ordinápra para sua apreciação nos termos estatutários.

Brasília, 17 de abril de 1975

FERDINANDO CERQUEIRA - Conselheiro

CLÔVIS FERREIRA DE MORAIS - Conselheiro

LUIZ GONZAGA GUIMARÃES Conselheiro
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL
EDITAL DE LEILÃO PUBLICO

GERVASIO TOBIAS DA SILVA, Leiloeiro Público Oficial,
matrícula nÇ 02 da Junta. Comercial do Distrito Federal, devidameji
te indicado pela referida Junta e desta forma autorizado pela f\in
dação Zoobotânica do Distrito Federal, tudo de acordo com a Lei,
cientifica a todos quanto interessar possa ou que venha a tomar
conhecimento do presente edital, que as 09:00 horas do dia 10 de
maio de 1.975 levará a venda os bens abaixo relacionados, no pá
tio do Departamento de Administração da Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal, no setor Velhacap, BrasTlia-DF, dentro das con
dições seguintes:

1) - ARREMATAÇÃO:

os veículos serão vendidos a quem maior lance '
oferecer, não inferior ã avaliação, acrescido '
da comissão do leiloeiro, no valor de 51 (cinco
por cento).

2) - PAGAMENTO:

o pagamento será feito ã vista, admitindo-se um
sinal de reserva de 20t (vinte por cento), no
ato, e mais três dias úteis de prazo para com
plementação do preço oferecido. O não cumpri^ '
mento do estabelecido implicará ao Arrematante
em perda do sinal e demais cuminações previstas
na lei quê regula a matéria.

3) - PRAZO PAR% RETIRADA:

cumpridas as formalidades, o arrematante terá '
um prazo de 10 (dez) dias para retirar o bem ar
rematado, findos os quais o Promotor do Leilão
adotará as medidas que julgar convenientes ao
seu interesse.

4) - D O S BENS:

os bens serão leiloados no estado de conser
vação em que se encontram, não cabendo ã
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal ,
qualquer responsabilidade quanto a conse£
to, reparo ou mesmo providências referentes
a transportes do material leiloado.
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VOLKSWAGEN
VOLKSWAGEN
VOLKSWAGEN
WILLYS
WILLYS
CHEVROLET

SEDAN
KOMBI
SEDAN
JEEP
JEEP
BASCULANTE

MERCEDES BÍNZ ONIBUS
MERCEDES B.
MERCEDES B.
WILLYS
CHEVROLET
CHEVROLET
CHEVROLET
WILLYS
WILLYS
VOLKSWAGEN
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AERO WILLYS
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WILLYS
SUCATA
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SUCATA

SUCATA

300 TAM
BORES."
SUCATA

ONIBUS
ONIBUS
JEEP
PICK-UP
PICK-UP
PICK-UP
JEEP
JEEP
SEDAN
JEEP
ITAMARATI

JEEP
JEEP
JEEP
JEEP
KOMBI
JEEP
MISTA DE
FERRO
MISTA DE
AÇO
DE RADIA
DOR
DE ALUMI
NIO
DE 200 LI
TROS
DE PLACAS
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.967
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.961
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.964

.971

.971

.971

.971

.971

.970

.968

.970

970

970
972
972
972
967
972

BF100138
BH22890
Não tem
Não tem
365861
G60C51S

idem
Idem
idem
idem
idem
idem

OM32191106003031 Idem .
OM3211911060335 Idem .
321220/020920 Idem .
377332
1J0317H
IJ0317H
IJ0317H
380853
417295
201940
B6277006

B9011534

366058
420548
366068
420407
BH14311
375499

ESTIMATIVA

ESTIMATIVA

ESTIMATIVA

ESTIMATIVA

ESTIMATIVA
POSITIVA DE BATERIA

idem
idem
idem
idem
idem
Idem
Idem
idem

No estado de
vaçao em que
contra

idem
idem
idem
idem i
idem

15.000 kg. .

3.000 kg. ..

100 kg

80 kg

3.300 kg. ..

VALOR GLOBAL DA AVALIAÇÃO

3.
4.
1.
1.
3.
2.
3.
3.
3.
4.

12.
10.
9

800,00
000,00
500,00
200,00
000,00
500,00
000,00
000,00
000,00
950,00
000,00
500,00
500,00

5. POO, 00
.. .. 4

2
3

conser
se en

900,00
900,00
250,00

4.080,00
4.620,00
6.700,00
4.620,00
6.150,00
900,00

7.000,00

3.750,00

900,00

250,00

160,00

900,00
£.610,00

160.140,00

LOTE

01

02
03
04
05
06
07
08
09
10

MARCA

FORO

CHEVROLET
11 c - 1 4

VOLKSWAGEN
VOLKSWAGEN
VOLKSWAGEN
VOLKSWAGEN
VOLKSWAGEN
WILLYS
vm KSUAGFN

TIPO

CAMIONETA

PICK- UP
CAMIONETA
PICK-UP
KOMBI
KOMBI
KOMBI
KOMBI
PICK-UP
KOMBI

ANO '19 MOTOR

1.969 9-F2629424

1 965 510113H
1 969 7821115
1 969 BÍÍ44418
1 966 B388199
1.967 BH33539
1 968 BH46833
1 967 Não tem
1 967 B7288229
1.968 BH46930

HISTÓRICO

No estado de con-
servação em que se

idem
idem
idem

idem
idem
idem
idem
idem .

AVALIAÇÃO

6.000,00
2.500,00
5.500,00
3.000,00

. 3.000,00

. 3.000,00

. 4.500,00

. 2.500,00

. 3.000,00

. 3.500.00

OBSERVAÇÃO: - Os lotes de números 01 a 34, encontram-se no Pátio do Oepartameji
to Administrativo da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal (
no setor Velhacap), e os lotes de n9 35 a 40 encontram-se no fS
tio do Convénio GOF/FZDF - Assistência Motomecanizada, no SIA,
Trecho 4, Lotes 1.030/60, a disposição dos interessados, para
efeito de exame das características de cada lote, que estão afl.
xadas nos mesmos.

E para constar, passou-se o presente Edital que ficara afixado '
nas dependências da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal (ŝ
tor velhacap) e Junta Comercaial do Distrito Federal e as demais
vias publicadas de acordo cpm a lei.

Bra*T>ia-DF, 40 de abril fttg.975

fÕBÍÃS DA' <ft*A
Leiloeiro Público '

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
Sentatu Aex.otu4.taa:

CimptUndo diipoticSit Cegai* l utatutivtiM,, ttnOA a. HOMO, rfe Auhnetet ã

apreciação de VotíoA ScnhcxÁaA o Batanco CtAat t a. Vwon&timcãc da. Conta, de LUCJIOÍ

l Peidas da. Conpanfua de. Agiu» t ftgotot dl BiuuÀJUa. - CAES8, eiiceModot an 37 dl dl

zenbfto dl 1974, bem como o'patece* de Comitho fiAcat.

1 - CONSIPERAÇ0ES GERAIS

Com a. ntipcMobitidade. do (oitiic.ime.nto dl acua potável, cottfa e. diApo&i

cão (,ii\at di <u,gotoé AarUtâUo&t aAum como o cantnott dl potiúcão da* âçituu no PiA

•t&tto Fídetat. A CAESS van «eipondendo ao duafio oriundo da. cAeacente dtmunda. l l

no AMO* ae Aaneanento baAico, mediante a execução dl um pHognam dl

que pxocuna. atende*, antu di maiA nada., a. meta principal de Atui objttivot - a. Aaú

de do homem.

Ao tango do exe/i&ccio de 1914, a* ptcnatpM* atiuúfcute* da. CAESB

a&uuiít dOA «eguintu dado*:

1.1 - tettntaminto de *edeA de agua potãsnt

1 - BnaílUA - 39.S04 m
f - Ta.gtaJj.nga - l í . S S í m
3 - Wúcíeo Bandeirante - . 441 m

,4 - &taz£ândia - 27.565 m
,S - Guano, l ill 13t r»
.6 - CeiCâwtia - 41.3» m

Total 1ÍO.Í36 m
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I . f - Assentantnto «te co/ctoAe* d*, esgoto*

l.í.f - B*o*Itia
1.Z.2 - GuoAá I e II
1.2.3 - Toguotinga
1.2.4 - Hícte.0 BondeiAonfe

1.2.5 - G a * a

Total

T.3 - Legações de água potável

f.3. í - BAosItia, Guo/tá I e II
1.3.2 - Taguatòiga
í.3.3 - Ceiíâmíia
1.3.4 - BAariândia
í.3.5 - SobAadinho
1.3.6 -Gama
1.1.1 - Ptanattina
5.3.S - Núcleo BandeiAanfe

T o t a t

2.3«7
94Í

3.660
73

186

470

TZ7

^ 143

7.989

7.4 - Ligações de esgotos sanitÓAio*

1.4. J - BAa*££ia, GuaAá I e II,
Taguatinga, SobAadinho
e Gana - 3.534

(.5 - ObAa* diveASaS

1.5.1 - Pnoiee.guune.nto dos seAviços de instalação e contAole de cpetação

do sistema Santa Hania/To>Lto;
«

1.5.Z - Conclusão do AeseAvaíÓAio de Ptanatti.no., em concAeto atinado, com

capacidade paAa 4.500.000 iitAos;

1.5.3 - Conclusão da aduíoAa ETA-CEILANPIA do Sistema Rio PescobzAfo, «n

l<eAAo dúctil, í 7CO mm, ecmpAimento 3.300 n

1.5.4 - CeiisfAução da baAAagem de concAeío Ma captação do cÕAAego Capão da

. Onça (SAozlámUa), adutona. e «ede de diítAibuieão de água potável.

1.6 - Atividades SetoAiai*

- Mação de. agua btiuta pita ftívatóiua. do To/tto:

Total do ano

Mídia. diájiia

1.6.Z - Xgua rfoAnecida peia ETAB:

Total do ano

Média dia/lia

- 4Í.036.703 mi

131.607 m3

- 47.396.357 m3

129.853 m3

1.6.3 - Exame* £t*i.cos, químicos e bac<$/iiológicos :

Totat do ano

1.6.4 - SeAviços de. hidAÔmettos :
•

Apa/iel/ioA ii

1.6.5 -

Apa/ie£(ic4

Apa/ie£fio.6

Manutenção de /iede« de água e

Atendimento* de água

Atendimento* de e*goío*

Substituição de A.ede* de agua

Sub*títuição de /lede* de e*goto* -

Reparo* em íiaaçõe* de Pl/C

í. 364

3.050

4.954

9.451

Í.790

7.696

3.678

975 m

Z47 m

4. / ÍZ

Z - PESSOAL

BnboAa con*idetando que, dtfuiníe o ano de 1974, tenham *ido a**eittado* ... '

144.79imetA.oi de /lede* de água e e*goto*. ou *eja, 85,4% de açAéícimo em Aeíacão ao

ano de 1973 e,ainda, que o núme/to de economia* atendida* com iigaçõe* de áqua e e*ao

to* HO Oiít/iitoFede/uií /á afcança o toía£ de 119. 6Z7, o quadno de. pe**oaZ <oi mjnti

do com ar.*£*cimoem nZvit xa.zoa.veJL, coiii5oAme *e ueti^ica em *e»uência:

31-JZ-1973 - 929

3I-1Z-1974 - 9Í6 empregado*

- 3,9M

de economia* pon empcegadV» 115,9

NúmeAo de prédio* tigadot poi empregado: 77,4

No tocante ã* de*pe*a* com pe**oa£ e encano* ptewidenciaAic*, de*pendeu a

CAESB, no exeAotcio anteAioJi e no de 1973, o* *eguúite* va£oAe*:

1973 - CAÍ. 9.964.717,72

1974 - CAÍ.12.761.9Í3.J3

AcAÚcimo - mai* de 28.07Í

Pewe *eA Ae**aííado que., atém do Aea/u*te de iaiáAio* oc.onju.do na. Emp/t.e*a,

em uiAtude do aumento do Aa&ÍAio-mZiumo (Z0,77í) e do abono de 10? eiÇetuado em dezen

faAO de 1974, houve uma AeitoAmuíação na* Tabe£a* de EmpAego* Pe/imaiiente* (TEP) e e m

Comi**ão (TECI, p/iincipaímente paAa a* categoAia* pAo((i**i.onai* de nivzt *upe/iioA,

ueAÁ^icado a poAtiA do me* de dezcmbAo, com incidência também no pagamento tio 13? *£

IÓAÍO.

No *eiitido de a£cançoA niaioA apAimoAomento e desempenho do pe**oaí dn E m

pt.e*a, j(oi. contratado, no f^ínat do exeAcício de 1974, uni SeminÓAio de. fieAencia pó* Ob_

jetivo*, atAavê* da j(ÍAma tang, B/timbeAg & ConAuííoAe* A**ociado* InteAnacionaf, ijue

afem ditto p/lomoueAã o a4*e*AOAameiito ao* e*tudo* de AeoAganizacão da eit/uttuAa d a

CAESB, com uiita* ao jÇatuAO da Companhia.

3 - COItfTROtE PE POí.UIÇA"0

Constituindo o con&iote. de. poftiição da* água* um do* ob/ettvo* da

etn *ua ÕAca de atuação, <oAam iniciado* contaío* com a SecAetoAia E*pccia£ do Meio-A m

biwite - SEKA, no *entido de aíinhaA iredida* a *eAeri tomada*, obyc,tiuandc a de*poíui -

cão do lago PaAanoã, cujo pAoce**o e*tá intimamente fígado ao ((enônieito da eutloitica

cão*

PoAticipou a CAESS, /unfameníe com eíemento* daquela SccAc-taAia, na eíab£

Aação de um ReiaíÕAio íobAe Aspecto* GeAoi* do Lago PaAanoã, dal *uAnindo uma íCAie de

Aeccmetidações pAe£imina/ic* de i»iíeAW*e fWta o diagnó*tico do aíuaC picccsio de pcCui

çãc do Lago, com vistas ã implantação, cesta Compai^iia, de im Oíupo ríc Ciíudoi de P £

ííiição T G E P, CAiado em 17-1Z-74, tendo, eníAc outAas, a íinatLdade. de:

- estafaeíece/i e impíantoA um pAogAama sistemático de e*íudw e peiauiso* te

£acionado* com a pAe*eAVccão e/ou AecupeAação de Aecurses WdAico* no ris_

tAito Fe<íeAa£ e ã/iea* em que, po.i di*po*itivo* iegais, o contAoíe da n o

fuição está íi|(eío ã CAESB.

4 - CEUXMJIA

PeníAo da* comunidades atendidas peia CAESB, destncou-se cor-o ÕAea viLtíca

o núcte.0 uAbano de Cciíâitdia, cuja população está estimada em tOAno de 120.000 habi.

íantes, e que íeAa seu abastecimento de água definitivo dependente do Sistema c/o P.io

PcicoteAto. Como soíução paliativa, a Companhia envidou es^oAço* no sentido de pAopi

cioA aquela comunidade uma taxa diã/iia de. 500 li.tn.oi, de âqua. poi ligação, mediante, ne.

f.onço cfítuado no sistema etevatÓAio de Taguatinnn, conceusão da adutoia. ETA- Elevado

tie. Ceifâiidia e, ainda, incentivando com participação comunitÕAia o processo de £i<ja

coes doiíiiciZioAes. Ainda com o mesmo cb/etivo, /íoAom jvioccdido* AepoAos e SCAVÍÇOS de

manatenção pAeventiva HOS oito poços pAufundos executados peia CAESB.

5 - PRINCIPAIS IWICAPORES PA GESTÍO FINANCEIRA

Una aiiáíise compoAativa e.ntne. os exeAcícios de 1974 e 1973, possibiíi-íaAã

um entendimento medhoA sobAe o compoAtaniento da Companhia, coniÇoAme pode seA

cado atftavé* dos elementos afinhado* a ífnaiA:
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5. 1 - ATIVO IMOBILIZA»

CONTAS

SÍ4íema de A"gua

Si*tema de E*goto*

Een* Movei*

Ben* Imóvei*

Inversões Financeiro*

E*tudo* e Pro/eío*

Obra* em Andamento

T o t a i *

SALDO 31-12-73

137.718.289,80

76.794.456,19

6.381. 2*7, 36

6.441.913,60

10.600,00

794.563,00

51.928.082,24

280.069.192,19

CA 1 flrt 31 19 7Jo ALI/l/ J 1 ~ 1 1 ~ / "r

141.

SÓ.

6.

6.

217.

516.

914.

441.

10.

3S5,

692,

507,

926,

600,

54

88

79

58

00

2.736.461,35

68.248.036,58

306.085.610,72

5.4 - PASSIVO NÍO EXIGÍVEL

Acréiciitio em 1974

Crí

3.499.095,74

3.722.236,69

533.220,43

12,98

-

1.941.898,35

16.3)9.954,34

26. 016. 418,53

% Com a Re*erva para Aumento de Capita*

2,54

4,84

8,35

0,002

-

244,39

31,42

«ivo imobilizai, cu/o total apurado «n*» em Crí.,62.80

do o *aldo do exercício á di*po*iç.ão ria A*4e«1bléia.(Cr*.28

4a aumentar *eu Capitai para Crí.408.333.116,21,

88%.

5.5 - CONTA LUCROS E PERDAS

Em coii(íoimidade com a demonstração da

xwcício foi de Clí.29.820. 800.13 (vinte e nove

ou *e/a,

conta em

mil/low ,

zei»o* e treze centavo*), valor e4Íe que traduz

.329.760,13),

um acréicir.-o

epígrafe, o

poderá a &rçj*e

percentual, d e
«

lucro apurc-íte na

oitocento* e vinte rcc, •"-"£

uma icntafcilidadc de 13,72"

«P Patóicipação da CAESB na PROFLORA S/A e COERB.

iiiii Supe-tauit de 9,67%.

1-4 e que a variação ocorrida no Ativo Imobilizado entre 04 exerci

cio* considerado*, *igiti;$icou, em valor ab*oiuto, um acréicimo de 9,281, traduzindo

um aumento de Crí.26.016.418,53. A rubrica "Obra* em Andamento", que apre*enfcvn. um

•ialdo de Crí.51.928.082,24 ao encerrar-4e o exercício de 1973, Aofiiiu um incremento

de 31,421 no ano de 1974.

5.2 - ATIVO REALIZÁVEL

No que concerne ao Realizável a Curto Prazo, na rubrica "Conía4 a Recebei",

cu/o valor verificado foi de Crí.23.418.340,72, houve um acré*cimo de Cr*.5.059.713,68 a* re4pectivo4 Receita* podem

entre o* *aldo4 referente* 04 Conífís de 1973/1974, enquanto entre 04 exercício* d c

1972/1973 tal incremento dói de Crí.7.699.982,70.

Considerando que a Receita de Exploração alcançou o montante de

Crí.42.605.664,69, veri((ica-Ae que 11,87% do total ((aturado no exercício não ^oi rec£

faido, enquanto que e*4e percentual, comparado com o verificado no exercício anterior

(22 ,5U) , decresceu em 10,64%.

No *aldo acumulado (Crí.23.418.340,72) constante da Análi*e das Conta* a to

cefaer, 60% de**e valor re<ere-*e a órnão* público*, *endo que c**e percentual, no fa-

lanço aníerioA, ,foi de 58,76".

No tocante ao Realizável a Lonno Prazo, 4oh o .título "ALfWIPW, o tc(_

r!c aj-urado em 31-12-74, !io valor de Crí.42.336.342,7-!, teprc*enta w i,:c.'c;"eii.íc' r' c

223,76? so'jre esse eCcn-eiiío do balanço P'<? 1973 ICrí. 13.076.422,93); deve ser

tio, que 64S do valor do eiíoquc está repre4eníado por materiais do Si*tema Rio

berío, repetindo a política da Empresa no de*envolvimento de**a obra de primordial ijv

portância ao aba*tecir.iento d'aaua do Diiírito Federal.

5.3 - PASSIVO EXIGÍVEL y

No Exigível a Lonno Prazo, o movimento da Conta "Financiamento*", compara-

do ao exercício de 1973, apre*entou-*e cem o* ienuiníe*

sobre o Capitai Realizado da Companhia e 6,99°; <st< relação ao valor do Atiuo Irvfcilizíí

do.
Ouattfo ao re*ulíc.do operacional, traduzido peia dijterença enteie a "<?c<vifa

lie. Exploração e as parcela* pertinente* aos custo* de. expioiação, adwiinistiarão nc'ii,

financeiro* e outra* de4pe*a4, resultou 110 valor de Cri.4.120.964,90, eu 4eja,

d a04 Cu4to4 de Operação, que no exercício <fe 1974 açu*aram o montante

Crí.21.867.950,57, repre*entam uma incidência de 51,32» *obre a Receita de Exploração,

52,521 no ano de 1973.

Seíoriaimeníe, na CAESE, o* valore* que traduzem 04 Cu*to* de Exploração e

verificado* atravp* do *eguiníe quadro:

Soliftactinho

G a m a

Ffaitattina

Wúcieo Sandeitaníe

30.737.1S2.C7

6.531.054,ti

1.929.471.77

2.250.165,38

649.685,04

508.105,60

13.S69.590.31

-1.690.026,33

953.075,65

1.220.066,19

554.893,88

580.29S.2I

45,12

71. SI

49,39

54,22

85,40

114,20

SALDO EM DESEMBOLSOS CORR. MONET. AHORTIZAÇ3ES SALDO EM

31-12-73 1974 1974 1974 31-12-74

&'.'l(-Sía.í.iwia 14.519.168,64 4.401.752,02 552.316,67 IS. 368.603,99

8NH-R. Dc*c. 17.450.110,16 16.992.974,79 6.423.861,45 40.866.946,40

8NH-FUMDEFE 17.999.999,42 3.999.999,96 13.999.999,86

l>!a oporíuitidatle em que apre*enínr:o4 ã apreciação cie Vc44a4 Seii/icria4 c P£

laíó-tio, o Galítnço Geral e a Demon*íração da Conta de Lucrc4 e Pe,lda4 i.'a CcnipCJiiUn ,

que-iemrs traduzir 04 ,,o4sc4 aqiíidecimaiiío4 ao Cxceleníí-S4i)ro Seulior Governador Efp-c

Sercjo Faria4, pelo iitcóíijiível apoio que 1104 íoi pre*íado no seníifío de oue puríc-4 s r.

a C/ESo, no exe-icício de 1974, afcarça.1 4eus cfa/etivo*.

Ao Sender Secraíãrio de Viação e Obrai, F.Hg1? Sizítu.0 de Anrfiade tiafvtto ,

peia inequívoca Jen'oiu-txacao dt confiança ÍTT 110*404 aíívidade^ adniúiiítraíiva*, 2 í-.oi

seii/iore* í.'o:ibro* do CoiueUio de Adriiniitracãc e do Con*e£íio Fiscal, pela c<eíii'a ccfa_

boração, o* no**o* agradecimento*.

Finaime.níe, ao* *ervidore* da Compannia, em todas 04 categoria* pioíi**io

nai», o no**o reconhecimento pelo zelo e dedicação ao trabalho com que *e empcnharnri

no exercício de *ua* atividades, «em o* quai* não poderíamo* alcançar o* re*ultado*

T o í a i 4 49.969.278,62 16.992.974,79 10.825.613,47 4.552.316,63 73.235.550,25 oMÍ|fa4> (a.c.S.)

Con4ideAaii£Ío que o uoíoi apupado no Atiuo Reo£ eíeuou-4e a C/ip.525.334.653,10

e o ExiflZveí apie4enía-4c com o UOÍOA de Cií. 111.826.307,57, veAi(Cica-*e COITO 4enrfo de

21,281 a participação de. Capitai de TeAceitoA no exeicício de 1974.

l'eiiiíica-4e, atém do ftui4, que. o Aatdo de.ve.dol da CAESB junto ao HUH e FIM

CEFE, aple4eníadc no íim do exeicícifl de 1973 peio ua/OA de Cií.49.969.278,62, 4c-i(icu

um incremento de CAÍ.23.266.271,63, ou *e./a, de 46,561. em decorrência da entrada d e

novo* 1CCU1404 íinanceiro* do B.N.H. em 1974 (Cri.?í.992.974,79), correcão monetária

n&Ate período e deduzida* a* amortizacõe* e^etuado4 peia CAESB, no valor de

Cr$.4.552.3(6,63. £ conveniente eíctarecci que a. vaitiacâo do VOÍOA da UPC, entre o úf.fi

mo tAimeitre de 1973 e iguai período de 1974, actuou o percentual de 30.Í5Í ( rr*.77,S7

para Cri.í O f ,90) .

Bra*íiia, 05 de março de 1975

FRAN0T5CO PE SALLES BAfJffSTA FERREIRA

ERNESTO CHÃLREO CORRÊA

SVMO MEMOES CAfTPOS

ÍIAfJOEL OVltJIO FILHO
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E CDRAS

COI.PANHIA OC AGUA E EOCOT03 <£ DOAGÍLIA -'cAECO

C.Q.C. - 00002024/001

OALANÇO nr:R«L FM si or. oEZEirtno nF. 1974

A T I V 0

CAIXA GCRAL
OAÍIOG cAnvruL'Nrii

yif.":i» r'm

OANor; C/VINCULAÎ
OAMCOS C/DCPÓSITOG CAUCIONADOS

CAIXA OE 1 í TU- OS CAUCIONADOS

REALIZÁVEL
A CUITO PRAZO

CONTAS A RECEOER
AOIANTAICNTOS CONTRATUAIS A

EHPREITEIR03 E FHNECEOOFC8
DEVEDORES DIVERSOS

A LffKO PRAZO

ALUOXARIFAOOS

JMDOILTZAOO
íiítiiu/Jvcfcs TÉCNICAS

SISTEMA OE AGUA
SISTEMA OE ESGOTOS

VALOR HISTÓRICO
(») CORRECTO MVETARIA....

(-) OEPREC. ACUMJLAOAS....
IWLOR CO (RÍGIDO. ......

DUTRAS imTOTLTZACfe»

OENS ufitfTIS
BENS lUjvCIS

VALOR HISTÓRICO.......
(+) COWEÇAO MONETÁRIA....
(-} OEPREC. ACUMJLADAS....

VALOR CCRRIOIOO
INVERSÕES FINANCEIRAS

ESTUDOS E PRL ÇTiJJ

COTIAS EU AtJOAf.F ,TO

CCOPKSA* Cf M PRÓ IIIOS CM AMJW.NTO

COnnCC'O MWr.TAfllA DE FINANCIAMENTOS

COMTAS OE rXIMTfrWCfa ATJVAS

TM CISCO DE GÃU£(,UAPTISTA FERfElHA
EuporlntiVidonto
CIC - OOOU44963

T

0 ê B I T. 0

CUSTOS OE EXPLCfl/.ÇJfa
CICTPO OE AOMINICilRACÍO GERAL
CUSTOS FINANCEIROS

IHSUJSKTEfKIAS VnVAS

FCGERVA LECAL .

SALDO A OIGPOSICIO OA AB3CM3LélA

FHVC'ISCO'DE GALLES o*i>n3TA FERREIRA

2.000,00
3.076.360,45

011,041,10 3.030.007,63

7.614.350,31
1.059.330,07
7.994.333.74 Jl̂ jíGOjO l̂Ç 21.3S3.33S.7S

23.418.340,72

28.121,26
917.562.21 34.364.024.19

42.33S.342.74 06.700.366,93

141.217.305,54

80,, 510,602,00

221.734.070,42
133.651.538,07

22,760,000^50
337.624.738,79

6.914.507,79

13.356.434,37
0.593.676,64

^3^977.523.24

17.972.507,77

10.600,00

2.736.461.35 20.719.649.12

^JU2*0*036»50 426.592,422.49

2.250,26

42.900,36
lOjMO^VHjSl 10.C03.5.-7.93

ir^.r-w.r/n.-vi

f A 8 BlI V 0

ACHMTD PRAZO

FTXtf/nnEOOfnS . l.960.C03,02

EMlCITCinfB OC OTJRAS E SERVIÇOS 190.115,49

SAI/RI03 MÍO I»:CLAHV\O03 <)6.09.7,03.
aviinAçOrs SOCIAIS 310.071,37
aW3IGNAÇÍÍ:0 A RECOLHER rS2.092.19
QUOTA OC PREVIDÊNCIA 4,657,303,35
aromes pon DEPÓSITOS CAUCVONAOOS 9.753.000,62
OUTROS VALORES EXIOÍVEI8 A OflTO PRAZO _ , 7.010. 301.74 27.03). 23T1.01

A LONnn PRAZO

FINANCIAIENTOO 73.235.550,25
oumoa vALcrea EXIOÍVEIS A LONGO PRAZO rio.7 02.513.31 03,990,009,56 111.026.307.57

^0 EXinto

CAPITAL 217.190.100,00

RTEERVA LEGAL 5.173.229,32
RCGfTRVA PARA AIUCNTO DE CAPITAL . 60.790.443,00

FUNDO OE C. MONETÁRIA 00 AT)VO IMDOILIZAOO 62.00C.012.4Q 305. 178. SOS. 40

PEMXNTE

SALDO A DISPOSIÇÃO DA ASDEMILÉM 20.329.760,13

CONTAS nf: lantTNSAçJlo PASSIVAS 1S7.S99.6S9,54

^\_
ERNESTO CHALREO CORRÊA EYVIWO ItNDES CA»P03' IWJOEL OVÍDIO FILH3

Olrator Olrotor Dlrotor
CIO - 000267941 CIC - 000270221 CIC - 300922234

•ffbllO OC OLIVtIRn
Chofo aã Olv. da Contabllldado

TC-CRC-OF 1.333 CIC-001905441

OEM3NSTRAC/ÍO OA CTf<TA "1.1 moo E PCROAS" EM 31 OT nr/TWWW K 1774

21.0C7.9DO,S7

10.CTO.to3, TO

49;;.337,00
44,11

1.491.040,00

20.329.703,13

c n í o i T o

RECTITA orr Expi.on/ip̂ n 42.cns.G64. es

BECF.ITA CriTRANHA A EXPLOHAC^b

RTconsoa PROVCNIENTES oo o.o.F. 24.3oo.ooo,(ro
UI.TAS DIVERSAS 279..VI1.71

INn:NIZAr;tJE3 E flESTITUIÇd-B 4;'.««,09
RESaARCIM:NTO UE OCnrEOAS 1,71)0,12
nccircnAç^o oc MATERIAIS 2.rxir.,77
KSCOMTOS OITIDOS 426.610,02
nncuiTAO OE EXERCÍCIOS ANiERicreo 9.1.04 ,̂79
jiiioa ATivoci sDo.uM.rin
OUTRAS RECEITAS !«?,_•••. ĵ rB T1',''''1."'''"',"

/)

ERNESTO UHALREO CORRÊA SYÍMoilcNCES CAfcPOB '/ MANOEL OVÍDIO FILHO

CIC - OOOS44963

PARECER 00 CONSELHO FlCCALl

Dlrotor

CIC - 000267941
Olrator

CIC - 000270221
Olrator

CIC - 000922234

SÍRIO OF X3LIVCIRA "
ChofP tíli Olv. dn ContnlilHrVich
TC-CRC-OF 1.333 CIR- 0019TI0441

O CO^CUO FKCAt OA OOMW-HIA OE AouA E E800T08 OE BRASÍLIA - CAECO, TENOO EXA^-AOO O OAUANÇO GERAL OE 1S74 E
FQTAM ACOMWWMXS, PW EGTE CONSELHO £ POR BEU ASSISTENTE, OS FATOS UQADOS A UVKNTAcftl ECONÓMICA E FINANCEmA OA E»«COAf RESOLD

BRASÍLIA, oa a: uwço a: 1970

ROQUE oftJAGTlAo LAOK-
CIC - 000400001

( 3 . C . S .)

U:ITE cê S«CA
ic - oop.Toyojr

LOIVAN OE'ALICIDA- U5UW

CIC - OCKW3S331
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BANCO REGIONAL
DE BRASÍLIA S.A.

RELATÓRIO ANUAL DA DIRETORIA - EXERCÍCIO DE 1974

SEKBOUS ACIOHISTAS:

Cumprindo dlipoilçõe» legais • estatutária»,

temo. • grata »atlsfação d* .ub.it.r-lh.., pcra exame, dl*ou«-

•ão • deliberação, o relatório daa atlvidede* «o BANCO RCGIOMAL

DE BRASÍLIA S/A, no «no d. 197*. »•-•• «u* o Banco no daoorrar

do exercício alcançou «xpreailvo* índio» d* cr»»olm«nto, MB

contudo d«.pr.««r •• diretrliea d* Politic» Monetária Nacional.

A conjugação de ••forço» • o acerto da polj

ttea desenvolvida para a coneeoução d» »u«» metas, poeaiblllta

r.» ao Banco um» participação efetlva no processo d* desenvolvi

manto eoonôaloo • aoolal do DUtrlto Federal.

EB raaio d«»t»« objetivo», imprimiram-»» ori

tárloe seletlvos na dt.trlbuição d« crédito o ..forço, forai an

vldados no sentido do atondor, adequadamente, côa fInanolaBen-

to« oapaeiallaadoe, ai Ju.ta» poatulaçõe» oroditfolaa do* «ato

ré» produtivo» o, alada, ««-propiciar recur.o. para eoBpleBoata

cão do capital da (iro doa oatabaloolMntoa comerei»!»; pro-

curou-»», tubes, aob doiagem oompatíval com a ronda liquida

•onaal do oada cllonto, contribuir, atreve* do doforlnonto da

empréstimos "a particular»-, para a aanutsnção do podar aquBl-

tlro da* cia»»»» aaaalarlada» quo ativam o coaereio do Brasí-

lia.

rinalBanta, oaba-noa registrar o agradecer o

dodlcado apoio r.o.bldo do Governo do Distrito Podoral, d» 1B-

portãncla fundamental para o êxito e re»ult»do* alcançado»; noa

ao» agradecimento» ao Funcionalismo da Ca.a, ao» ox-Dlrotoroa

que tiraram, no exercício, seus •aedatos cuaprldo», à» autorlda

do* do Banco Contrai do Brasil, aã» ejembros do Ctjnaelho rlaoal,

ao» aelonlata» » client», pala colaboração e apoio recebido..

MCBMOt FMrlIOt

Capital o aaaerva*

O Banco Iniciou «uai atlvldade* •• 1966 coaj UB capital do Cri

$OO Bili OB A»»*Bbl»la Garal Extraordinária realizada em 29.*.

74, •»•• capital, qu* Já ora d» Cr» 50.000.000,00, foi «levado

para Crâ 6O.OOO.OOO,OO, Bodlanto aproveita««nto d« re.erva. so

ciai. e, consequentemente, COB uaa bonificação ao» aclonl.ta»

d» uaa ação nova por uBa po»»nfda. Mesmo ««.Ia, ea 31.12.7%, a

conta ReeerVa* * rundoe aouiava UB saldo d* Cr) £7.058.758,50 ,

do» qual» Cr» 54.583.3*9,79 repre».nt»va» roaerva* líquida».

EB resposta » política adalní.tratlva que estabeleceu coao BO

ta prioritária a captação d* depó.lto», viçando a dotar o Bani

oo doa recursos naeeeaárlo* a UB aalor atendimento da demanda

de credito, tlvoBoa .a 197% UB saldo de depósito, da ordea de

Cr» 494,4 Bilhõe», contra Cr» 424,6 Bllbõe* OB 1973. A* "Obrt-

laçõe» Especiais-, rubrica qu» abriga o» rapa»»»» do FUNDEFE,

PIKAME, BHG, ruMAGRI, BID • BACEK. passaram d» 296,2 a 447,6
Btlbõa» de cruzeiro».

RECURSOS PRÓPRIOS E DE TERCEIROS

*.«

91- »-**)

li. a- TO
11- «-71
»- «-Ta-

ll- «v»
a- «-T*

uritAi imo.u-
LlaVIM 4 KMmemVl

>.M7
ll.tll
n. MI
W.OJT
».*•?
T9.WI

117.09*

UWIM

•.MT
"7*

i. Til
T. «01

•S)
C.SM
í -157

MMML

7. W
U.Ofl
y>.<*6
*j. •»
M.MO
•i. ill

!».*!»

e*pouitf

n.iTo
no. w
U*. «T
m. MO
m.)M
4M.6M
*t«.W

3SSS5-
11 MC

3> 117

1M M)
•M «i
»»r M*

•yrm».

M 1J*

7 to •»

•*l 0)0

T • T ál

1 .07=. fi«i4

EVOLUÇÃO DO CAPITAL, RESERVAS LIQUIDAS

E IMOBILIZAÇÕES

EB Cr> 1.000,00

PERÍODO

11-12-68

31-12-69
31-12-70
31-12-71

29-12-72.
J1-12-7J
31-12-74

CAPITAL

IHTEGItALIZADO

J. 67 J

9.987
19.951
20.000

30.000
30.000
fio.ono

RESERVAS
LIQUIDAS

«79
581

1.210

8. 886

17.5J1
56.421

54.5S3

IMOBILIZAÇÕES

1.906

3.205
3.560
'".173

U.9JO
19.002

26.028

SALDO DOS DEPÓSITOS

Ea Cri 1.000,00

PERÍODO

31-12-68

31-12-69
31-12-70

31-12-71
29-12-72

S1-12T73

51-12-7'i

PARTICULAR

16,6*1
12.170
19.456
24 , 030

'12.856

69.363
82.850

PODLICO

56.329
98.198

135.311

119.230

IRO. 502

335.273

«l. 531

TOTAL

73.170

110.368

15*. 767
143.260
283.358
424.636
494.3*1

APUCACflE»

Atento à» dlretrlxe» oa Política Monetária, procurou o Banco a

dotar UBa orientação fira» ea »ua ação de distribuição de oredi

toe, fundamentada ea critério» .eletlvo», de Bodo a aealitlr,

OOB a plenitude pos.ível, a» atlvldadea «eonÔBlca» explorada»

na região geo-econôelc» do Distrito Federal; see eabargo, cana

lirou, tambam, substancial soaa de recurso» para sustentação do

nfvel do poder aquisitiva da clas.e assalariada que realde Ba

Capital Federal, dentro de parêaetros adequado» que não trans-

gredia* a» Bedldaa básicas adotada» na área federal COB vista à

contenção dae preaiõe* Inflacionárias do lado da procura.

nenhua BOBento, e*t* Banco

suspendeu lua» operações e que a» atlvidade» OBpreaarlai» da ré

(Ião, lamentavelmente, não conseguira» absorver, para fina eoo-

nÔBlco» • seletlvos, o* recursos disponíveis.

EB razão dl»*o è ea perfeita consonância COB a» diretriies da

Politic» Monetária Nacional, o Banco foi coapelldo a buaoar a

devida remuneração para ease, recursos no •opon-aarket*, qu« 4

UB aecanlsao Instituído pelo Governo COB a finalidade de promo-

ver eventual» correções entre operações previstas e realizada»

por parte de Banco» Comerciais.

SALDO DAS APLICAÇÕES NO ULTIMO DIA DE CADA ANO

h 111
14.M5
•T.M*

•t.íl*

CAETEI1A BE CREDITO ESPECIAIS

~^^»~ ,̂̂  PBUODO»

onnuuo»
rasxn
rourn1 ».*.».

MC*»

1971

n. m
90. Kl

5.615
7». «90

•

19S.SJO

I 9 T f

16». 5»
2Í.09J
i.o?r

»5.6ol

-

Hl .090

1 9 7 3

M*. 037
30.799

110. «90

•

5S5.5M

1 9 7 »

m.iw
9S.719

1.171
14.715
r), soo

5M.tt»

CARTEIRA DE CRÉDITO INDUSTRIAL_E_OPERAÇÕES ESPECIAIS

OPERAÇÕES_DEFERIDAS POR SETORES

EB Cr» i.oon.OO

PERÍODOS

'i y 7 z
1 9 7 3

1 9 7 't

S E T O R E S

PRIVADO

Nt OP.

171

157

139

Cri

99.801

182.760

203.114

rOBLico

N' OP.

15

20

13

Cr»

141. 28Ç

202.366

135. *M

T O T A L

N« OR

186

177

154

Cr»

241.090

3S5.3Z6

33S.362

CARTEIRA DE CREDITO GERAL

Consagrado como UB ano de reconhecidas dificuldade* creditícla*

para todo o slstem» financeiro, em particular para o» Banco» Co

aerclais, o crescimento da Carteira, ea 1974, pode ser conside-

rado expressivo,
O* hiin*ro* oferecidos no* quadro* a seguir revelam eaa* creacl-

Bento, oa», acla* d* tudo, uaa estabilidade não observada noa í.

xercícins anteriores a 1973.
A» operaçõe» de "Open-Market- conetltufraa-** no destaque ao e-

lencc de ativldede. da Cart.ira, proporcionando UB* reo.lta »u-

pcrlor a Crí 49 milhões.
Côa a .apllação do numero doa grupo, finano.iro. d» porte OOB •

que, sob sadia concorrência, «.contrates a* operações da e*pí-

cle, conseguiu-»» Balor dlveralfloaçSo na» aplicações, reduzin-

do o »eu ri*co e eapllando o campo da consulta, OOB r.al. vanta

gen», taáb«B, para obtenção de aalbor rentabilidade.

CARTEIRA DE CREDITO GERAL

EVOLUÇÃO DAS APLICAÇÕES

Cm Cr» 1.000,

M E S E S

JAKZIIO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
jraiO
JCLBO
AGOSTO
SEIEMSSO
OCTt3RO
XOTE.X3RO
DCZEM3KO

TOTAL EM 1974

TOTAL EM 197J

CRESCIMENTO

APLICAÇOE»

44.64)
57.4»9
49. SH
43.24*

'45. OJ»

38.755
41.83»

39.5*3
42. /TO

49.BS7
43. «Tt
70.444

5*6.40*

M*3«M

SI. t»

REVERSÕES

4J.11S
35.604
48.964
43.428
44.227
43.406
46.061
43.370
40.374
45.758
42.728
58.690

535.fl8

5*7.003

34,94

SALDO DAS

APLICAÇÕES

115.36*
125.263
126.197
126.017
126. sés
122.177
117.950
114.123
116.120
120.019
120. 77O

132.55*

1J2.534

121.844

8,77

CA»it*A DE CRÉDITO GERAL

SALDO DAS APLICAÇÕES NO ULTIMO DIA DO ANO

ta CT3 1.000,00

Esta Carteira tea sua atuação orientada na integração da econo-

mia do quadrilátero, tentando eliminar a* disparidades motiva-*

da» pela alta concentração geográfica daa atlvldadee económica*.

Esforços foraa dlspendldos no sentido de alooar racionalmente o*

recursos disponíveis na busca analoaa d* UB* economia euperaque.

c Ida • de UB desenvolvimento acelerado.

Durante o exercício de 1974 a Carteira contratou 15* operaçõe»,

no valor global d» Cri 338.562.000,00, representativo» de 47*

da aplicação global do Banco; todavia eeee percentual ee eleva

para 74$, deede que retirado*, do cômputo geral, o* recurso* ca

nalizados para o "open-martet".

A assistência financeira à* atlvldade* econôalca» foram oonatan

tee e permanentes • se processaram sob praao», taxa» fInaacel —

rã* o valore» compatíveis côa a» peculiaridade» e rentabilidade

do oapreondlBonto financiado.

CARTEIRA DE CRÉDITO INDUSTRIAL E OPERAÇÕES ESPECIAIS

ORIGEM DOS RECURSOS DEFERIDOS
» cr*.000,001

4f f, S C I A S

{BRIAL

K3-SOL
F/VOTE
MCTAIINGA
«A
•AJOeiUXTE
•JHA
KBUDIXBO
ILAXALII-VA
crsoíiu

T O T A I S

1970

31.759
9^448

525
.045
.824
.504

.179

.801

36

-

54.922

P E

1971

23.247
11.334

3.148
3.880
6.0!4

1.553
1.786
1.514

658

-

53.063

R í 0 D 0

1972

27.052
14.410

7.576
4.578
8.587
2.392
2.516
1.794

921

-

69.827

S

1973

45.358
23.304

9.051
8.667

21.100
3-739
4.649
2.660
1.569
l.SSO

121.S43

1974

55.886
IS. 2*1
11.912
10.710
19.656
4.646
5.660
5.606
1.860

2.J37

132.534

(B 1974, voltou a Carteira a apresentar notável expanaão e B

•ua» aplicações, ainda, integralmente dirigida* para a* explora

çõe» mais dlretaments ligada» ao «basteclmento de Brasilia.

O» quadro» abaixo demonatram a evolução da» aplicações da Car-

teira, a partir de 1968, COB destaque especial do total aplica-

do ea cada exercício e do aaldo devedor acumulado do* flnancla-

Bonto» ao final da oada ano.

No* exercício em questão, a assistência da Carteira atingiu, OOB

mais intensidade, a» atlvldadee relacionada» com a bovlnocultu-

ra Bl»ta, bovlnooultara d» leite, olericulture, eletrlfloação '

rural, aulnooultura e avicultura.

COBO fato inédito, reglstrou-s» a circunstância de o número de

financiamentos contratados na área do Dietrlto Federal ter supe.

redo aos das área* Gola* • Minas Gerai», o. que, de certa forma,

Já evidencia UB maior interesse pelae explorações rmral» na»

proximidades d* Brasília.

rara obtenção do» re»ult»dos relatado*, ooutou a Carteira de

Credito Rural COB a valiosa colaboração da Fundação Zoobotâni-

ca do Distrito Federal • da Associação de Crádito e A»»lstêncla

Rural do Distrito Federal - ACAI-DP qu* a» encarregaram da ela-

boração do» respectivos projetos * da BloBtração da assistência

técnica ao* empreendimento, financiados.

Por outro lado, < de a» registrar qu» a ação da Carteira vem, a

oada ano, apresentando reflexoe positivo, no crescimento da» pró

duções da» explorações assistidas, naja vista, por exemplo, o*

caso» específicos da pecuária leiteira, em que •• conseguiu ele

var a recepção diária da Cooperativa Agropecuárla do Brasília

Ltda., de 6.000 litro* diário* de leite em 1971, para 70.000 11

tros em fin» d» 1974 e o da avicultura de corte que já propicia

a Brasília ua abate mensal da ordem d» 400.000 aves; notável, <

também, tea sido a evolução da olericulture na região.
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CARTEIRA DE CRÉDITO RURAL

APLICAÇÕES SEGUNDO AS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

Em CrSl.OO

RESULTADOS OPERACIONAIS E DIVIDENDOS DISTRIBUÍDOS

1968/1974

LOCALIDADE

Distrito Federal

Goiás

Mines Gerai»

T O T A I S

S E T 0 R E S

Airícola

46

01

47

1.247. 089

117.270

1. 36*. 359

Pecuário
n»

4S

47
14

109

5.625.266
8.435.*31
1.634.370

13.695.067

T
n.

94

45

14

156

o t a 1

4. 372. 355
S. 552. 701

1.634.370

13.O59.426

«err
«71
im
ir»4

7.417
11. »1
It.«I
M.S64
99.979
4S.MO
TO. m

49.B»
97.en

s.se»
11.1»
19.JJ1
41.110
60. HI
»4.1»

1».*56

7.6*1
1I.M9

4.O40
9.191

ll.NI
13.9»
X.OW
M.s»
SI. 110

M UL. M CAT
TAL ISIaHII II]

6.1»
7.»7

is.eoo
•5.9»

91,9
97,0
60,0
19,0
90,0

» o l 4

o» Balanço* • Deaonatraçõae d* Lucro» • Ferda» relativos .of

l* • 2« Bomoetroe, em data» d* 30 da Junho a 31 da deaombro

da 1974, foram publicado» naa edlçõoe da Dl.trJto Fadara! aã

ti de julho da 197". a 23 da Janeiro da 1975 a da Comia Bra

alllenae an ti da Julho da 197» a 19 da J «n. Iro da 197J.

CARTEIRA DE CREDITO RURAL

EVOLUÇÃO DAS APLICAÇÕES

A N O

196S

1969
1970

1971
1972

1973

1974

OPERAÇÕES DEFERIDAS

2.514

4.857

1.385
6.376
2.965
13.539
15.059

SALDO DO ANO

3.553
6.475
5.S33
9.067
8.754

14.279

29.203

AO MtYEL D«

Ma exercício an apreço, continuou a Banco alcançando «xpr.ssl —

vá» resultado! quo ataatnn a segurança e acerto da orientação

perfilada; lua receite, aan relação aã exercício anterior, aa-

•antou en 36,4%a)cançando a nontaote da Cr» 128.456 nil, eon

daataqua para na renda» daa opareçõoe qua aã elevaram am 45.O*.

ao pano que a» renda» da "open aerket* apreeentaran UB creocl-

nento d» 27,1%. Ha ano anterior a receita global fora da ordaa

da CrS 94.199 nil.
Por »ua Tez, a» daapaaaa tiraram ua aumento da 24,0*, alcançan-

do Crs 46.246 nil, oontra Cr» 37-30O nil dlspendldo» en 197I.

O lucro liquido alcançado, da Cri 82.210 nil, acuaou UB aoreec^

•o de CrB 25.311 nil aobra o do exercício da 1973, o qua corre»,

ponde a una variação poaltlva da 44,5£.
Este» resultado» poaaikilitaran que fossem daatlnadoa C r f.

30.000.000,00 para pagamento da dividenda» ao» acionletae a

CrS 40.000.000,00 para o Fundo da Reserva gapaolal, para Aumen-

to de Capital.
Coao »e observa, e»te Banco continua na vanguarda do movimento

que visa a a»»agurar, ao aolonilta, participação direta a inedl

ata no» raaultado» financeiros da» «apresas, cos» fator oficies

ta a atratlvo para estabilidade a consolidação do nercado da cj
pitai».

- INSTALADO nr. AGENCIAS

Mo plano administrativo, Instalou o Banco mal» trê» dependên-

cias, representadas por un Po»to de Serviço localizado no Palá-

cio Buriti e as Agência» pioneiras no Lago Sul e no Guará. Ob-

teve-»», ainda, do Banco Central do Braeil, coapetente autoriaa

cão para abertura da una agência no Sator Comercial Sul, onda

foi adquirido um excelente imóvel que aã deetinará n »ua Inata-

lação. Com lato, o Banco passou a contar ao final da azarolelo,

oon 13 dependência», «ando 12 Agência» a um Posto da Serviço.

- «DIFICACOIS

Através da MOTACAP foram concluídos o» projetos da oonatrução •

doa prédio» da» Agencias do Gama, da Taguatlnga a da Aaa Morta.

Iniciou-se também, o projato da oonatrução da Agência SIA.

- PRESTAClO l

O Conselho Flscel de Banco laglonal de Bre.ilia S.A. ma ommmri-

mento do disposto no Deoroto-Lel nt 2.617. de 26 de eetembro 4a,

1940, examinou o Balanço Garnl a a Deaxraatração da Conta da Lu-

cros • Perda», referentes ao exercício da 1974, bem ooato o leia.

tórlo da Diratorla, tendo encontrado tudo eat perfeita ardam a

de acordo côa a leglalaeao vigente.

2. O total da Ativo da Banco, apreeentado mala

citado Balanço Garal, atinge ao montante da Crt3.S9I.S39.393,81

(tree bilhões, duzentos a noventa a olmoo mllhõaa, quinhentos a

rinta e nova mil, t resent o» a noventa a tree onuelroe a eltasj

a e um centavo»). O Banco apraaanta ainda mm Capital da C r $

60.OOO.OOO,00 (sessenta Bilhões da omaelroe) a reserves na mon

ante de Cr8 67.058.738,50 (eeeeenta a lata nllbõee, cinquenta

oito nil, setecentoe a trinta, a oito cruaelro» a cinquenta can

avos).

3. HBSes.lt» o Conselho Placai qua, am relação

ao exercício da 1973. o Atlvo do Banco aumentou da C r t..

1.341.023.739,83 (um bilhão, traaantoa a quarenta a um mllhãaa.

A 26.9.74, foram Inauguradma na novas inetalaçõee a o novo aqui

pamento do Centro da Prooaaaamanto da Dado», passando o Banco a

ae utilizar da um Computador da 3' geração -B-3.500 - am eubet£

tuição a um B-5OO, o qual Já aã apraaantava insuficiente para

atender a demanda de serviço. Tembea(o Serviço da Microfilma

gem teve sua» inatalaçõe» renovadas a ampliado aan equipamento

con noderna aparelhagea.

olten

Dispensou-se ..pec 1.1 atenção ao aprlmoramanto doa processo, re.

latlvo» ao atendlaento aã público, objetlvamdo Imprimir Balar

celerid.de na preetação dal eervlço») para laaa, tal adotado a

horário corrido am todae aã acanala», da 9 aã 16 bora».

ta e trê» centavo»).

k. O Coneelho Placai, tendo obtido da Adminis-

tração do Banco todaa a» informações e aaclaraolmantoa neceeaa-

rlo» ao daaampanho da »ua mlaaãj 1 >gejl a estatutária, ( da pare

cer que aã oontaa, o Balanço Ge-, «l, a Demon» t ração da Lucro» a

Parda» e o Relatório da Dlratoria, eetão en oondiçõaa da mere-

cer aprovação da Aaaanblála Garal de Acionletae, cabendo, maata

oportunidade, destacar a atuação aeloaa a eficiente doa Dirato

rã» e da todo o peeeoal do Banco, no exercício da 1974.

Bra»flla, am 24 da março da 1973

ORLANDO MIRANDA DE AEAGlO
Praaidante

EDILSON BORBA SANTOS
Conaelheiro

AMANTINO DA SILVA MARRECO
Suplanta

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO

CONCORRÊNCIA N°. 003/75 CPL, PARA CONSTRUÇÃO TOTAL, SOB O RE-
GIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DO PRÉDIO DESTINADO AO
EDIFÍCIO SEDE DA SECRETARIADE SEGURANÇA PUBLICA, SITUADO NO
SETOR DE GARAGENS OFICIAIS, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Tendo em vista a publicação do Edital em tela no "DISTRITO FEDERAL" -
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal, no dia 15 deste, avisamos
aos interessados que ficam remarcadas as datas de recebimento da documentação
e propostas para:

a - DOCUMENTAÇÃO: dia 15 de maio de 1975, às 15 horas no local indicado no
Edital,

b -PROPOSTAS: dia 20 de maio de 1975, no mesmo horário e local.

Brasília, 18 de abril de 1975
ENG°. JOSE REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor - Superintendente.

COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

De conformidade com o disposto no artigo 28 dos Estatutos Sociais da Companhia,
ficam os Senhores Acionistas da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, convocados para a Assembleia Geral Ordi-
nária, a ser realizada no dia 28 do corrente mês e ano, às 11 horas, na sede da Com-
panhia - 13° andar, situada no Setor Bancário Norte, nesta Capital, para apre-
ciação dos seguintes assuntos:
a) - Relatório da Diretoria e Balanço Geral da Companhia, acompanhados do
parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exercício de 1974;
b) - Assuntos Gerais.
Brasília, 18 de abril de 1975.
Eng°. JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor-Superin tendente

"É mais fácil apagar um fósforo ou um cigarro, do que o in-
cêndio por eles provocados. Ajude sua cidade tornar-se uma
cidade jardim evitando o fogo nos gramados".
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C O M P A N H I A U R B A N I Z A D O R A D A . N O V A C A P I T A L D O B R A S I L

A L I E S Ã C I O D O O R C A M B N 10 S I N T É T I C O

EXERCÍCIO PE 1974 '

n (j n

R E C E I T A

CATEGORIA ECONÓMICA - FONTES

L 0.0 00 - RECEITAS CORRENTES

L. 4. 0.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
Contribuição do Governo do

2.0.0.00 - RECEITAS DE CAPITAI

P.4.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAI
Auxílio do Governo do DF . .

*

T O T A L

POSIÇÃO
ANTERIOR

3.000.000,00

200.000,00

37.067.421,03

39.751.973,00

-0-

200.000,00

1.414.500,00

81.633.894,03

POSIÇÃO
N O V A

3.000.000,00

200.000,00

37.067.421,03

39.751.973,00

61.242.562,77

200.000,00

1.414.500,00

142.876.456,80

D E S P E S A

PROJEtOS-AUVIDADES-PROGRAMAS-SUBPROGRAMAS

PROGSpí 11 - HABITAÇÃO E PLANEJ. URBANO
Subprbgrama 01 - Administração
NOV/2,.035 - Manutenção das Ativ. NQVACAP. .
NOV/1,032 - Reequipamento dos Órgãos e Ser

viços de Habitação e Planeja-

SubDrbgrama 05 - PLANO ESPECÍFICO
NOV/lk02 - Fundo Permanente de Obras ....

PROGRAMA 01 - ADMINISTRAÇÃO
SutTDrbgrama 01 - Administração
NOV/11.01 - Aquisição de Casas Pré-fabrica

NOV/1.03 - Construção de Residências Fun-

NOV/1.04 - Conservação de Prédios e Pró-
Drios da NOVACAP

NOV/1.05 - Conclusão da Sede do DeU

PROGRAMA 09 - EDUCAÇÃO
Subprpgrama 11 - Assuntoè Culturais
NOV/1.071 - Prosseguimento das Obras do

Teatro Nacional de Brasília . .

T O T A L

POSIÇÃO
ANTERIOR

73-981.394,03

2.811.500,00

-o-

80.000,00

2.500.000,00

1.200.000,00
160.000,00
201.000,00
-o-

700.000,00

81.633-894,03

POSIÇÃO
N O V A

73.981.394,03

2. 811. 500, OC

-0-

. 80.000,00

2.500.000,00

1.200.000,00
160.000,00
201.000,00

61.242.562,77

700.000,00

142.876.456,80

gbp/bijos.
.

Qlrétorla Flnaneele*

C O M P A N H I A U R B A N I Z A D O R A ^ D A N O V A C A P I T A L D O B R Á S

A L T E R A Ç Ã O D O O .? Ç A M. S a I O S I N T É T I C O

EXERCÍCIO D3 1$74 ANEXO II

PROJETOS - ATIVIDADES

D T? W f} M T W A f1 2f O

ft

NOV/2 035 -

iíOV/1 032 -

KOV/1 01 -

TOV/1 .02 -

\rov/ c.*r "• -

ÍCV/' ( -

v,~v/- .07 -

//l. Tl - .

i? ^ T A L -

|

3.1.
POSIÇÃO
ANTERIOR

43.279.973,00

43.279.973,00

1.00

POSIÇÃO
N O V A

43.279.973,00

43.279.973,00

£

3.1.
POSIÇÃO
ANTERIOR

11.402.000,00.

11. 402. 000, CC

i U i E L E M I

2. 00

POSIÇÃO
N O V A

U 4. 02 000 00

11*402. <CC,OG

: N T o s

3.1

POSIÇÃO
ANTERIOR

S fifiA 7fift rn

6.664.788,07

3.00

POSIÇÃO
N O V A

6 G.F.» 7ftft O7

6.664.788,07

3.1.
POSIÇÃO
ANTERIOR

2 7A7 fZ.I'} QG.

2 767 632 Q6

4.00

POSIÇÃO
N O V A

• / t>/ «ojt ,yo

o 7fi7 fiop Qfi

jo /bijos.
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C O M P A N H I A U R B A K l 2 A P O X A . • • A _ K O Y A C A P I T A L D O B R A S I L

A L T E R A Ç Ã . O D O O R Ç A M E N T O S I N T É T I C O

EXERCÍCIO DE 1£V- ANEXO II-B

PROJETOS - ATIVIDADES

D E N O M I N A Ç Ã O

N'OV/2 .035 - . . . .'

NOV/1 032 -

NOV/1 01 - . .

TJOV/1 .02 -

NOV/1 03 - . '. . .

I\CV/1 .04 -

" //l 06 -

..OV/1 .071 -

" C "* A 1 -

S U B 2 L E M E N T O S

SUBTOTAL TRANSPORTADO

POSIÇlO
ANTERIOR

64.114.394,03

«

64.114.394,03

POSIÇÃO
N O V A

64.114.394,03

64.114.394,03

3.1.5.0C

POSIÇÃO
ANTEPJOR

1.700.000,00

1.700.000,00

POSIÇÃO
R 0 V A

1.700.000,00

3.2.0.00

POSIÇÃO
ANTERIOR

6.167.000,00

1..7C ..."...'v. 0.167.000,00

- POSIÇÃO
N O' V A

8. 167.. 000 ,00

8.167.000,00

T 0 T .A L

POSIÇÃO
ANTERIOR

73.981.394,03

73.981.394,03

POSIÇÃO
N O V A

73.981.394,03

73.981.394,03

NOVACAP

C O M P - A N H I A U R B A. N I 'z A D O H A D A K O V A C A P I T A L D O B R A S I L

A L T E R A Ç Ã O D O O R Ç A M E N T O S I N T é T I C O

EXERCÍCIO DE 1974 ANEXO III

PROJETOS - ATIVIDADES S U B E L E M E N T O S

D E N O M I N A Ç Ã O
TOTAL TRANSPORTADO

POSIÇÃO
ANTERIOR

POSIÇÃO
N O V A

4.1-3.00

POSIÇÃO
ANTERIOR

POSIÇÃO
N O V A

4.1.4.00

POSIÇÃO
ANTERIOR

POSIÇÃO
N O V A

SUBTOTAL A TRANSPORTAR

POSIÇÃO
ANTERIOR

POSIÇÃO
N O V A

.vV/2.035 - .

JOV/1.032 - ,

iOí/1.01 - ,

IOV/1.02 -

IOV/1.03 -

iOV/1.04 -

rov/1,05 -

íov/i;ò6 -

.íOV/1.07 '-

JOV/1,071 -

73.981.394,03 73.981.394,03

2.060.500,00 2.060.500,00 751.000,00 751.000,00

73.981.394,03

2.811.500,00

73.981.394,03

2.811.500,00

O'T A ••-!.- 73.981.394,03 73.981.394,03 2.060.500,00 2.060.500,00 751.000,00 75i.oeo',oo 76.792.894,03 76.792.894,03
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C O M P A N H I A U R B A N I Z A D

A L T E R A Ç Ã O D

O R A D A N O V A C A P I T A L D O B R A S I L

0 O R Ç A M E N T O S I N T É T I C O

EXERCÍCIO DEJ.974 ANEXO III-B

PROJETOS - ATIVIDADES

D E N O M I N A Ç Ã O

NOV/2 .035 -

NOV/1 . 032 - ............

NOV/1 .Cl -

NOV/1. 02 -

NOV/1 .03 -

NOV/1 .04 -

NGV/i .05 -

NCV/1.06 -

NOV/1. 07 -

NOV/1. 071 -

: : T A L -

S U B E L E M E N T O S

4.1.1.

POSIÇÃO
ANTERIOR

2.500.000,00 '<.

1.200.000,00 ]

160.000,00

201.000,00

-o- 6:

700.000,00

*

4.761.000,00 6f

:;op/bijos.

C 0 H P A X " I A U

00

POSIÇÃO
N O V A

'.500.000,00

..200.000,00

160.000,00

201.000,00

L. 242. 562, 77

700.000,00

5.003.562,77

R B A N I Z A

A L T E R A Ç Ã O

PROJETOS - ATIVIDADES

D E N O M I N A Ç Ã O

CV/1 0^2 - .

NOV/1 .02 -

"TOV/1 071 -

4.2.

POSIÇÃO
ANTERIOR

80.000,00

80.000,00

0.00

POSIÇÃO
N O V A

80.000,00

. . 'C , 00

D O R A D ;..

D O O R Ç A

EXERCÍCIO D3

4.2.4.00

POSIÇÃO
ANTERIOR

-o-

POSIÇÃO
N O V A

-0-

T O T A L

POSIÇÃO
ANTERIOR

73.981.394,03

2.811.500,00

80.000,00

-o-

2.500.000,00

1.200.000,00

160.000,00

201.000,00

-o-

700.000,00

81.633.894,03

POSIÇÃO
N O V A

73.981.394,03

2.811.500,00

80.000,00

-o-

2.500.000,00

1.200.000,00

160.000,00

201.000,00

61.242.562,77

700.000,00

142.876.456,80

*t>lr«torl«. Fln«no»)ç»

a^^Ua^AsiuE^sE ntena

" O V A C A P I T A L D O B R A S I L

.- E 17 2 0 S I N T É T I C O

1974 AXEXO IV

s, O R I G Z L : D O S R E C U R S O S .

G D P

POSIÇlO
ANTERIOR

37. 067. 421, C

714. 500, C

700. 000, (

38.481.921,

G3P/lDijos.

POSIÇÃO
N O V A

3 .37.067-. 421, C

0 714. 500, C

)0 700.000,

D3 38.481.921,

P R. Ó P

POSIÇÃO
ANTERIOR

)3 i 36. 913. 973, 00

)0 2.097.000,00

80.000,00

-0-

2.500.000,00

1.200.000,00

160.000,00

201.000,00

00

03 43. 151. 973, GC

R I O S

?T 0 V í.

3S.9I3.Í7:

2.CÇ7.000

80.00C

-o-

2.500.00C

1.200.00C

160. OOC

201. OCC

U3-151.97.

B N H

POSIÇÃO
ANTERIOR

-0-

-o-

POSIÇÃO
N O V A

61.242.562,77

61.242.562,77

T O T A L

POSIÇÃO
ANTERIOR

73.981.394,03

2.811.500,00

80.000,00

-0-

2.500.000,00

1.200.000,00

160.000,00

201.000,00

-0-

700.000,00

81.633.894,03

POSIÇÃO
N O V A

73.981.394,03

2.811.500,00

80.000,00

-o-

2.500.000,00

1.200.000,00

160.000,00

201.000,00

61.242.562,77

700.000,00

142.876.456,80
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KOLHA PROCESSO

A T I V O P A S S I V O

NÃO EXIGIVEL

Caixa • Bancos

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

Terrenos

Chácaras

A Imoxa rifado

Faturas a Receber

Adiantamentos

Adiantamentos p/Execução de Obras

Adiant.amentos de Férias

Devedores p/Aquisição de Imóveis

Devedores Diversos

Devedores p/Aquisiçao de Terrenos - Curto
Prazo

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Devedores p/Aquisição de Terrenos - Terracap

Devedores p/Contrato de Locação

MOBILIZADO
«

Imóveis

Máquinas, Equipamentos e Ferramentas

Maquinas de Escritório

Equipamentos de Escritório

Veículos, Viaturas e Acessórios

Insígnias e Bandeiras

Móveis a Utensílios

Aparelhos de Comunicação

Utensílios de Copa e Cozinha

Instalações

Biblioteca

RESULTADO PENDENTE
/

Ação Judicial

Seguras a Vencer '

Depósitos Judiciais à Vista

COMPENSAÇÃO

Depósitos de Valores - Cauções

Convénios - Planejamento de Benfeitorias

Contrato de Locação de Imóveis

51.453.319,35

482.940.034,18

44.510.966,62

135.714,72

330.200,30

2.261,90

43.593,17

18.466,11

19.416.051,85

56.782,83

20.557.534,45

723.551,56

1.860.950.00

41.918.642,65

192.794,00

391.997,00

51.330,06

623.423,24

800,00

951.190,68

63.866,60

18.626,20

40.370,00

11.532,90

155.214,82

150.055,59

1.506.839.67

Capital

Lucros a Disposição da Assembleia

Fundo Especial

EXIGÍVEL A CURTO PBAZO

568.011.608,13

2.584.501,56

Contas a Pagar

Imposto de Renda na Fonte — Funcionários

INPS a Recolher

IPASE A Recolher

Consignações Diversas

FGTS a Recolher

Cauções em Espécie

Credores Diversos

RESULTftDO PENDENTE

Receitas Diferidas

Levantamento de Depósitos Judiciais em
Consignações

COMPENSAÇÃO

Credores p/Depósitos — Cauções

Convénios - Benfeitorias Planejadas

Locação de Imóveis p/Contrato

44.264.623,33

1.812.100,08

25.019,28

50.000.000,00

2.003.000,00 52.028.019,28

720.154.171,73

500.000.000,00

4.113.891,38

141.176.499.10 645.290.390,48

208.830,09

18.773,63

47.938,45

2.542,33

39.555,12

27.542,73

25.019,28

37.120,36

22.418.464,45

9.955,53

407.321,99

22.428.439,98

25.019,28

50.000.000,00

2.003.000.00 52.028.019,28

720.154.171,73

Brasília, 31 de dezembro de 1.974

JOSÉ JJRHBATAN COELHO DE ABREU

• Ulretor Superintendente

Respondendo

CELSO PATRÍCIO'DE AQUÍNO FILHu

Diretor Ajflministrativo e Financeiro

MAURÍCIO «àlA CARDOSO

t-inanceira

JOÃO- SOSes' CAWALHu ut SANT'AW

dá Seçao de Contabilidade

CRC 1.874/60 T-DF

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP,

tendo procedido ao exame do Balanço Geral e da demonstração da conta Lucros e Perdas, relativos

ao exercício de l 974, constatou a exatidão desses elementos, sendo de parecer que os mesmos

se encontrem em condições de receber a aprovação da douta Assembleia Geral de Acionistas.

Brasília, 2?>de março de l 975

ENS /ffiseawr DO
Presidente

DE AUjklOA
«fenoro

'ARGELINO ANTONIO DA SILVEIRA
Membro
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DEMONSTRAÇÃO DA CONTA LUCROS E

D E B I T O

PESSOAL
Honorários da Diretoria
Gratificações de Representações de Gabinete
Honorários do Conselho de Administração
Honorários do Conselho Fiscal
Ordenados
Salário Familia — Estatutários
Gratificações de Funções
Gratificações - Mérito Profissional
Ferias
Seleção, Especialização e Aperfeiçoamento de Pessoal
Indenizações Trabalhistas
13» Salário
Previdência Social - INPS
F.G.T.S.
P.A.S.E.P.
Assistência Social

ADMINISTRATIVAS
Despesas c/Registro da Empresa
Despesas de Processamento de Dados
Despesas c/Vigilância e Segurança
Despesas de Exercícios Anteriores
Serviços Técnicos e Profissionais
Encadernação de Livros e Documentos
Locação de Veículos
Locação de Equipamentos
Conservação de Dependências
Material Elétrico e de Iluminação
Material p/Obras
PecEB^e Acessórios p/Veículos
RepaflBfc e Eonservação de Veículos
Combustíveis e Lubrificantes
Manutsnação e Reparos de Equipamento de Escritório
Manutenção e Conservação de Aparelhos de ̂ omunicação
Material p/Demarcação
Viagens e Estadas
Fretes e Carretos
Manutenção da Copa
Alimentação Preparada
Géneros Alimentícios
Uniformes '
Indenizações e Restituições
Diversas

OPERACIONAIS
Registros em Cartório
Custo de Terrenos Vendidos

EXPEDIENTE
Luz
Agua e 'Esgoto
Telex
Telefone
Conduções
Legais
Material de Limpeza e Conservação
Material de Expediente
Impressos
Postais e Telegráficas
Revistas e Jornais

FINANCEIRAS
Bancarias f
Juros Passivos
Multas
Descontos p/Liquidação Antecipada
Dedução de Juros p/Liquidação Antecipada
Comissõas s/Aplicações Financeiras

IMPOSTOS E TAXAS
Prediais e Territoriais
Impostos e Taxas Diversas

SEGUROS
Seguros de Veículos
Outros Seguros

PROPAGANDA. DIVULGAÇÕES E PUBLICAÇÕES
Publicações
Propaganda e Publicidades
Recepções e Promoções

OBRAS PÚBLICAS
Infra Estrutura da Asa Norte

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO DE 1.973

RESULTADO OPERACIONAL 00 EXERCÍCID
Lucros a Disposição da Assembleia

173.363,02
345.415,76
55.750,00
14.000,00

1.907.957,31
126.331,00

2.036.245,50
175.677,75
23.562,65
7.500,00

92.647,24
406.922,06
380.635,25
211.731,40
187.608,31

3.621^00 6.148.968,25

37,00
9.615,86

89,00
159.156,22
17.350,00
1.806,00' . N

234.387,55
36.036,73

U7.644.81
18.434,59
8.425,38

64.610,09
45.153,30

223.218,78
57.397,39
3.870,00

610,00
917,00

8.369,00
19.048,34
32.312,00
2.975,23

15.142,00
2.941,53

33.784,36 1.113.332,26

26.763,80
12.502.863,63 12.529.627,48

45.505,95
2.023,05

192,86
10.059,87

202,00
118.108,00

4.304,49
107.636,21

6.775,62
2.624,30
7.414,70 304.847,05

2,00

17.782,26
971,87

596.421,71
12.636,22

404.646,99 1.032.461.05

1.100.574,00
560aS3 1.101.134,83

2.547,19
21,00 2.568,19

112.806,00
5.470,00

12.151,60 130.427,60

16.237.092,82 16.237.092,82

411.548,43

4.113.891,38

43.125.899,34

eDF-StF-TERRACÁP
lAYiiA DC on/GiUA TcnrwcAr £&*»<« BCC.COíf f «nuivn

'ERDAS EM 31 DE DEZEME» DE 1.9* L°°37 «SSP^SJ

FOLHA (PROCESSO
C R E D I T O

RECEITAS COMERCIAIS
Vendas à Vista - Terrenos 29.840.780,85
Vendas à Vista - Terrenos C/Especial 15.886,50
Vendas a Prazo - Terrenos c/Especial 600.000,00
Vendas a Prazo - Terrenos 470.378,70
Aluguéis de Imóveis 466.936,27
Arrendamentos 580.743,70
Correção Monetária 94.791,53
Outras Receitas 858.869,31
Juros s/Tabela Pricei, 1.723.026.30 34.651.433.16

RECEITAS DIVERSAS
Descontos Auferidos 0,04
Recuperação de Despesas 100.341,86
Juros Ativos 1.081.893,05
Juros Auferidos s/Aplicações Financeiras 7.019.354,64
Eventuais 271.004,59
Alienação de Bens Móveis 1.872.00 8.474.466,18

~^^-^_

^<ÍT3.125.899,34

NOTAS E X P L I C A T I V A S

1 - DEVEDORES P/CONTRATO DE LOCAÇÃO

0 montante de Cr$l .860,950,00 (um milhão, oitocentos e sessenta mil, no

vecentos e cincoenta cruzeiros) se refere a renovação de Contratos de

Locaçãoyde imóveis de propriedade da Companhia com valores equivalentes

ao do mercado imobiliário que possibilitará a obtenção de recursos dês

tinados ao custeio das atividades meios da TERRACAP.

2 - DEPÓSITOS JUDICIAIS A VISTA

A quantia de Cr$1.506.829,67 (um milhão, quinhentos e seis mil, oitocen

tos e vinte e nove cruzeiros e sessenta e sete centavos) refere-se a de

pósitos judiciais relativas a ações interpostas pela TERRACAP contra '

proprietários de imóveis gravados com PACTO DE RETROVENDA.

3 - CONVÉNIOS PLANEJAMENTO DE BENFEITORIAS

Trata-se de Convénios firmados com a NOVACAP, com a interveniência do

Governo do Distrito Federal, para execução de obras públicas de infraes

trutura na ASA NORTE no valor de Cr$25.000.000,00 (vinte e cinco mi

Ihões de cruzeiros) e outro em áreas a serem indicadas pela TERRACAP, '

também no montante de Cr$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzei

ros). Os convénios foram firmados com o intuito de alcançarmos maior pré

ço quando da venda de imóveis localizados nesses setores.

4 - JUROS AUFERIDOS S/APLICAÇOES FINANCEIRAS

0 montante de Cr$7.019.354,64 (sete milhões, dezenove mil, trezentos e

cincoenta e quatro cruzeiros e sessenta e quatro centavos) se referem a

JUROS AUFERIDOS sobre aplicações em OBRIGAÇÕES REAJUSTÁVEIS DO TESOURO1

NACIONAL - O.R.T.N., que alcançaram durante o exercício de 1974 a taxa

média de 1,76% (um vírgula setenta e seis por centqj.

5 - LUCROS A DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLEIA "

Do lucro ã disposição da douta ASSEMBLEIA GERAL, não foram apropriados'

OS 5X (cinco por cento) para FUNDO DE RESERVA LEGAL e nem os 50Í (cin

coenta por cento) destinados a dividendos e ao FUNDO DE AUMENTO DE CAPI

TAL, conforme prevê o artigo 35, dos ESTATUTOS DA COMPANHIA, face ã ré

dução patrimonial havida em decorrência de doações efetuadas ã UNIÃO FE

DERAL e ao GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL durante o exercício de 1974.

Brasília, 31 de dezembro de 1.974

JOSÉ UfltíêATAN COELHO DE ABREU CELSÓ/Í/SÍRICIO DE AQUÍMÚ FILHO . MAURICIU in»W CARDOSO JOA ĵKBCO/t̂ WAtHb" DE SANTÍANA
Oiretor Superintendente Dirstor administrativa e Financeiro CHBfe da DivUáafc "-inanceira iJneTe de beçao ae uontaoixlaaue

Respondendo GRC 1.874/GO T-OF
/



DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.V.O. • NOVACAP

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N" 077/75-CPLM-DA, para AQUISIÇÃO DE 01 (UM)
ROLO TANDEM COMPACTAÇAO DE ASFALTO, COM PESO APROXIMADO
SEM LASTRO DE 7 TONELADAS, ETC., DESTINADO AO DEPARTAMENTO
DE URBANIZAÇÃO DA DIRETORIA DE URBANIZAÇÃO DA NOVACAP.

Chamamosa atenção das firmas fornecedoras regularmente registradas no Regis-
tro Central de Fornecedores do GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, para a
Tomada de Preços em epírafe, que será realizada no dia 08 de maio de 1975, às
15:30 horas, na sala de licitações da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DE MATERIAL, no 5°. andar do Edifício Sede da NOVACAP.
Os Editais encontram-se a disposição dos interessados na COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL.

Brasília, 16 de abril de 1975

ENG° GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Presidente da CPLM—DA

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N" 030/75-CPL PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA COBER-
TURA DO TÚNEL DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASILIA, EM BRASILIA -
DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras, regularmente registradas na
Secretaria Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em epígrafe, que
será realizada às 15:00 horas do dia 06 de maio de 1975, no 13° andar do Edifício
Sede da NOVACAP.
O Edital e demais elmentos encontram-se a disposição dos interessados na
Secretaria Executiva da CPL, no 8° andar do Edifico Sede da NOVACAP

Brasília, 18 de abril de 1975
ENG°. VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

PCDF/2a DELEGACIA DE POLÍCIA - ASA NORTE

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor MÁRIO GUSTAVO STUART, Delegado Chefe da 2a. Delegacia de Polícia, faz
saber a todos'quantos lerem o presente edital que, nesta Delegacia, que funciona na Asa Nor-

' te (entrequadras 104/304). foi instaurado um processo para apurar acidente de tráfego, -
atropelamento, do qual foi vítima JOÃO RAIMUNDO SOBRINHO, ocorrido por volta das
Ofi:30 horas do dia 09/06/74, na plataforma •superior da estação rodoviária, e cuja autoria é
atribuída a RAIMUNDO MATOS DA SILVA, brasileiro, casado, natural de Fortaleza-CE,
nascido a 24/05/43. filho de Francisco Matos da Silva e de Alzira Abreu Silva, motorista,
trabalhando ã época do acidente para a Viação Planalto Ltda, que. assim procedendo, in-
fringiu o artigo 129. § 6° do Código Penal Brasileiro, e, como seja ignorada a residência do
mesmo, é expedido o presente edital pelo prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de sua pu-
blicação, findo o qual será ele havido como citado, ciente de que deverá comparecer a esta
Delegacia no terceiro dia útil após a última publicação deste edital, a fim de assistir à inqui-
rição da vítima, e também para ser qualificado e identificado na forma da lei, oportunidade
em que deverá vir acompanhado de Defensor (Advogado).
Dado e passado nesta Capital Federal aos quatro dias do mês de abril de mil novecentos
e setenta e cinco. Eu, Wilier W. R. Silva, Escrivão Auxiliar de Polícia, datilografei.

Bei. MÁRIO GUSTAVO STUART
Delegado Chefe.

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB

ASSEMBLEIA - GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Diretoria do Companhio de Eletricidode d* Brasília - CEB, concessionária de serviços
públicos deenergio «tétrica no Distrito Federal, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes
do Ministério do Fazenda sobon0 00070698/0001 • na Junto Comercial do Distrito Federal
sob o n° 1926, por despacho de 09.01.69, usando da atribuição que lhe confere o art. 19.
inciso X, dos Estatutos da empresa, convoca os Senhores Acionfetos para se reunirem em
Assembléio-Gerol Extraordinária, ás 17:00 horas do dia 30 (trinta) do mis em curso, na
sede da Companhia, situado no Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco A, Lotes 106 e 136,
nesta Capital a fim de deliberarem sobre os seguintes assunto» constantes da Ordem do
Dia:

I - Conhecimento da correcõo monetária das contas do Ativo Imobilizado da empresa, bem
como a desuas exigibilidades e da Conto de obras em andamento.

II - Proposta da Diretorio para aumentado Capital Social, de Cr$ 262.000.000,00 para Cr$
335.000.000,00, através da:
a) bonificação de 25% (vinte cinco por cento) sobre o capital existente anteriormente,
mediante utilização de reservas de capital no valor de Cr$ 65.500.000,00. Proposta da
Diretoria no tocante ao tratamento a ser dado aos resíduos e de valor inferior a Cr$ l ,00,
por acionista;
b) incorporação de créditos de capital, no valor de Cr$ 7.104.162,00, correspondentes o
quotas estaduais e municipais do Imposto Único sobre Energia Elétrica-lUEE, atribuídas ao
acionista majoritário e pertencentes ao mesmo:
c) incorporação de créditos de capital, no valor de Cr$ 395.838,00, relativos a contribuições
exigidas pela CEB para a ligação de novos consumidores, na forma do Decreto n°
68.419/71, daqueles contratantes que, à data de 31 de dezembro de 1974, já as haviam
saldado. Proposta da Diretoria para devolução, aos contribuintes, de parcela residual in-

Nerior a Cr$ l ,00, bem como do pagamento de juros, "pró rata tempere, de 10% ao ano",
"ex-vi" doparãgrafo 2° do art. 60 do Decreto n° 68.419/71.

III - Alteração do art. 5° dos Estatutos, em consequência do aumento do capital social da
empresa.

IV - Alteração de outros artigos dos Estatutos da empresa.

V-Outrosassuntos administrativos de interesse da empresa.

Brasília, 15 de abril de 1975

A DIRETORIA

TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA

(Novo nome da COTELB)

C.G.C. 00058578/001

Capital Autorizado: Cr$ 1.000.000.000,00
Capital Subscrito: Cr$ 427.000.000,00
Capital Integralizàdo: Cr$ 427.000.000,00

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO

Ficam os senhores acionistas convocados porá se reunirem em Assembleia Geral Ex-
traordinária no dia 26 de abril do ano em curso ás 9hOOmin, na sede da Sociedade, sita no
Setor Comercial Sul, Bloco E, em Brasília, Distrito Federal, a fim de deliberarem sobre a
seguinte Ordem do Dia:

1. Pendência remanescente da A.G.O. de 26.4.75, relativa à distribuição de resultados;
2. Autorização à Diretoria para gravar bens imóveis em operação financeira;
3. Alteração do Estatuto Social;
4. Outros assuntos de interesse social.

Brasília, 17 de abril de 1975
A DIRETORIA

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr* 1,00


